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PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1203/2022 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2022 
TIPO MELHOR TÉCNICA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE USO Nº 37/2022 – ID 397 

 
 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE (PR)  
CNPJ: 75.476.556/0001-58,  
CONCESSIONÁRIA: COOPERATIVA AGROPECUARIA E AGROINDUSTRIAL DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO TERRITORIO NOROESTE - COAFNOR 
CNPJ: 11.218.779/0001-32 
OBJETO: Concessão do direito de uso de 02 (dois) imóveis pertencentes ao Município de 
Paraíso do Norte e aqui situados, contendo edificações e voltados para a geração de empregos, 
nos termos da Lei Municipal Complementar n. º44/2021. 
VIGÊNCIA: 10 (dez) anos, contados a partir da assinatura. 
 
 

Paraiso do Norte, 24 de junho de 2022. 
 
 

 
Município de Paraíso do Norte – PR  

CONCEDENTE 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

Cooperativa Agropecuária e Agroindustrial 
dos Agricultores Familiares do Território 

Noroeste - Coafnor 
CONCESSIONÁRIO 
Tania Magna Voroniak  

Representante Legal 
 

 
Testemunhas: 
 
 
 

Luciano de Souza Silva Abraham Amaral Lincoln Filho  
074.188.129-22 046.403.609-75 

 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 15/2022
LICITAÇÃO Nº 62/2022 - PREGÃO Nº 35/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ - CIEE/PR
– CNPJ 76.610.591/0001-80
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGENCIA INTEGRADORA DE ESTAGIOS, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OPERACIONALIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DE
PROGRAMAS DE ESTAGIOS, COM REMUNERAÇÃO, DESTINADOS A ESTUDANTES
REGULARMENTE MATRICULADOS E COM FREQUENCIA EFETIVA NO ENSINO
MEDIO REGULAR, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ENSINO SUPERIOR, A FIM DE
ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE
NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR..
VALOR GLOBAL: R$ 223.640,00(Duzentos e Vinte e Três Mil, Seiscentos e Quarenta
Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 22/11/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1203/2022 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2022 
TIPO MELHOR TÉCNICA 

1º ADITIVO 
TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL Nº 37/2022 – ID 398 

 
 
O MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE (PR), com sede na Avenida Tapejara, nº 88, 
Centro - CEP 87.780-000, inscrita no CNPJ 75.476.556/0001-58, neste ato representado pelo 
Prefeito do Município Sr. Carlos Alberto Vizzotto, brasileiro, casado, portador do RG n 
930.047-3/SSP/PR e CPF n 464.266.989-20, residente à Rua Casimiro de Abreu, n 60 – 
Centro, CEP 87.780-000, a seguir denominado CONCEDENTE e a empresa 
COOPERATIVA AGROPECUARIA E AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO TERRITORIO NOROESTE - COAFNOR, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Catulo da Paixão Cearense, nº 373 - Centro na cidade de Paraíso do 
Norte, inscrita no CNPJ 11.218.779/0001-32, neste ato representado por sua Presidente a Sra. 
Tania Magna Voroniak, brasileira, residente e domiciliado na Rua dos Girassóis, nº 125 – 
Conjunto Habitacional Bela Vista, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 6.962.571-
1/SSP/PR e CPF n.º 021.499.329-97, doravante denominada CONCESSIONÁRIA, firmam o 
presente Termo de Concessão de Uso de Bem Imóvel, resultante da Concorrência nº 03/2022, 
com sujeição as normas ditadas na lei 8.666/93 e suas alteração, mediante cláusulas e 
condições a seguir: 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção da CLAUSULA QUINTA – DAS 
OBRIGAÇÕES E DEVERES DA CONCESSIONÁRIA que passa vigorar com a seguinte 
redação: 
 
CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E DEVERES DA CONCESSIONÁRIA 
Embora se trate de uma Concessão de Uso de Bem Imóvel gratuito, fica a 
CONCESSIONÁRIA obrigada a cumprir com as seguintes obrigações e deveres: 
 

I – Manter ativo em seu quadro de pessoal e ao longo da vigência do Termo de 
Concessão de Uso de Imóvel Público, o número mínimo de 04 (quatro) empregos 
formais com registro em CTPS constantes na proposta vencedora apresentada na 
Concorrência Pública; 
 
II - Cumprir com a legislação federal, estadual e municipal pertinente a ocupação do 
imóvel e pagamento dos encargos trabalhistas e previdenciários de seus funcionários; 
 
III - Cumpra com exclusividade o pagamento de todos os tributos devidos, inclusive, do 
IPTU relativos ao imóvel objeto da Concessão de Direito Real de Uso; 
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IV - Solicitar, previamente, ao Município CONCEDENTE através de sua Divisão de 
Cadastro, Fiscalização e Tributação, a autorização para realização de qualquer 
edificação, benfeitoria e melhoria no imóvel público e somente realiza-las quando 
expressamente autorizada para tanto. 

V - Caso haja a redução do número de empregos formais a que a CONCESSIONÁRIA 
se obrigou por força de sua proposta, a CONCESSIONÁRIA deverá de forma 
justificada e fundamentada, comunicá-la de imediato ao MUNICÍPIO CONCEDENTE, 
através de sua Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização; 

VI - Havendo a redução do número de empregos formais gerados e sem prejuízo das 
justificativas apresentadas pela CONCESSIONÁRIA, esta se obriga a realizar em um 
prazo não superior a 45 (quarenta e cinco) dias, a recontratação de funcionários para 
reestabelecido do número de empregos formais a que se obrigou com sua proposta. 

VII – A CONCESSIONÁRIA se obriga a apresentar bimestralmente a relação dos 
empregos formais e diretos por ela gerados com cópia das respectivas CTPS – Carteiras 
de Trabalho e Previdência Social perante a Divisão de Cadastro, Tributação e 
Fiscalização do Município. 

VIII - A CONCEDENTE manterá por 45 (quarenta e cinco) dias a partir do dia 
09/08/2022 os serviços de água, energia, internet, cadastro da ADAPAR, alarme e 
serviço de segurança. 

IX - Findo o prazo 10 (dez) anos de concessão de uso do imóvel objeto deste 
Instrumento, o bem imóvel cedido deverá ser devolvido ao Município CONCEDENTE 
nas mesmas condições recebidas, sob pena de responder a CONCESSIONÁRIA pelas 
perdas e danos.  

X - O Município CONCEDENTE entregará à CONCESSIONÁRIA o bem imóvel 
objeto deste instrumento, livre e desembaraçado de quaisquer ônus judiciais e 
extrajudiciais, mediante a assinatura pelas partes do Termo de Concessão de Uso. 

XI – Fica expressamente proibido que a CESSIONÁRIA dê o bem móvel objeto deste 
Termo de concessão de Uso, em garantia pessoal ou real ou mesmo em empréstimo de 
qualquer natureza a terceiros.  
 

Parágrafo Primeiro: O Município ora CONCEDENTE poderá a qualquer tempo, realizar 
quaisquer atos de fiscalização voltados para a verificação de que o CESSIONÁRIO encontra-
se cumprindo com as obrigações e deveres previstas nessa Lei. 

 
Parágrafo Segundo: A partir da assinatura deste Termo de Concessão de Direito Real de 
Uso, a CONCESSIONÁRIA será imitida na posse do terreno objeto deste Instrumento para os 
fins aqui estabelecidos juntamente com a Lei Complementar n.º 44/2021, respondendo  a 
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partir de então, com todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a 
incidir sobre o imóvel e suas rendas. 

 
Parágrafo Terceiro: Findo o prazo de Concessão de Uso ou sendo a mesma revogada por 
qualquer motivo, a edificação predial e todas as benfeitorias realizadas nos imóveis serão 
incorporadas ao patrimônio do Município CONCEDENTE, não havendo por parte da 
CONCESSIONÁRIA, qualquer direito a indenização ou retenção por benfeitorias ou 
edificações por ela realizadas e que não tenham sido expressamente comunicadas e 
autorizadas pelo Município CONCEDENTE. 
 
 
 
E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo de Concessão de Uso de Bem Imóvel, 
em duas (02) vias, de igual teor e forma, com a presença de testemunhas idôneas e 
plenamente capazes a tudo presentes. 
 

Paraiso do Norte, 09 de agosto de 2022. 
 
 

Município de Paraíso do Norte – PR  
CONCEDENTE 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

Cooperativa Agropecuária e Agroindustrial 
dos Agricultores Familiares do Território 

Noroeste - Coafnor 
CONCESSIONÁRIO 
Tania Magna Voroniak  

Representante Legal 
 

 
Testemunhas: 
 

Luciano de Souza Silva Abraham Amaral Lincoln Filho  
074.188.129-22 046.403.609-75 

 
 
 
 

 
PROC.ADM.157/2022 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.79/2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

KEILA FLORENTINA DA SILVA 
CNPJ: 32.110.865/0001-05 

 

Querência do Norte Pr, 24 de Novembro de 2022. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.79/2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
KEILA FLORENTINA DA SILVA
CNPJ: 32.110.865/0001-05

Querência do Norte Pr, 24 de Novembro de 2022.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2022
LICITAÇÃO Nº 78/2022 - PREGÃO Nº 44/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: Equimed Equipamentos Medicos Hospitalares Ltda – CNPJ
38.408.899/0001-59
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE URGENCIA E EMERGENCIA PARA
ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 400,00(Quatrocentos Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 21/11/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 3111/2022 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

AVISO DE ANÁLISES DE AMOSTRAS  
 
A Pregoeira comunica que a Comissão de Avaliação de Amostras do Município de Paraíso do 

Norte realizará Sessão de Análises de Amostras apresentados pelas empresas classificadas e 

convocadas dos Lotes 01, 02, 03, 16, 18, 19 e 20 do referido Pregão. A sessão terá abertura e 

se dará às 14h do dia 29 de novembro de 2022, no Departamento Municipal de Educação da 

Prefeitura do Município, situada na Rua Monsenhor Antônio Ferraz Junior, nº 96 – Conjunto 

Habitacional Jacintto Galli. A íntegra do processo licitatório se encontra disponível no site: 

paraisodonorte.atende.net, no Ícone Auto Atendimento > Consulta de Licitações. 

Maiores informações poderão ser solicitadas pelo e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br;  

Paraíso do Norte, 24 de novembro de 2022. 

 
  

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 007/2022 
 

O Prefeito Municipal de Alto Paraná - PR, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista no Art. 
37 da Constituição Federal, bem como o contido nas Leis Municipais, TORNA PÚBLICO, aos interessados que 
estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO para Admissão de Pessoal, pelo Regime Estatutário, 
conforme abaixo discriminado: 

 
1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA supervisionado pela Comissão de Concurso nomeada 
nos termos da Portaria nº 410/2022. 
1.1.1 O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas e formação de CR – Cadastro 
de Reservas. 
1.1.2.  O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3. O requerimento para solicitação de Isenção da taxa de inscrição encontra-se no Anexo II deste 
Edital. 
1.1.4. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas e demais eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as 
formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br.  

 
NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E DEMAIS 
VANTAGENS. 
 

CARGO C/H VAGAS VENCIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS 

Advogado  20 CR 3.833,69 
Curso Superior em Direito e Registro no 
Conselho de Classe. 

Agente Meio Ambiente  
40 

 
 

CR 
 

3.946,46 

Curso de Ensino Profissionalizante na área ou 
Curso Superior na área ou Curso Superior em 
outra área com Pós-Graduação "Latu Senso" ou 
"Strictu Senso" em Meio Ambiente. 

Agente Saúde 40 CR 2.015,05 Ensino médio concluído. 
Agente Social 40 02 1.635,89 Ensino médio concluído. 
Agente Vigilância Sanitária 40 01 1.635,89 Ensino médio concluído. 

Assistente Social 20 CR 1.635,89 
Curso Superior em Serviço Social e Registro no 
Conselho de Classe. 

Assistente Social 30 01 4.303,33 
Curso Superior em Serviço Social e Registro no 
Conselho de Classe. 

Auditor Fiscal de Tributos 40 01 3.578,50 Curso superior em Administração ou Ciências  
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Contábeis ou Economia ou Direito e Registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

Auxiliar Administrativo 40 05 2.246,47 Ensino médio concluído. 
Auxiliar de Biblioteca 40 CR 2.285,02 Ensino médio concluído. 
Auxiliar de Consultório 
Dentário 40 

 
CR 1.635,89 Ensino médio concluído. 

Auxiliar de Contabilidade 40 
 

CR 3.923,05 
Ensino médio concluído em Auxiliar de 
Contabilidade. 

Auxiliar de Enfermagem 40 
 

CR 2.100,85 
Ensino médio, curso específico e Registro no  
Conselho de Classe. 

Auxiliar de Manutenção 40 CR 2.983,56 Ensino médio concluído. 
Auxiliar Serviços Gerais 40 01 1.635,89 Ensino Fundamental Incompleto. 
Coletor de Resíduos Sólidos 40 CR 1.635,89 Alfabetizado. 

Contador 40 01 6.566,48 
Curso Superior em Ciências Contábeis e 
Registro no Respectivo Conselho de Classe. 

Cuidador Residente 40 03 1.765,58 Ensino médio concluído. 

Enfermeiro 40 01 3.704,11 
Curso Superior em Enfermagem e Registro no 
Conselho de Classe. 

Engenheiro Civil 20 
 

CR 3.833,69 
Curso Superior em Engenharia Civil e Registro 
no Conselho de Classe. 

Farmacêutico 40 
 

01 4.014,63 
Curso Superior em Farmácia e Registro no 
Conselho de Classe. 

Fisioterapeuta 20 
 

CR 2.387,57 
Curso Superior em Fisioterapia e Registro no 
Conselho de Classe. 

Fonoaudiólogo 20 
 

CR 2.387,57 
Curso Superior em Fonoaudiologia e Registro no 
Conselho de Classe. 

Instrutor de Esporte 40 
 

CR 
     
    1.635,89 

Ensino médio concluído e experiência 
comprovada na área. 

Instrutor de Informática 40 
 

CR 
 
    1.635,89 

Ensino médio concluído e experiência 
comprovada na área. 

Jardineiro   40 CR 1.635,89 Ensino Fundamental Incompleto. 

Mecânico   40 
 

01 
 

1.728,87 
Ensino Fundamental Incompleto e experiência 
comprovada em mecânica de automóveis.  
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Médico 20 04 6.566,48 
Curso Superior em Medicina e Registro no 
Conselho de Classe. 

Motorista    
  40 

 
CR 

 
1.728,87 

Ensino Fundamental Incompleto e CNH, no 
mínimo, categoria “D". 

Nutricionista 20 01 2.667,07 
Curso Superior em Nutrição e Registro no 
Conselho de Classe. 

Odontólogo 20 01 3.193,00 
Curso Superior em Odontologia e Registro no 
Conselho de Classe. 

Operador de Máquinas   40 01 1.728,87 Ensino Fundamental Incompleto e CNH, no 
mínimo, categoria “D". 

Operário Braçal   40 05 1.635,89 Alfabetizado. 
Pedagogo com 
Especialização em 
Psicopedagogia 

40 01 4.204,70 
Curso Superior em Pedagogia e Especialização 
em Psicopedagogia (com carga horária mínima 
de 360 horas, 100% presencial). 

Pedreiro 
   
  40 07 

 
1.635,89 

Ensino Fundamental Incompleto e experiência 
comprovada na área. 

Professor 20 20 1.992,02 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou 
Licenciatura na área da Educação acompanhada 
de Magistério na Modalidade Normal ou Curso 
Normal Superior. 

Professor 40 05 3.320,07 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou 
Licenciatura na área da Educação acompanhada 
de Magistério na Modalidade Normal ou Curso 
Normal Superior. 

Psicólogo 20 
 

CR 2.387,57 
Curso Superior em Psicologia e Registro no 
Conselho de Classe. 

Psicólogo 40 01 4.614,28 
Curso Superior em Psicologia e Registro no 
Conselho de Classe. 

Técnico de Tributos 40 CR 2.456,22 Ensino médio concluído. 

Técnico em Contabilidade 40 01 4.014,63 
Curso em nível médio de Técnico em 
Contabilidade e Registro no Conselho de Classe. 

Técnico em Enfermagem 40 06 2.456,22 
Ensino médio, curso específico e Registro no  
Conselho de Classe. 

Técnico em Higiene Dental 40 
 

CR 2.456,22 
Ensino médio, curso específico e Registro no  
Conselho de Classe.  
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Torneiro Mecânico 40 CR 2.852,28 Ensino médio concluído. 

Tratorista 

    
 
 
  40 

 
 
 

02 

 
 
 

1.635,89 

Ensino Fundamental Incompleto, CNH, no 
mínimo, categoria “C" e experiência 
comprovada em tratores agrícolas e 
implementos. 

Vigia   40 CR 1.635,89 Ensino Fundamental Incompleto. 
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$ 

NÍVEL SUPERIOR 
R$ 100,00 

ENSINO MÉDIO 
R$ 50,00 

ALFABETIZADO/ENSINO 
FUNDAMENTAL 

R$ 30,00 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. As inscrições ficarão abertas: 
Entre às 09 horas do dia 1º de dezembro de 2022 e às 23 horas e 59 minutos do dia 20 de dezembro de 
2022, através do endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso 
Público e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, selecionar o cargo 
pretendido, transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 21 de dezembro de 
2022. 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 21 de dezembro de 2022, disponível no menu do 
candidato do endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a 
conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do 
valor da inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 21 de dezembro 
de 2022, não serão aceitas; 
2.2.6. A Prefeitura Municipal de Alto Paraná e a empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 
2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome completo corretamente e indicar o cargo para o 
qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição 
indeferida. 
2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as 
eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.10. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas. 
2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do 
candidato. 
2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
2.2.12.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da prova,  
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comparecer ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso 
haja coincidência do dia e do horário de realização das provas, sendo assim, considerado faltoso nas demais 
opções. 
2.2.12.2. Os candidatos poderão realizar somente uma prova para determinado cargo, por período. 
2.2.13. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes casos: pagamento 
realizado em duplicidade, a maior, fora do prazo, não realização, suspensão ou anulação do concurso público. 
2.2.14. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, depósito, DOC, 
PIX, ordem de pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas 
neste Edital. 
2.3. O candidato classificado no concurso público de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo se 
atendidas às seguintes exigências: 
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da 
Constituição Federal. 
2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos. 
2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou 
certidão da Justiça Eleitoral. 
2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 
masculino. 
2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse. 
2.3.6. Apresentar Exame Médico Admissional, acompanhado de exames complementares, conforme a 
natureza do cargo, em que ateste a aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 
2.3.6.1. Não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão. 
2.3.7. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 
2.3.8. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, apresentando 
certidão negativa de antecedentes criminais, dos últimos cinco anos, expedida pelo Foro da Justiça Estadual 
do local de sua residência; 
2.3.9. Não receber proventos de aposentadoria conforme teor do Artigo 37, Parágrafo 10 da Constituição 
Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nem estar com idade 
de aposentadoria compulsória; 
2.3.10. No ato da contratação, o candidato não poderá estar incompatibilizado para contratação em nova 
função pública, mesmo que esteja afastado em licença sem vencimento, ressalvadas as hipóteses legais de 
acumulação de cargos prevista na Constituição Federal; 
2.3.11. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo com a 
legislação em vigor, entre eles: 
a) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
b) Possuir documento oficial de identidade reconhecido em território nacional; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Cartão de cadastramento PIS/PASEP (se tiver); 
e) Certidão de nascimento ou casamento, conforme o caso. Se separado judicialmente, certidão com 
averbação da separação ou divórcio; 
f) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos solteiros ou estudantes (se tiver); 
g) CPF dos dependentes. 
h) Título Eleitoral com certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação na última eleição ou 
justificativa; 
i) Comprovante de residência atualizado; 
j) Carteira de Habilitação compatível se for o caso; 
k) Declaração de vacinação; 
l) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
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m) Apresentar Declaração de bens; 
2.3.12. Não serão aceitos, no ato da atribuição e contratação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. 
As cópias somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original, ou se estiverem autenticados por 
órgão competente com fé pública. 
 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD 
 
3.1. Às Pessoas com Deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurado o direito de inscrição para o cargo 
em Concurso Público, desde que o exercício do cargo seja compatível com a respectiva deficiência.  
3.1.1. Consideram-se PcD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal nº 3.298/99.  
3.1.2. Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 
7.853/89, fica reservado às Pessoas com Deficiência 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada 
cargo. 
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que a quinta vaga 
de cada cargo seja destinada ao candidato portador de necessidades especiais conforme entendimento do 
Supremo Tribunal Federal. 
3.1.3. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às PcD, estas serão preenchidas pelos 
demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.1.4. As Pessoas com Deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 
3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 
horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os 
benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das 
inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
3.1.5. As Pessoas com Deficiência, após a realização da sua inscrição, deverão encaminhar via e-mail – 
klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 20 de dezembro de 2022, os seguintes documentos: 
a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para 
assegurar previsão de adaptação da prova, informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e 
opção de cargo; 
3.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão encaminhar a 
solicitação de “condição especial”, via e-mail – klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 20 de dezembro de 
2022, devendo anexar ao pedido um atestado médico recente informando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência da qual é portador. 
3.1.7. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PcD, dos candidatos que não encaminharem 
dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
3.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra 
correspondente a corpo 24. 
3.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados 
como não PcD e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
3.1.10. Ao ser convocado para a investidura no emprego público, o candidato deverá se submeter a exame 
médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato 
como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista 
de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, 
devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
3.1.11. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a das PcD, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
 

4. DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO RESULTADO DA ANÁLISE 
 
4.1. Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas na Lei Municipal nº 3.361/2021, 
poderão solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, no período de 05 a 07 de 
dezembro de 2022, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção (Anexo II deste 
Edital) que será disponibilizada no site www.klcconcursos.com.br. Essa ficha preenchida e assinada, 
deverá ser enviada via e-mail klcconsultoria@gmail.com. até as 23h59min do dia 07 de dezembro 
de 2022.  
4.1.1. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição:  
I - os eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral do Paraná, que prestarem serviços no período 
eleitoral; visando à preparação, execução e apuração de eleições oficiais, em plebiscitos ou em referendos na 
condição de:  
a) Presidente de mesa;  
b) Primeiro e segundo mesário, secretários e suplentes;  
c) Membro, escrutinador e auxiliar de junta eleitoral;  
d) Coordenador de seção eleitoral;  
e) Secretário de prédio e auxiliar de juízo;  
f) Designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive aqueles designados à preparação e 
montagem dos locais de votação;  
II - os candidatos que estiverem desempregados ou perceberem, no trabalho, remuneração de, no máximo 01 
[um] salário mínimo. 
III - o candidato doador de sangue ou de medula óssea nos últimos 12 (doze) meses que antecedem a 
publicação do edital de abertura do processo de concurso público. 
4.1.2. O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo:  
a) documento expedido pela Justiça Eleitoral comprovando ter prestado à Justiça Eleitoral, por no mínimo, 
dois eventos eleitorais [eleição, plebiscito ou referendo], consecutivas ou não, contendo nome completo do 
eleitor, a função desempenhada, o turno e a data da eleição, ou; 
b) fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social [CTPS] e ou declaração firmada de que não possua 
outra fonte de renda, ou; 
c) documento expedido pela entidade coletora, devidamente atualizado, atestando a referida doação de 
sangue ou medula óssea. 
4.1.3. A não apresentação dos documentos de que tratam as alíneas a), b) ou c) do item 4.1.2 ou a 
apresentação dos documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do 
pedido de isenção.  
4.1.4. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado no dia 14 de dezembro de 2022, pelo site www.klcconcursos.com.br.  
4.1.5. O candidato somente poderá solicitar a isenção da taxa de inscrição para 01 (um) cargo. 
4.1.6. Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada, desde que 
efetuem a devida inscrição. Os candidatos que tiverem indeferida sua solicitação de inscrição, 
deverão providenciar no site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado. 
 

6. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
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6.1. Será divulgado no dia 05 de janeiro de 2023 a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições 
homologadas, assim como o local de realização das provas. A relação será afixada em Edital na Prefeitura 
Municipal de Alto Paraná - PR e disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do 
Concurso Público www.klcconcursos.com.br. É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos 
locais de prova.  
 

7. DAS PROVAS 
 

7.1. O Concurso Público será de provas escritas objetivas, prova de títulos e provas práticas. 
7.1.1. A duração da prova objetiva será de até 3h00min (três horas), já incluído o tempo para preenchimento 
da folha de respostas. 
7.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
a) Cédula de Identidade - RG; 
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto e dentro do prazo de 
validade); 
e) Passaporte (dentro do prazo de validade). 
7.1.2.1. - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial e original de identidade, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que comprove o registro do fato em órgão 
policial, expedido no prazo máximo de 30 dias, sendo o candidato submetido à identificação especial. 
7.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D). Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa 
correta. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma opção assinalada, 
questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis. 
7.1.4. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer 
outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
7.1.5. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de 
máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular ou qualquer material que não seja o 
estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser desligados e 
deixados sob a mesa do respectivo candidato até o término da prova. 
7.1.6. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos 
especificados acima será automaticamente eliminado do concurso. 
7.1.7. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova. 
7.1.8. Será, também, eliminado do concurso o candidato que incorrer nas seguintes situações: deixar o local 
de realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, 
fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer 
comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos 
para obter vantagem para si ou para outros; deixar de atender às normas contidas no presente edital e às 
demais orientações expedidas pela organização do concurso. 
 
7.1.9. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta transparente, 
na Folha de Respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 
tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma 
delas esteja correta. 
7.1.10. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento 
válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
7.1.11. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 
7.1.12. Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala; 
7.1.13. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, depois de transcorrido no mínimo 
1h00min do horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao 
Fiscal da Sala a respectiva folha de respostas.   

8. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 
8.1. Para os cargos de Advogado, Assistente Social (20 e 30hs), Auditor Fiscal de Tributos, 
Contador, Enfermeiro, Engenheiro Civil, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, 
Médico, Nutricionista, Odontólogo, Pedagogo com Especialização em Psicopedagogia, 
Professor (20 e 40hs) e Psicólogo (20 e 40hs) a avaliação constará de prova escrita objetiva, de 
caráter eliminatório, Prova Dissertativa e Prova de Títulos. A prova escrita objetiva será composta 
por 30 (trinta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 90,0 (noventa) pontos, conforme quadro 
abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Específicos 20 3,0 60,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 03 3,0 9,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 3,0 21,0 pontos 

 
8.1.1 A Prova Escrita Dissertativa será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) pontos.  
8.1.2 A prova escrita dissertativa, constará de uma redação, referente a um tema proposto e será 
avaliada na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez) pontos. A avaliação é realizada por bancas de 
professores das áreas de Língua Portuguesa e de Lingüística, prévia e especificamente preparada 
para o processo. Para garantir a objetividade no processo de avaliação, utilizam-se critérios 
elaborados com pontuação (total ou parcial), sendo observados os seguintes aspectos:  
• O atendimento às diretrizes do comando que determina a produção escrita da redação;  
• A capacidade de produzir o texto, obedecendo à modalidade culta da língua escrita;  
• A apresentação de ideias, em função da estrutura organizacional do texto solicitado;  
• A compreensão e a interpretação de dados e de fatos que compõem o(s) texto(s) de apoio;  
• O estabelecimento de relações entre as ideias na organização textual.  
8.1.3. O texto produzido pelo candidato será avaliado a partir de critérios que englobam:  
TEMÁTICA: avalia-se o desenvolvimento da temática pertinente ao texto solicitado, observando os 
níveis de exauribilidade do tema, a partir de texto(s) oferecido(s) como estímulo e apoio à produção 
escrita, assim como seu desenvolvimento temático a partir dele(s).  
TÍTULO: avalia-se a adequação do título construído e apresentado à redação, a partir da temática 
exposta no texto do candidato, à luz do(s) texto(s) oferecido(s) como estímulo e apoio à produção 
escrita, sem copiar sua temática própria.  
ORGANIZAÇÃO TEXTUAL: avalia-se a estrutura organizacional típica do texto solicitado, 
considerando os mecanismos de coesão e de coerência necessários para a sua materialização ou 
textualização.  
DESEMPENHO LINGUÍSTICO: avalia-se o desempenho linguístico a partir da modalidade culta da 
língua escrita, observando os níveis de construção de parágrafos, frases, períodos, orações, palavras 
e seus elementos constituintes (ortografia, pontuação, regência, concordância etc.).   
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8.1.4.  Terá nota ZERO na redação o candidato que:  
a) não produzir o texto solicitado no comando;  
b) fugir à temática proposta a partir do(s) texto(s) oferecido(s) como estímulo e apoio à produção 
escrita;  
c) apresentar desestruturação, caracterizada por mistura de gêneros textuais, demonstrando 
imprecisão ou desconhecimento de sua organização;  
d) desenvolver o texto com letra ilegível, em forma de desenho, com códigos alheios à língua 
portuguesa escrita, com espaçamento excessivo entre letras, palavras, linhas, parágrafos e margens 
ou apresentar falhas no desempenho linguístico em diversos níveis;  
e) escrever a Versão Definitiva a lápis ou a tinta em cor diferente de azul-escuro ou preta;  
f) não apresentar seu texto na folha Versão Definitiva ou entregá-la em branco.  
g) apresentar a versão Definitiva em número de linhas maior que o solicitado. 
8.1.5. Somente terão a prova escrita dissertativa corrigida os candidatos que obterem a nota mínima 
de 45,0 (quarenta e cinco) pontos na prova escrita objetiva. 
 
8.2. Para os cargos de Agente Meio Ambiente, Agente Saúde, Agente Vigilância Sanitária, 
Auxiliar de Consultório Dentário, Auxiliar de Contabilidade, Auxiliar de Enfermagem, 
Técnico em Contabilidade, Técnico em Enfermagem e Técnico em Higiene Dental a avaliação 
constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta 
por 25 (vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme 
quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 03 4,0 12,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos 

 
8.2.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada 
candidato. 
 
8.3. Para os cargos de Agente Social, Auxiliar Administrativo, Auxiliar de Biblioteca e Técnico 
de Tributos a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita 
objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 
(cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Gerais 05 4,0 20,0 pontos 
Informática 05 4,0 20,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 4,0 40,0 pontos 
Matemática 05 4,0 20,0 pontos 

 
8.3.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada 
candidato. 
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8.4. Para os cargos de Auxiliar Serviços Gerais, Cuidador Residente, Jardineiro, Operário 
Braçal e Vigia a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova 
escrita objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 
100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Gerais 07 4,0 28,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 4,0 40,0 pontos 
Matemática 08 4,0 32,0 pontos 

 
8.4.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada 
candidato. 
 
8.5. Para o cargo de Instrutor de Informática a avaliação constará de prova escrita objetiva e prova 
prática, ambas de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) 
questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 03 4,0 12,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos 

 
8.5.1. A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos pelo candidato nas duas 
provas (prova escrita objetiva e prova prática). 
 
8.6. Para os cargos de Auxiliar de Manutenção, Mecânico, Motorista, Operador de Máquinas, 
Pedreiro, Torneiro Mecânico e Tratorista a avaliação constará de prova escrita objetiva e prova 
prática, ambas de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) 
questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Gerais 07 4,0 28,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 4,0 40,0 pontos 
Matemática 08 4,0 32,0 pontos 

 
8.6.1. A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos pelo candidato nas duas 
provas (prova escrita objetiva e prova prática). 
 
8.7. Para os cargos de Coletor de Resíduos Sólidos e Instrutor de Esporte, avaliação constará de 
prova escrita objetiva e Teste de Aptidão Física, ambas de caráter eliminatório e Teste de Aptidão 
Física. A prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 
0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada 

questão 
Valor total das 
questões 
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8.4. Para os cargos de Auxiliar Serviços Gerais, Cuidador Residente, Jardineiro, Operário 
Braçal e Vigia a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova 
escrita objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 
100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Gerais 07 4,0 28,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 4,0 40,0 pontos 
Matemática 08 4,0 32,0 pontos 

 
8.4.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada 
candidato. 
 
8.5. Para o cargo de Instrutor de Informática a avaliação constará de prova escrita objetiva e prova 
prática, ambas de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) 
questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 03 4,0 12,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos 

 
8.5.1. A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos pelo candidato nas duas 
provas (prova escrita objetiva e prova prática). 
 
8.6. Para os cargos de Auxiliar de Manutenção, Mecânico, Motorista, Operador de Máquinas, 
Pedreiro, Torneiro Mecânico e Tratorista a avaliação constará de prova escrita objetiva e prova 
prática, ambas de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) 
questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total  
Conhecimentos Gerais 07 4,0 28,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 4,0 40,0 pontos 
Matemática 08 4,0 32,0 pontos 

 
8.6.1. A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos pelo candidato nas duas 
provas (prova escrita objetiva e prova prática). 
 
8.7. Para os cargos de Coletor de Resíduos Sólidos e Instrutor de Esporte, avaliação constará de 
prova escrita objetiva e Teste de Aptidão Física, ambas de caráter eliminatório e Teste de Aptidão 
Física. A prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 
0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada 

questão 
Valor total das 
questões  
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Conhecimentos Gerais 07 4,0 28,0 pontos 
Língua Portuguesa 10 4,0 40,0 pontos 
Matemática 08 4,0 32,0 pontos 
 
8.7.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada 
candidato. 
 

9.  DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
 
9.1 A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital está prevista para ser aplicada no 
dia 29 de janeiro de 2023, sendo que os horários e locais serão divulgados no dia 05 de janeiro de 
2023. 
 

10. DA PROVA DE TÍTULOS 
 
10.1. Os documentos relativos aos Títulos para os cargos de Advogado, Assistente Social (20 e 
30hs), Auditor Fiscal de Tributos, Contador, Enfermeiro, Engenheiro Civil, Farmacêutico, 
Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico, Nutricionista, Odontólogo, Pedagogo com 
Especialização em Psicopedagogia, Professor (20 e 40hs) e Psicólogo (20 e 40hs), deverão ser 
entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia da aplicação da prova escrita objetiva, ao fiscal da sala de 
prova.  
10.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não 
entregar o Título não será eliminado do Concurso Público.  
10.3. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE 
PRÓPRIO LACRADO, contendo na sua parte externa o nome do candidato e o cargo para o qual está 
concorrendo, devendo os referidos documentos ser apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA 
AUTENTICADA EM CARTÓRIO.  
10.3.1. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que estiverem 
em desacordo com o item 10.3. deste Edital.  
10.3.2. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS.  
10.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e 
Certificados definitivos de conclusão de curso expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – 
Ministério da Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição 
e do responsável pela expedição do documento.  
10.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados, e 
outros documentos que não tenham o cunho definitivo de conclusão de curso, deverão estar 
acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como 
deverão ser expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em papel 
timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição 
do documento.  
10.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes.  
10.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos 
de Títulos.  
10.7. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, 
Títulos que não constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo.   
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10.8. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10,0 (dez) pontos.  
10.9. Quanto ao contido nas alíneas a), b) e c) os Títulos não poderão ser contados cumulativamente, 
sendo pontuado o de maior grau.  
10.10. A prova de títulos terá caráter classificatório.  
10.11. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte 
integrante da documentação do Concurso Público.  
10.12. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 
 

TÍTULOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
/ VALOR 
MÁXIMO 

COMPROVANTE 

a) Doutorado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo 
pretendido. 

10,0 / 10,0 Cópia autenticada do diploma, expedido por 
instituição oficial de ensino, devidamente 
validado pelo Ministério da Educação 
(MEC) ou declaração de conclusão de curso, 
acompanhado da cópia autenticada do 
respectivo Histórico Escolar. 

b) Mestrado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à área do cargo 
pretendido. 

7,0 / 7,0 

c) Pós-Graduação Latu Sensu 
(especialização) relacionada à área do 
cargo pretendido, com carga horária 
mínima de 360 horas, concluída até a 
data de apresentação dos títulos. 

3,0 / 3,0 

Cópia autenticada do diploma, expedido por 
instituição oficial de ensino, devidamente 
validado pelo Ministério da Educação 
(MEC) ou declaração de conclusão de curso, 
acompanhado da cópia autenticada do 
respectivo Histórico Escolar. 

 
11.  DAS PROVAS PRÁTICAS PARA OS CARGOS DE AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, MECÂNICO, 

MOTORISTA, INSTRUTOR DE INFORMÁTICA, OPERADOR DE MÁQUINAS, PEDREIRO, 
TORNEIRO MECÂNICO E TRATORISTA    

 
11.1. A prova prática está prevista para o dia 12 de fevereiro de 2023 sendo que o horário e local serão 
divulgados no dia 06 de fevereiro de 2023. 
11.2. Serão convocados para a Prova Prática: 
11.2.1. Auxiliar de Manutenção – os 05 (cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem 
decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
11.2.1. Mecânico – os 05 (cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de 
classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
11.2.1. Motorista – os 20 (vinte) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de 
classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
11.2.1. Instrutor de Informática – os 05 (cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem 
decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
11.2.1. Operador de Máquinas – os 10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem 
decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
11.2.2. Pedreiro – os 15 (quinze) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de 
classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita  
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11.2.2. Torneiro Mecânico – os 05 (cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente 
de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita 
11.2.2. Tratorista – os 10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de 
classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita 
11.3. Em caso de empate será aplicado o seguinte critério: 
a) que tiver mais idade 
11.4. Os candidatos classificados na prova escrita que não forem convocados para a prova prática, estarão 
automaticamente eliminados do concurso público. 
11.5. A prova prática para o cargo de Motorista constará de um percurso comum a todos os candidatos, a ser 
determinado no dia da prova, onde será avaliado o comportamento do candidato com relação aos 
procedimentos a serem observados durante o trajeto, as regras gerais de trânsito e o desempenho na 
condução do veículo, tais como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, localização do veículo na pista, 
velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como 
também outras situações durante a realização do exame. 
11.5.1. No decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme 
quadro a seguir: 

CATEGORIA DA FALTA PONTOS A SEREM DESCONTADOS 
Faltas Graves 7,00 
Faltas Médias 5,00 
Faltas Leves 3,00 

 
Obs.: A tipificação das faltas acima mencionadas encontra-se discriminada nos incisos II, III e IV, Artigo 19 da 
Resolução 168/2004-CONTRAN. 
11.5.2. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação, no mínimo, 
categoria “D”, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática. 
11.5.3. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 
11.5.4. Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento 
que não seja a carteira de habilitação. 
11.5.5. O candidato que durante a realização da Prova Prática cometer qualquer tipo de falta prevista no 
inciso I, artigo 19, da Resolução 168/2004-CONTRAN, será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
11.6. A prova prática para os cargos de Operador de Maquinas e Tratorista constará em ligar o 
equipamento, efetuar as verificações necessárias e dirigir até local determinado e executar tarefas próprias 
do equipamento, de acordo com o caso apresentado pelo examinador técnico da área, com duração máxima 
de 6 (seis) minutos. (valor 100,0 pontos). 
11.6.1. O candidato que não conseguir ligar e movimentar o equipamento em, no máximo, 01 (um) minuto, 
será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
11.6.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente 
eliminado do Concurso Público. 
11.6.3. O melhor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como parâmetro para calcular 
a nota dos demais participantes da referida Prova Prática. 
11.6.4. Cada falta cometida será descontado 5,0 (cinco) pontos. 
11.6.5. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação, conforme 
abaixo descrito, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a 
qual não poderá realizar a prova. 
- Operador de Máquinas: no mínimo, CNH categoria “D”. 
- Tratorista: no mínimo, CNH categoria “C”. 
11.6.6. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento 
que não seja a carteira de habilitação. 
11.6.7. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.  
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11.8. A prova prática para o cargo de Auxiliar de Manutenção, Instrutor de Informática, Mecânico, 
Pedreiro, Torneiro Mecânico será realizada conforme o que está estabelecido abaixo:  
ITEM A SER AVALIADO PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
1) Realização de tarefas atinentes ao cargo de acordo com o caso apresentado pelo 
examinador técnico da área 

100,0 

TOTAL 100,0 
11.8.1. A prova prática será valorada da seguinte forma: a nota será atribuída proporcionalmente ao 
desempenho do candidato em cada item e terá duração máxima de 45 (quarenta e cinco) minutos.  
11.8.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente 
eliminado do Concurso Público.  
11.8.3. O menor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como parâmetro para calcular 
a nota dos demais participantes da referida Prova Prática. 
11.9. A Prova Prática terá caráter eliminatório e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) 
pontos, devendo o candidato obter 50,0 (cinquenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado.  
11.10. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas 
determinados, e sob nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, 
sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo 
alegado.  
11.11. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as 
circunstâncias alegadas, tais como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, 
deficiências, estados menstruais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que 
impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o 
candidato deverá realizar os referidos testes de acordo com o escalonamento previamente efetuado 
pela KLC o qual será realizado de forma aleatória.  
 

12. DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 
 
12.1. O Teste de Aptidão Física está previsto para o dia 12 de fevereiro de 2023 sendo que o horário e 
local serão divulgados no dia 06 de fevereiro de 2023. 
12.2. Serão convocados: 
12.2.1. Coletor de Resíduos Sólidos – os 15 (quinze) primeiros classificados na Prova Escrita, em 
ordem decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na 
Prova Escrita; 
12.2.2. Instrutor de Esportes – os 10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem 
decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova 
Escrita; 
12.3. Em caso de empate será aplicado o seguinte critério: 
a) que tiver mais idade 
12.4. Os candidatos classificados na prova escrita que não forem convocados, estarão 
automaticamente eliminados do concurso público. 
12.5. Para submeter-se ao Teste de Aptidão Física, o candidato deverá apresentar obrigatoriamente 
atestado médico específico, constando suas plenas condições de saúde, autorizando-o a participar 
da prova.   
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12.5.1. O atestado médico deverá ter data de emissão de, no máximo, 30 (trinta) dias antes da data 
de realização do Teste de Aptidão Física.  
12.5.2. O candidato que deixar de apresentar o atestado médico ou apresentá-lo em 
desconformidade, não poderá ser submetido ao teste, sendo, automaticamente, eliminado do 
Concurso Público. 
12.6. O Teste de Aptidão Física consistirá de 02(dois) testes físicos, conforme abaixo especificado, 
todos de caráter eliminatório, sendo considerado APTO o candidato que alcançar o desempenho 
mínimo exigido para todos os exercícios.  
 
TESTE 

 
DURAÇÃO MÁXIMA  

Tiro de 50 metros 9/10 segundos 
Corrida de 300 metros 02 minutos 
12.7. O candidato que por qualquer motivo não concluir algum dos exercícios descritos no item 13.6, 
de acordo com os critérios estabelecidos para cada teste, estará eliminado do Concurso Público, não 
havendo necessidade de realizar os exercícios seguintes.  
12.8. TESTE DE CORRIDA DE 50 (CINQUENTA) METROS - Tempo de duração da prova para o sexo 
masculino (até 9 segundos) e para o sexo feminino (até 10 segundos):  
I - O teste será realizado em terreno plano, onde deverá haver a demarcação das linhas de largada e 
de chegada, compreendendo a distância de 50 (cinquenta) metros entre elas. O candidato posiciona-
se inicialmente atrás da linha de largada. Ao sinal do avaliador o candidato parte em máxima 
velocidade, objetivando cruzar a linha de chegada no menor tempo possível, que será anotado pelo 
instrutor, que estará sobre a linha de chegada. O teste iniciar-se-á com a autorização do avaliador, 
momento em que o mesmo aciona o cronômetro que será travado quando o candidato cruzar a linha 
de chegada 
II - Caso o candidato realize uma saída falsa, ele terá outra chance para realizar a tentativa. Caso 
persista no erro (realize uma segunda saída falsa), ele perderá a tentativa, obtendo 0 (zero) pontos 
naquela tentativa.  
12.9. TESTE DE CORRIDA DE MÉDIA DISTÂNCIA DE 300 (TREZENTOS) METROS a duração será de 
02(dois) minutos:  
I - O (a) candidato(a) deverá realizar o teste da seguinte maneira: a) Posição inicial: Os candidatos 
deverão estar posicionados atrás da linha de partida, em uma pista de 300m (trezentos metros) ou 
em um local plano e sem obstáculos previamente demarcado;  
II - Execução: O candidato deverá percorrer a distância mínima exigida, no tempo máximo de 
02(dois) minutos, admitindo-se eventuais paradas ou execução de trechos em marcha, sem auxílio 
de terceiros. O início e o término dos testes se farão com um silvo longo de apito ou sinalização 
visual, quando o cronômetro será acionado/interrompido. Ao sinal de término do teste, o candidato 
deverá interromper a trajetória da corrida, evitando ganhar terreno. Para tanto será autorizado a 
voltar à calma, caminhando perpendicularmente no sentido da corrida e aguardando sua liberação 
por parte do examinador. A não obediência a essa orientação acarretará na eliminação do candidato 
do Concurso Público.  
12.10. É vedado:  
a) Prestar ou receber qualquer tipo de ajuda física;  
b) Abandonar o circuito antes da liberação do examinador.  
13.11. Por se tratar de uma etapa eliminatória, do resultado constará a condição de APTO ou 
INAPTO de acordo com a performance do candidato.  
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aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2003. MS-Word 2010 ou 
superiores: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 
parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de 
quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas 
de texto. MS-Excel 2010 ou superiores: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, 
colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, 
impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, 
obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2010 ou superiores: 
estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e 
rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de 
páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio 
eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, 
conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS CARGOS 
Questões relacionadas à Artes, Política, Economia, Esporte, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e 
Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), 
Geografia (Brasil e Mundo) e eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e 
internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do Estado do Paraná e do município de Alto Paraná. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

ADVOGADO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição. Conceito: Classificação e Interpretação das normas 
Constitucionais, A ordem constitucional vigente, Supremacia constitucional e controle da 
constitucionalidade das normas, Princípios fundamentais, Direitos e Garantias Fundamentais: 
Direitos e deveres individuais e coletivos em espécie, direitos sociais da nacionalidade e direitos 
políticos. Organização Política Administrativa do Estado Brasileiro: União, Estados Federais e 
Município. A Administração Pública na Constituição Federal, Organização do Poder Judiciário, 
Legislativo e Executivo na Constituição Federal, Funções essenciais á Justiça, Princípios gerais da 
atividade econômica, Política Urbana, Seguridade social: previdência social, saúde e assistência 
social, educação, cultura e desporto, meio ambiente, criança, adolescente e idoso. DIREITO CIVIL: 
Pessoas: pessoas naturais e pessoas jurídicas, Personalidade e capacidade jurídica, Domicilio. Bens: 
Conceito e Classificações, Fatos, Atos e Negocio Jurídico, Modalidade, Defeitos, Formas e Nulidade. O 
Direito Adquirido, Posse, Conceito, Classificação, Aquisição, Efeitos e Perda. Propriedade: Conceito, 
Aquisição, Efeitos e Perda. Direitos de vizinhança, Condomínio geral e Condomínio Edifício, 
Superfície Servidões, Usufruto, Habilitação, Direitos do promitente Comprador, Penhor, Hipoteca e 
Anticrese. Obrigações, modalidades, transmissões, adimplemento, extinção e inadimplemento. 
Contrato: Compra e Venda, Troca ou Permuta, Doação, Locação, Comodato, Mútuo, Prestação de 
serviço, Empreitada, Mandato e Fiança. Atos unilaterais, Responsabilidade Civil. Sucessões: 
sucessão legítima e sucessão testamentária. DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração Publica: 
Conceito e Característica Administração Direta e Indireta. Regime Jurídico-Administrativo: 
Princípios da administração pública, prerrogativa e sujeições. Poder normativo, Poder disciplinar, 
Poder hierárquico e Poder de policia. Atos administrativos, Conceitos, Atribuídos, Elementos, 
Classificação e Extinção. Discricionariedade vinculação. Contrato administrativo: Conceito, 
Peculiaridade, Alteração, Interpretação, Formalização, Execução e Inexecução. Modalidade de 
contratos administrativos. Contrato de gestação, Convênios e Consórcios. A teoria da imprevisão e 
seus reflexos nos contratos administrativos, Licitação: Conceitos, Princípios, Modalidades e 
Procedimentos (Lei 8.666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores). Lei 10520/02. Servidores 
Públicos: Conceitos, Classificações, Provimento, Vacância, Responsabilidade regime previdenciário, 
Responsabilidade do Estado, Bens Públicos, Controle da Administração Pública. DIREITO 
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TRIBUTÁRIO: Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar, Normas gerais de direito tributário. 
Norma tributaria: Vigência, Aplicação. Obrigação tributária: Conceito e Fato Gerador, Sujeito ativo e 
passivo. Obrigações principal e acessória. Crédito tributário: conceito, natureza, lançamento, 
revisão, suspensão, extinção e exclusão. Responsabilidade tributaria. O sistema tributário nacional: 
tributos federais, estatais e municipais. Administração tributaria, repartição das receitas 
tributárias. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Estrutura do Novo Código Processo Civil, Processo de 
Conhecimento, Jurisdição e Ação. Partes e Procuradores. Atos processuais, suspensão e extinção do 
processo. Antecipação de tutela. Procedimento sumário. Procedimento Ordinário. Recursos. 
Processo de Execução: disposições gerais, espécie, suspensão e extinção, execução fiscal, exceção de 
pré-executividade. Processo cautelar: disposições grais, arresto, seqüestro, busca e apreensão, 
exibição, Produção antecipada de provas e atentado, Procedimento especial: Ações possessórias, 
Ação de Nunciação de Obras Nova, Ação de Usucapião, Inventario e Partilha, Embargos de Terceiros 
e Ação de Desapropriação. Procedimento das ações constitucionais: Ação Popular, mandado de 
segurança e ação civil publica. Processo penal: inquérito policial, instrução criminal nos crimes 
contra a Administração Publica e comunicabilidade de instancia. DIREITO PENAL: Crimes Contra a 
Administração Pública e Crimes da Lei de Licitação. DIREITO DO TRABALHO: Direitos 
Constitucionais dos trabalhadores. Normas gerais e específicas de tutela do trabalho: Segurança e 
medicina do trabalho. Contrato de trabalho. Consolidação das Leis Trabalhistas. Legislação. 
DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO: Justiça do Trabalho. Varas do Trabalho, Tribunais Regionais 
do Trabalho e Tribunal Superior do Trabalho: jurisdição e competência. Serviços auxiliares da 
Justiça do Trabalho. Ministério Público do Trabalho. Processo judiciário do trabalho. Processo em 
Geral. Dissídios Individuais. Dissídios Coletivos. Execução. Recursos. Legislação. Informática básica: 
noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei 
Orgânica Municipal. 

AGENTE DE SAÚDE Lei 8080/90; Lei 8142/90; Portaria GM/MS nº 2.436/2017 (Política Nacional de Atenção Básica); 
Atribuições do ACS; Processo de trabalho do ACS e o desafio do trabalho em equipe; requisitos 
legais para o exercício da profissão de ACS; Carta dos direitos dos usuários da saúde; Atenção 
Primária à Saúde; Atenção Primária à Saúde/Saúde da Família. O processo saúde doença: influência 
das condições de vida: educação, cultura, lazer, emprego, moradia, alimentação, saneamento e 
segurança; o papel da família. Saúde da criança: Processo do pezinho; Processo da orelhinha; 
Processo do olhinho; aspectos básicos do crescimento e desenvolvimento; caderneta de saúde; 
aleitamento materno - benefícios; imunização (calendário de vacinas); Orientações alimentares. 
Saúde do Adolescente: aspectos educativos; distúrbios alimentares; doenças sexualmente 
transmissíveis. Saúde do Adulto: saúde do Homem; tuberculose; Hanseníase; Diabetes mellitus; 
Hipertensão arterial. Saúde da Mulher: triagem neonatal; cuidados básicos com a gravidez, o parto e 
puerpério; planejamento familiar; climatério; prevenção do câncer de mama e de colo uterino; 
imunização da gestante. Saúde do Idoso: doenças e agravos mais comuns; cuidados básicos. Saúde 
Bucal: cuidados básicos. Vigilância Sanitária: Saneamento Básico: abastecimento de água; destino 
dos dejetos; destino do lixo. Noções sobre Zoonoses – quais são, conceitos, como se transmite e 
prevenção: O agente comunitário de saúde no controle da Dengue; O agente comunitário de saúde 
no controle da Febre amarela; O agente comunitário de saúde no controle da Leptospirose; O 
agente comunitário de saúde no controle da Leishmaniose; O agente comunitário de saúde no 
controle da Doença de Chagas. Doenças sexualmente transmissíveis (DST) mais comuns no Brasil – 
quais são, conceitos, formas de contágio e de prevenção: Sífilis; Gonorreia; Clamídia; Herpes genital; 
HPV. Atenção à pessoa com deficiência e ao paciente de saúde mental: papel do agente de saúde. 
Animais domésticos: cuidados básicos para a prevenção de zoonoses, em especial a Raiva e a 
Leishmaniose. Problemas clínicos mais comuns junto à população em situação de rua: problemas 
nos pés, infestações, tuberculose, DST, HIV e AIDS, gravidez de alto risco, doenças crônicas, Álcool e 
drogas, Saúde bucal. Informática Básica. Noções de Hardware e Software. MSWord 2010 e 
superiores. MS-Excel 2010 e superiores. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

AGENTE DE 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

Lei 8080/90. Lei 8142/90. Etiologia da Dengue, Atribuições do Agente de Combate a Endemias, 
Sistema de Informações, Conhecimento básico sobre: Esquistossomose, Doença de Chagas, Dengue, 
Cólera, Febre Amarela, Filariose, Leishmaniose, Peste, Raiva, Leptospirose e Malária e outras 
zoonoses, Biologia dos vetores, Reconhecimento Geográfico, Pesquisa Entomológica, Tratamento 
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Entomológico, Manuseio de inseticida e uso de E.P.I. Doenças de notificação compulsória. Fatores 
que possam provocar epidemias. Imunizações. Visita domiciliar. Informática básica: noções de 
Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. 
Internet. Lei Orgânica Municipal 

AGENTE MEIO 
AMBIENTE 

Geoprocessamento: elaboração e interpretação de dados cartográficos e georreferenciados. Noções 
básicas de sistemas de controle ambiental. Controle da poluição ambiental. Monitoramento do solo, 
água e ar. Impactos ambientais: análise do cabimento de medidas mitigadoras. Hidrografia: manejo 
de bacias hidrográficas e recursos hídricos. Área degradada: avaliação dos danos, plano de 
recuperação e monitoramento ambiental. Licenciamentos: critérios básicos. Tipos de licenças. 
LEGISLAÇÃO: Lei n.º 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 ‐ Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 
providências. Lei n.º 9.795, de 27 de abril de 1999 ‐ Dispõe sobre a educação ambiental, institui a 
Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências. Lei n.º 9.985, de 18 de julho de 
2000 ‐ Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, institui o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências. Critérios para a 
autorização de uso de produtos ou de agentes de processos físicos, químicos ou biológicos para o 
controle de organismos ou contaminantes em corpos hídricos superficiais (Resolução CONAMA nº 
467/2015). Saneamento Básico (Lei Federal nº 11.445/2007 e alterações), Lei Complementar 
Federal nº 140/2011, Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010 e 
alterações). Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. 
MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal 

ASSISTENTE SOCIAL Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 1º a 17 e 193 a 232); Lei Federal nº. 
8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); Lei 12.435/2011 – Altera a LOAS e dispõe 
sobre a organização da Assistência Social. Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004); 
Norma Operacional Básica (NOB/SUAS 2012); Norma Operacional de Recursos Humanos (NOB-
RH/SUAS 2006); Tipificação Nacional de Serviços Soco assistenciais; Protocolo de Gestão Integrada 
de Serviços, Benefícios e Transferência de Renda no âmbito do Sistema Único de Assistência Social 
– SUAS; Orientações Técnicas sobre o PAIF volume 1 e 2. Orientações Técnicas CREAS. Seguridade 
Social no Brasil; A questão social no Brasil; Pobreza, desigualdade, exclusão e vulnerabilidade 
social; História, Fundamentos Teóricos e Éticos do Serviço Social; Metodologia do Serviço Social; 
Estratégias de ação em serviço social e os instrumentos de intervenção do profissional; Serviço 
Social e Interdisciplinaridade; Serviço Social na Contemporaneidade; Serviço Social e Família; 
Projeto ético político do Serviço Social; Lei Federal nº. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso; Lei Federal 
nº. 8.842/1994 e Decreto Federal nº. 1.948/1996 - Política Nacional do Idoso; Lei Federal nº. 
8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 
do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; Lei de Criação do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente; Lei Maria da Penha - Lei nº. 11.340/2006; 
Ética em Serviço Social; Lei que regulamenta a profissão de Assistente Social - Lei nº. 8.662/93; 
Código de Ética Profissional; Supervisão em Serviço Social; Lei Federal nº. 8.080/1990 - Lei 
Orgânica da Saúde; Sistema Único de Saúde (SUS) - Lei nº. 8.142/90; Conhecimentos acerca da 
história da saúde pública no Brasil; Lei Federal nº. 10.216/2001 - Política Nacional de Saúde 
Mental; Reforma Psiquiátrica e Saúde Mental no Brasil; Humanização em Saúde; Lei Federal nº. 
7.853/1989 e Decreto Federal nº. 3.298/1999 - Política Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência. Lei Federal 13.146/2015 – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Resoluções do Conjunto CFESS/CRESS. Serviço 
Social na Educação. Pesquisa e Serviço Social. Informática básica: noções de Hardware e Software. 
MS-Word 2010 e superiores. MS-Excel 2010 e superiores. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica 
Municipal. 

AUDITOR FISCAL DE 
TRIBUTOS 

Código de Posturas do Município de Alto Paraná-PR, Lei Complementar Municipal nº 05/2011. Código 
Tributário Municipal de Alto Paraná-PR,, Lei Complementar Municipal nº 042/2020. Código Tributário 
Nacional. Plano Diretor do Município de Alto Paraná-PR, Lei Complementar Municipal nº 01/2011. Informática 
básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MSExcel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica 
Municipal 

AUXILIAR DE : Odontologia Preventiva – higiene dental, placa bacteriana, cárie e doença periodontal (etiologia, prevenção e 
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CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO E  
TÉCNICO EM 
HIGIENE DENTAL 
 

controle); flúor (composição e aplicação); cariostáticos e selantes oclusais: Processo Saúde/Doença – 
levantamento epidemiológicos: noções de vigilância à Saúde, Educação em Saúde: Materiais, Equipamentos e 
Instrumentais – manutenção e conservação; Materiais dentários – forradores e restauradores; Esterilização e 
Desinfecção; Noções de : Radiologia, Odontopediatria, Prótese, Cirurgia, Endodontia, Dentística, Ergonomia e 
anatomia bucal e dental (notação dentária). Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. 
Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MSExcel 2010. Correio Eletrônico. 
Internet. Lei Orgânica Municipal. 

AUXILIAR DE 
CONTABILIDADE E 
TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE 

Conceito, campo de atuação e objetivos da informação contábil. O método das partidas dobradas. Os 
princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade. Classificação e 
Análise Contábil. Avaliação das contas patrimoniais. Operações com mercadorias. Livros de 
Escrituração. Fatos Contábeis. Contabilidade Pública - Conceito, campo de atuação e regimes 
contábeis. Orçamento Público: conceito, elaboração, ciclo orçamentário, exercício financeiro, 
princípios orçamentários. Sistemas Contábeis: Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e de 
Compensação. Receitas e despesas públicas: orçamentárias e extraorçamentárias. Créditos 
adicionais: conceito, classificação, indicação e especificação de recursos. Sistemas de contas: 
conceito, nomenclatura e função das contas. Demonstrativos da gestão: balanço orçamentário, 
balanço financeiro, balanço patrimonial e demonstração das variações patrimoniais. Normas de 
escrituração. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). Lei 4320/64 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/00) - Lei 8666/93 (Lei de Licitações) e suas alterações. Lei 
10.520/02 e suas alterações. SISTN. SIOPE. SIOPS. Informática básica: noções de Hardware e 
Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM E 
TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuração de altura e peso; Assepsia e controle de 
infecção; Biossegurança; Administração de medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para 
dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise); Prevenção 
de úlceras de pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; 
Oxigenioterapia; Curativo; Administração de dieta oral, enteral, parenteral. Enfermagem médico-
cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, cardiovasculares, 
pulmonares, autoimunes e reumatológicos, digestivos, neurológicos e do sistema hematopoiético; 
Preparo, acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de materiais; Atendimento de 
emergência: parada cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados 
convulsivos e comatosos, hemorragias, queimaduras, urgências ortopédicas; Vias de transmissão, 
profilaxia e cuidados de enfermagem relacionados a doenças transmissíveis e parasitárias. 
Enfermagem materno-infantil: Assistência à gestante no período pré-natal, pré-parto, parto e 
puerpério; Complicações obstétricas; Recém-nascido normal e patológico; Crescimento e 
desenvolvimento da criança; Aleitamento materno; Doenças da Primeira Infância. Enfermagem em 
Saúde Pública: Processo saúde – doença; Imunizações; Vigilância em saúde; Atenção à saúde da 
criança e do adolescente, do adulto, da mulher e do idoso. Noções de administração aplicada à 
enfermagem. Atenção Psicossocial; saúde mental, álcool e outras drogas; Código de ética dos 
profissionais de enfermagem. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. Informática 
básica: noções de Hardware e Software. MS-Word. MSExcel. Correio Eletrônico. Internet. Lei 
Orgânica Municipal. 

CONTADOR CONTABILIDADE GERAL: Princípios de Contabilidade. Normas Brasileiras de Contabilidade. Contas: 
conceito, função, funcionamento, estrutura, classificação das contas, contas patrimoniais e de 
resultado, Plano de Contas. Patrimônio. Composição, conceitos, registro, estrutura e mensuração 
dos itens patrimoniais (Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido). Fatos contábeis e respectivas 
variações patrimoniais. Balancete de Verificação. Apuração de Resultados. Correção Monetária. 
Principais livros e documentos contábeis, fiscais e comerciais. Escrituração. Escrituração de 
operações típicas. Livros de escrituração: diário e razão. Erros de escrituração e suas correções. 
Lançamento. Critérios para debitar e creditar. Fórmulas de lançamento. Retificação de lançamentos. 
Demonstrações Contábeis. Elaboração, análise e interpretação de demonstrativos contábeis. 
Balanço Patrimonial. Demonstração do resultado do exercício. Demonstração de lucros ou prejuízos 
acumulados. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. Demonstração dos Fluxos de 
Caixa. Notas Explicativas às demonstrações contábeis. Análise vertical e horizontal (Mensuração de 
ativos e passivos). CONTABILIDADE PÚBLICA: Conceito, objeto, campo de aplicação, objetivos e 
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função social. Princípios de Contabilidade sob a perspectiva do setor público. Normas Brasileiras de 
Contabilidade aplicadas ao Setor Público. Regimes Contábeis. Patrimônio Público. Conceito e 
composição. Variações patrimoniais. Ativo imobilizado e intangível. Avaliação de itens patrimoniais. 
Receita. Conceito. Classificação e Estágios. Aspectos Patrimoniais. Aspectos Legais. Contabilização. 
Deduções. Renúncia e Destinação da Receita. Despesa. Conceito. Classificação e Estágios. Aspectos 
Patrimoniais. Aspectos Legais. Contabilização. Dívida Ativa. Restos a Pagar. Despesas de Exercícios 
Anteriores. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). Conceito. Objetivo. Estrutura. 
Contas do Ativo, Passivo, Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. Escrituração contábil 
de operações típicas do setor público. Escrituração e Consolidação das Contas. Prestação de Contas. 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público. Procedimentos Contábeis Orçamentários. Procedimentos 
Contábeis Patrimoniais. Procedimentos Contábeis Específicos. Demonstrações Contábeis Aplicadas 
ao Setor Público. Conceitos. Aspectos Legais. Estrutura. Elaboração e Análise. Balanços 
Orçamentário, Financeiro, Patrimonial, Demonstração das Variações Patrimoniais e Demonstração 
dos Fluxos de Caixa. Lançamentos Contábeis Típicos do Setor Público. Demonstrativos fiscais: 
Relatório Resumido de Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal. Orçamento Público. 
Conceitos e princípios orçamentários. Ciclo orçamentário. Elaboração da proposta. Estudo e 
aprovação. Execução. Avaliação. Processo de Planejamento-Orçamento: Plano Plurianual - PPA, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA. Previsão, Fixação, Classificação 
e Execução da Receita e Despesa Pública. Receita Orçamentária. Etapas da Receita Pública. Receita 
extraorçamentária. Créditos orçamentários iniciais e adicionais. Escrituração Contábil da Receita 
Orçamentária e extraorçamentária. Despesa Orçamentária. Etapas da Despesa Pública. Despesa 
extraorçamentária. Escrituração da Despesa Orçamentária e extraorçamentária. Dívida e 
Endividamento. Transferências voluntárias. Transparência, controle e fiscalização. Fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Lei 4320/64 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/00) - Lei 8666/93 (Lei de Licitações) e suas alterações. Lei 
10520/02 (pregão presencial) e suas alterações. SISTN. SIOPE. SIOPS. Lei Orgânica Municipal. 

ENFERMEIRO  Enfermagem Geral: Técnicas Básicas - SSVV, higienização, administração de medicamentos, 
preparação para exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética 
Profissional/Legislação: Comportamento Social e de Trabalho. Enfermagem em Saúde Pública: 
Programas de Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de 
epidemiologia, vacinação, doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde 
pública. Enfermagem Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e 
central de material, esterilização e desinfecção, infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência: 
PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento, acidentes com animais 
peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos 
estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. Pediatria: 
Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, 
patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em 
Enfermagem; Funcionamento e Manuseio de Equipamentos e Materiais das Ambulâncias, 
Linguagem de Radiocomunicação, Conhecimento da Portaria MS 2048, Atendimento ao 
Politraumatizado, Reconhecimento de Sinais de Traumas (Trauma Raquimedular, Trauma de Tórax, 
Trauma Abdominal, Trauma de Extremidades, Trauma de Face), Queimaduras, Choque Elétrico, 
Crise Convulsiva, Intoxicações Exógenas, Acidentes com Produtos Perigosos, Acidentes com 
Múltiplas Vitimas, Reconhecimento de Sinais de Doenças Respiratórias/Circulatórias e Metabólicas, 
Noções de Anatomia, Fisiologia, Exame Físico, Urgências Psiquiátricas, Urgências Obstétricas, 
Técnicas Básicas, desinfecção, Limpeza de Materiais e Aparelhos das Ambulâncias. Lei 8080/90. Lei 
8142/90. Ética e legislação profissional. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-
Word. MSExcel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

ENGENHEIRO CIVIL Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; canteiro de 
obras; depósito e armazenamento de materiais; fundações profundas; fundações superficiais; 
escavações; escoramento; movimento de terras; elementos estruturais; estruturas em concreto 
armado; estruturas especiais; alvenaria estrutural; formas; armação; concreto; argamassas; 
alvenarias; esquadrias; ferragens; revestimentos; coberturas; pisos e pavimentações; rodapés, 
soleiras e peitoris; impermeabilização; pintura; equipamentos e ferramentas. Materiais de 
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Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento Portland; agregados; argamassa; concreto; 
dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes; 
ensaios e controles tecnológicos. Mecânica dos Solos: origem e formação dos solos; índices físicos; 
caracterização de solos; propriedades dos solos arenosos e argilosos; pressões nos solos; 
prospecção geotécnica; permeabilidade dos solos; compactação dos solos; terra; estrutura de 
arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das 
fundações profundas. Resistência dos Materiais: tensões normais e tangenciais: deformações; teoria 
da elasticidade; análise de tensões; tensões principais; equilíbrio de tensões; compatibilidade de 
deformações; relações tensão x deformação - Lei de Hooke; Círculo de Mohr; tração e compressão; 
flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. Análise Estrutural: esforços 
seccionais - esforço normal, esforço cortante e momento fletor; relação entre esforços; apoios e 
vínculos; diagramas de esforços; estudo das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, 
quadros). Dimensionamento do Concreto Armado: características mecânicas e reológicas do 
concreto; tipos de aços para concreto armado; fabricação do aço; características mecânicas do aço; 
concreto armado - fundamentos; estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de 
armação; detalhamento de armação em concreto armado. Instalações Prediais: instalações 
elétricas; instalações hidráulicas; instalações de esgoto; instalações de telefone e instalações 
especiais. Estruturas de Aço. Estruturas de Madeira. Lei 8.666/93 e suas alterações. Topografia: 
conceitos fundamentais; levantamentos planimétricos e altimétricos; medições de ângulos e 
distâncias; escalas; instrumentos topográficos; cálculo de áreas e volumes; representações 
(desenho topográfico); nivelamento; curvas de nível. Engenharia de custos: planejamento de obras; 
cronogramas; orçamentos (levantamento de quantidades, custos unitários, diretos e indiretos, 
planilhas); análise de custos; acompanhamento e controle de custos e serviços; medições de 
serviços. Segurança e higiene no trabalho: segurança na construção civil; proteção coletiva e 
individual; ergonomia; riscos ambientais (químicos, físicos, biológicos, mecânicos); riscos em 
eletricidade, em transporte e em movimentação de materiais. Representação e interpretação de 
projetos: arquitetura; instalações; fundações; estruturas. AUTOCAD. Ética e legislação profissional. 
Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-
PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

FARMACÊUTICO Sistema de gestão para Farmácia Hospitalar. Farmacoeconomia. Farmacovigilância. Farmacologia 
aplicada. Legislação ética e bioética em Farmácia Hospitalar. Assistência Farmacêutica. Seleção e 
padronização de medicamentos. Programação e aquisição de produtos farmacêuticos. Logística, 
recebimento, armazenamento e distribuição de medicamentos. Métodos de controle de estoque. 
Sistema de distribuição de medicamentos. Prescrição e dispensação de medicamentos. Atenção 
Farmacêutica. Registros de produtos sujeitos a controle especial. Formas farmacêuticas. Vias de 
administração de medicamentos. Absorção, metabolização e eliminação de medicamentos. 
Farmacotécnica: fórmulas magistrais, oficinais e especialidades farmacêuticas sólidas, semisólidas e 
líquidas. Formas farmacêuticas estéreis. Cálculos em Farmácia Hospitalar. Portarias, normas e 
resoluções da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Medicamentos genéricos. Boas práticas de 
dispensação de medicamentos. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. 
Informática básica: noções de Hardware e Software. MSWord. MSExcel. Correio Eletrônico. Internet. 
Lei Orgânica Municipal. 

FISIOTERAPEUTA Fisioterapia em: pneumologia, geriatria, cardiologia, traumato-ortopedia, pediatria e neurologia. 
Conhecimentos de anatomia e fisiologia dos sistemas: cardiovascular, respiratório, neurológico, 
renal e endócrino. Conhecimentos de clínica relacionados às patologias cardiorrespiratórias, 
neurológicas, pediátricas, geriátricas e traumato-ortopédicas. Ética e Legislação profissional. Lei 
8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. Informática básica: noções de Hardware e 
Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei 
Orgânica Municipal. 

FONOAUDIÓLOGO Desenvolvimento e aquisição de linguagem. Anatomia e fisiologia dos órgãos da fala, voz, audição e 
linguagem. Motricidade Orofacial. Sistemas e processos de comunicação: órgãos responsáveis. 
Fonética e Fonologia. Patologias fonoaudiológicas: conceito, etiologia tratamento. Psicomotricidade: 
teoria, técnicas em terapias psicomotoras. Aspectos neurológicos ligados a linguagem: estruturas, 
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13.12. Os Testes do Teste de Aptidão Física poderão ser filmados e/ou fotografados, a critério da 
Banca Examinadora, podendo durante a prova, caso não prejudique sua prova, o avaliador solicitar 
ao candidato a mudança de posição para facilitar registros de imagens. 
 

13. DAS NORMAS 
 
13.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro 
candidato, nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se 
à Comissão Especial do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do 
restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, 
tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e 
correta das provas. 
13.2. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e 
após o fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários.  
13.3. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de 
realização das provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não 
participação do candidato no Concurso Público.  
13.3.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata 
deverá levar um acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que 
será responsável pela guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à 
duração da prova da candidata.  
13.4. Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A 
exclusivo critério da Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de 
outros sanitários do local que não estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda 
estejam realizando as provas.  
13.5. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, 
ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, 
não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não 
reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída do 
candidato do local de provas.  
13.6. Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do 
prédio.  
13.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como 
justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será 
considerado como desistência do candidato e resultará em sua eliminação Concurso Público. 
 

14. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
14.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, será fator de preferência o 
seguinte:  
a) que tiver mais idade considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento; 
 

15. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
 
15.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a  
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realização da referida prova, a partir das 17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura 
Municipal de Alto Paraná - PR, publicado no órgão de imprensa oficial do município e 
disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Concurso Público 
www.klcconcursos.com.br. 
 

16. DOS RECURSOS 
 
16.1.  Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 02 (dois) dias, contado do primeiro dia 
subseqüente à data de publicação do objeto de recurso contra: 
a) Inscrições indeferidas; 
b) Gabarito Preliminar; 
c) Resultado Preliminar das Provas, desde que se refira a erro de cálculo das notas. 
16.2.  O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, no campo específico “RECURSO” com as seguintes especificações:  
a) nome do candidato;  
b) número de inscrição;  
c) número do documento de identidade;  
d) cargo para o qual se inscreveu;  
e) a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
f) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
16.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um 
recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação 
do número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua 
desconsideração.  
16.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser 
digitado ou datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
contestação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e 
argumentação plausível.  
16.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento 
de mérito. A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer 
de recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
16.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no site www.klcconcursos.com.br.  
 

17. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
 
17.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter 
eliminatório. 
17.1.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
50,0 (cinquenta) pontos. 
17.1.2. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
17.1.3. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte 
integrante deste Edital. 
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18. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR PARA OS CARGOS QUE 
TERÃO PROVA PRÁTICA 

  
18.1. Previsto para ser divulgado no dia 06 de fevereiro de 2023, a partir das 17h00min, através de Edital 
afixado no Mural da Prefeitura Municipal de Alto Paraná - PR, disponibilizado no site da empresa responsável 
pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal 
de Alto Paraná - PR. 
 
19. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR PARA OS DEMAIS CARGOS, 

BEM COMO DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA 
  
19.1. Previsto para ser divulgado no dia 17 de fevereiro de 2023, a partir das 17h00min, através de Edital 
afixado no Mural da Prefeitura Municipal de Alto Paraná - PR, disponibilizado no site da empresa responsável 
pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal 
de Alto Paraná - PR SP. 
 

20. DO RESULTADO FINAL 
 
20.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 25 de fevereiro de 2023, a partir das 
17h00min, através de Edital afixado no Mural da Prefeitura Municipal de Alto Paraná - PR, disponibilizado no 
site da empresa responsável pela organização do Concurso Público www.klcconcursos.com.br, bem como 
no site da Prefeitura Municipal de Alto Paraná - PR. 
  

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
21.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
21.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outras publicações referentes ao concurso. 
21.4 Após 60 (sessenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de 
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
21.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 
realizador, após o resultado final. 
21.6. A validade do presente Concurso Público será de "2" (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Alto Paraná - 
PR. 
21.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de 
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados 
serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal. 
21.8. Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda., ou 
aqueles que possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. 
Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à 
homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais 
cabíveis. 
21.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado  
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por médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Alto Paraná - PR e apresentação de 
documentos legais que lhe forem exigidos. 
21.10. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
21.11. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos 
no presente Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis serão resolvidos em comum pela 
Prefeitura Municipal de Alto Paraná - PR, através da Comissão Especial de Concurso Público. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Alto Paraná - PR, 23 de novembro de 2022. 

 
Claudemir Jóia Pereira 

Prefeito  
17º Gestão Administrativa  
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR E NÍVEL MÉDIO 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação 
gráfica - estrutura e formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificação 
e cargo – flexão de gênero, número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, 
classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: classificação, flexão, grau e 
cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - preposição - conjunções - 
interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos verbais e 
nominais - vozes verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - concordância verbal e 
nominal - regência verbal e nominal - Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e 
expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, 
semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento – significação das 
palavras – vícios de linguagem.  
 

LÍNGUA PORTUGUESA – ALFABETIZADO - FUNDAMENTAL 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação 
gráfica - estrutura e formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificação 
e cargo – flexão de gênero, número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, 
classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: classificação, flexão, grau e 
cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - preposição - conjunções – 
interjeições. 
 

MATEMÁTICA – NÍVEL MÉDIO 
Números Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução -
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função 
do 1ºgrau - função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e 
composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão 
algébrica; Expressão algébrica - operações; Expressões fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; 
Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função 
logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume. 
 

MATEMÁTICA – ALFABETIZADO - FUNDAMENTAL 
Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões 
(cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; 
Regras de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, 
capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações 
do 1º grau.  
 

INFORMÁTICA – NÍVEL MÉDIO 
Noções de Hardware e Software. Conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 
trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e  
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aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2003. MS-Word 2010 ou 
superiores: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 
parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de 
quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas 
de texto. MS-Excel 2010 ou superiores: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, 
colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, 
impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, 
obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2010 ou superiores: 
estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e 
rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de 
páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio 
eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, 
conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS CARGOS 
Questões relacionadas à Artes, Política, Economia, Esporte, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e 
Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), 
Geografia (Brasil e Mundo) e eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e 
internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do Estado do Paraná e do município de Alto Paraná. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

ADVOGADO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição. Conceito: Classificação e Interpretação das normas 
Constitucionais, A ordem constitucional vigente, Supremacia constitucional e controle da 
constitucionalidade das normas, Princípios fundamentais, Direitos e Garantias Fundamentais: 
Direitos e deveres individuais e coletivos em espécie, direitos sociais da nacionalidade e direitos 
políticos. Organização Política Administrativa do Estado Brasileiro: União, Estados Federais e 
Município. A Administração Pública na Constituição Federal, Organização do Poder Judiciário, 
Legislativo e Executivo na Constituição Federal, Funções essenciais á Justiça, Princípios gerais da 
atividade econômica, Política Urbana, Seguridade social: previdência social, saúde e assistência 
social, educação, cultura e desporto, meio ambiente, criança, adolescente e idoso. DIREITO CIVIL: 
Pessoas: pessoas naturais e pessoas jurídicas, Personalidade e capacidade jurídica, Domicilio. Bens: 
Conceito e Classificações, Fatos, Atos e Negocio Jurídico, Modalidade, Defeitos, Formas e Nulidade. O 
Direito Adquirido, Posse, Conceito, Classificação, Aquisição, Efeitos e Perda. Propriedade: Conceito, 
Aquisição, Efeitos e Perda. Direitos de vizinhança, Condomínio geral e Condomínio Edifício, 
Superfície Servidões, Usufruto, Habilitação, Direitos do promitente Comprador, Penhor, Hipoteca e 
Anticrese. Obrigações, modalidades, transmissões, adimplemento, extinção e inadimplemento. 
Contrato: Compra e Venda, Troca ou Permuta, Doação, Locação, Comodato, Mútuo, Prestação de 
serviço, Empreitada, Mandato e Fiança. Atos unilaterais, Responsabilidade Civil. Sucessões: 
sucessão legítima e sucessão testamentária. DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração Publica: 
Conceito e Característica Administração Direta e Indireta. Regime Jurídico-Administrativo: 
Princípios da administração pública, prerrogativa e sujeições. Poder normativo, Poder disciplinar, 
Poder hierárquico e Poder de policia. Atos administrativos, Conceitos, Atribuídos, Elementos, 
Classificação e Extinção. Discricionariedade vinculação. Contrato administrativo: Conceito, 
Peculiaridade, Alteração, Interpretação, Formalização, Execução e Inexecução. Modalidade de 
contratos administrativos. Contrato de gestação, Convênios e Consórcios. A teoria da imprevisão e 
seus reflexos nos contratos administrativos, Licitação: Conceitos, Princípios, Modalidades e 
Procedimentos (Lei 8.666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores). Lei 10520/02. Servidores 
Públicos: Conceitos, Classificações, Provimento, Vacância, Responsabilidade regime previdenciário, 
Responsabilidade do Estado, Bens Públicos, Controle da Administração Pública. DIREITO 
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12.5.1. O atestado médico deverá ter data de emissão de, no máximo, 30 (trinta) dias antes da data 
de realização do Teste de Aptidão Física.  
12.5.2. O candidato que deixar de apresentar o atestado médico ou apresentá-lo em 
desconformidade, não poderá ser submetido ao teste, sendo, automaticamente, eliminado do 
Concurso Público. 
12.6. O Teste de Aptidão Física consistirá de 02(dois) testes físicos, conforme abaixo especificado, 
todos de caráter eliminatório, sendo considerado APTO o candidato que alcançar o desempenho 
mínimo exigido para todos os exercícios.  
 
TESTE 

 
DURAÇÃO MÁXIMA  

Tiro de 50 metros 9/10 segundos 
Corrida de 300 metros 02 minutos 
12.7. O candidato que por qualquer motivo não concluir algum dos exercícios descritos no item 13.6, 
de acordo com os critérios estabelecidos para cada teste, estará eliminado do Concurso Público, não 
havendo necessidade de realizar os exercícios seguintes.  
12.8. TESTE DE CORRIDA DE 50 (CINQUENTA) METROS - Tempo de duração da prova para o sexo 
masculino (até 9 segundos) e para o sexo feminino (até 10 segundos):  
I - O teste será realizado em terreno plano, onde deverá haver a demarcação das linhas de largada e 
de chegada, compreendendo a distância de 50 (cinquenta) metros entre elas. O candidato posiciona-
se inicialmente atrás da linha de largada. Ao sinal do avaliador o candidato parte em máxima 
velocidade, objetivando cruzar a linha de chegada no menor tempo possível, que será anotado pelo 
instrutor, que estará sobre a linha de chegada. O teste iniciar-se-á com a autorização do avaliador, 
momento em que o mesmo aciona o cronômetro que será travado quando o candidato cruzar a linha 
de chegada 
II - Caso o candidato realize uma saída falsa, ele terá outra chance para realizar a tentativa. Caso 
persista no erro (realize uma segunda saída falsa), ele perderá a tentativa, obtendo 0 (zero) pontos 
naquela tentativa.  
12.9. TESTE DE CORRIDA DE MÉDIA DISTÂNCIA DE 300 (TREZENTOS) METROS a duração será de 
02(dois) minutos:  
I - O (a) candidato(a) deverá realizar o teste da seguinte maneira: a) Posição inicial: Os candidatos 
deverão estar posicionados atrás da linha de partida, em uma pista de 300m (trezentos metros) ou 
em um local plano e sem obstáculos previamente demarcado;  
II - Execução: O candidato deverá percorrer a distância mínima exigida, no tempo máximo de 
02(dois) minutos, admitindo-se eventuais paradas ou execução de trechos em marcha, sem auxílio 
de terceiros. O início e o término dos testes se farão com um silvo longo de apito ou sinalização 
visual, quando o cronômetro será acionado/interrompido. Ao sinal de término do teste, o candidato 
deverá interromper a trajetória da corrida, evitando ganhar terreno. Para tanto será autorizado a 
voltar à calma, caminhando perpendicularmente no sentido da corrida e aguardando sua liberação 
por parte do examinador. A não obediência a essa orientação acarretará na eliminação do candidato 
do Concurso Público.  
12.10. É vedado:  
a) Prestar ou receber qualquer tipo de ajuda física;  
b) Abandonar o circuito antes da liberação do examinador.  
13.11. Por se tratar de uma etapa eliminatória, do resultado constará a condição de APTO ou 
INAPTO de acordo com a performance do candidato.  
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Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento Portland; agregados; argamassa; concreto; 
dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes; 
ensaios e controles tecnológicos. Mecânica dos Solos: origem e formação dos solos; índices físicos; 
caracterização de solos; propriedades dos solos arenosos e argilosos; pressões nos solos; 
prospecção geotécnica; permeabilidade dos solos; compactação dos solos; terra; estrutura de 
arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das 
fundações profundas. Resistência dos Materiais: tensões normais e tangenciais: deformações; teoria 
da elasticidade; análise de tensões; tensões principais; equilíbrio de tensões; compatibilidade de 
deformações; relações tensão x deformação - Lei de Hooke; Círculo de Mohr; tração e compressão; 
flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. Análise Estrutural: esforços 
seccionais - esforço normal, esforço cortante e momento fletor; relação entre esforços; apoios e 
vínculos; diagramas de esforços; estudo das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, 
quadros). Dimensionamento do Concreto Armado: características mecânicas e reológicas do 
concreto; tipos de aços para concreto armado; fabricação do aço; características mecânicas do aço; 
concreto armado - fundamentos; estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de 
armação; detalhamento de armação em concreto armado. Instalações Prediais: instalações 
elétricas; instalações hidráulicas; instalações de esgoto; instalações de telefone e instalações 
especiais. Estruturas de Aço. Estruturas de Madeira. Lei 8.666/93 e suas alterações. Topografia: 
conceitos fundamentais; levantamentos planimétricos e altimétricos; medições de ângulos e 
distâncias; escalas; instrumentos topográficos; cálculo de áreas e volumes; representações 
(desenho topográfico); nivelamento; curvas de nível. Engenharia de custos: planejamento de obras; 
cronogramas; orçamentos (levantamento de quantidades, custos unitários, diretos e indiretos, 
planilhas); análise de custos; acompanhamento e controle de custos e serviços; medições de 
serviços. Segurança e higiene no trabalho: segurança na construção civil; proteção coletiva e 
individual; ergonomia; riscos ambientais (químicos, físicos, biológicos, mecânicos); riscos em 
eletricidade, em transporte e em movimentação de materiais. Representação e interpretação de 
projetos: arquitetura; instalações; fundações; estruturas. AUTOCAD. Ética e legislação profissional. 
Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-
PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

FARMACÊUTICO Sistema de gestão para Farmácia Hospitalar. Farmacoeconomia. Farmacovigilância. Farmacologia 
aplicada. Legislação ética e bioética em Farmácia Hospitalar. Assistência Farmacêutica. Seleção e 
padronização de medicamentos. Programação e aquisição de produtos farmacêuticos. Logística, 
recebimento, armazenamento e distribuição de medicamentos. Métodos de controle de estoque. 
Sistema de distribuição de medicamentos. Prescrição e dispensação de medicamentos. Atenção 
Farmacêutica. Registros de produtos sujeitos a controle especial. Formas farmacêuticas. Vias de 
administração de medicamentos. Absorção, metabolização e eliminação de medicamentos. 
Farmacotécnica: fórmulas magistrais, oficinais e especialidades farmacêuticas sólidas, semisólidas e 
líquidas. Formas farmacêuticas estéreis. Cálculos em Farmácia Hospitalar. Portarias, normas e 
resoluções da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Medicamentos genéricos. Boas práticas de 
dispensação de medicamentos. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. 
Informática básica: noções de Hardware e Software. MSWord. MSExcel. Correio Eletrônico. Internet. 
Lei Orgânica Municipal. 

FISIOTERAPEUTA Fisioterapia em: pneumologia, geriatria, cardiologia, traumato-ortopedia, pediatria e neurologia. 
Conhecimentos de anatomia e fisiologia dos sistemas: cardiovascular, respiratório, neurológico, 
renal e endócrino. Conhecimentos de clínica relacionados às patologias cardiorrespiratórias, 
neurológicas, pediátricas, geriátricas e traumato-ortopédicas. Ética e Legislação profissional. Lei 
8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional. Informática básica: noções de Hardware e 
Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei 
Orgânica Municipal. 

FONOAUDIÓLOGO Desenvolvimento e aquisição de linguagem. Anatomia e fisiologia dos órgãos da fala, voz, audição e 
linguagem. Motricidade Orofacial. Sistemas e processos de comunicação: órgãos responsáveis. 
Fonética e Fonologia. Patologias fonoaudiológicas: conceito, etiologia tratamento. Psicomotricidade: 
teoria, técnicas em terapias psicomotoras. Aspectos neurológicos ligados a linguagem: estruturas, 
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processos neurológicos envolvidos na fala, voz, audição e linguagem. Terapia fonoaudiológica: 
níveis de prevenção, intervenção precoce, reeducação psicomotora, reeducação da deglutição 
atípica. Reabilitação fonoaudiológica. Afasias, displasias, disfemias, afonia e disfonia, disartria, 
dislalias, disortografias, dislexias, disgrafias, discalculias, atrasos de linguagem por transtornos. 
Trabalho em equipe multi e interdisciplinar. Planejamento e programas preventivos, 
fonoaudiologia hospitalar. Fonoterapia da Voz. Avaliação audiológica: laudos, diagnósticos e 
prognósticos. Principais testes complementares. Diagnóstico diferencial precoce entre surdez na 
infância e outros transtornos de desenvolvimento. Manifestações da disfunção do processamento 
auditivo: comportamentais e clínicas. Audiologia Infantil. Audiologia Educacional. Lei 8080/90. Lei 
8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010 e superiores. MS-
Excel 2010 e superiores. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

MEDICO Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de 
doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato 
urinário, cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema 
endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, 
pediátricas. Anatomia, Atendimento e Intervenções em Acidentes com Múltiplas Vítimas e 
Catástrofes, Urgência Clinica Adulto e Infanil, Urgências Obstétricas, Urgências Psiquiátricas, 
Intervenção nas Doenças Respiratórias, Metabólicas e Circulatórias, Linguagem de Radio, 
Radiocomunicação; Manuseio de Aparelhos de Informática, Manuseio de Respirador Artificial, 
Desfibrilador, Monitor Cardíaco, Intervenções em todos os tipos de traumas. Lei 8080/90. Lei 
8142/90. Ética e legislação profissional. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-
Word. MSExcel. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

NUTRICIONISTA Nutrição Humana: Macro e micronutrientes (funções, fontes, interações, necessidades, 
metabolismo) para cada ciclo da vida. (gestação, aleitamento materno, lactação, infância, 
adolescência, fase adulta e terceira idade. Nutrição Clínica: Avaliação Nutricional e metabolismo na 
prática clínica; cuidado nutricional em patologias diversas tais como do trato digestório, patologias 
cardiovasculares, anemias, hipertensão, patologias endócrinometabólicas, patologias renais, 
doenças neoplásicas, obesidade; Interação Drogas x Nutrientes, etc. Alimentação Coletiva: Manual 
de Boas Práticas, POPs (Procedimento Operacional Padronizado), DVAs (doenças veiculadas por 
alimentos); Técnica dietética: conceito, classificação e características dos alimentos; preparo de 
alimentos: processos e métodos de cocção; a pirâmide alimentar; planejamento de cardápios; 
técnica dietética. Planejamento e Administração de UANs (Unidade de Alimentação e Nutrição), 
Bromatologia, tecnologia de alimentos e controle sanitário: estudo bromatológico dos alimentos: 
leite e derivados, carnes, pescados, ovos, cereais, leguminosas, gorduras, hortaliças, frutas e 
bebidas; propriedades físico-químicas dos alimentos; condições higiênico-sanitárias e 
manipulações de alimentos; conservação de alimentos; transmissão de doenças pelos alimentos; 
intoxicações e infecções alimentares; Avaliação de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC). 
Saúde Coletiva: PNAE (Programa de Alimentação Escolar); PNAN (Política Nacional de Alimentação 
e Nutrição); Epidemiologia Nutricional; Doenças Carenciais de Magnitude no Brasil. Ética e 
Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e 
Software. MS-Word 2010 e superiores. MSExcel 2010 e superiores. Correio Eletrônico. Internet. Lei 
Orgânica Municipal. 

ODONTÓLOGO Biossegurança em Odontologia. Controle de infecção. Odontologia Social e Preventiva. Odontologia 
em Saúde Coletiva. Anatomia bucal e dentária. Patologias e semiologia da cavidade oral. Doenças 
sistêmicas com repercussão na cavidade oral. Cariologia. Dentística Restauradora. Endodontia. 
Periodontia. Odontopediatria. Odontogeriatria. Exodontia. Disfunção Têmporo-Mandibular e Dor-
Orofacial. Prótese Dentária. Farmacologia e Anestesiologia em Odontologia. Radiologia 
Odontológica e Imaginologia. Materiais dentários, instrumentais e acessórios odontológicos. Clínica 
Integral. Exame do paciente. Odontologia para Pacientes com Necessidades Especiais. Odontologia 
Legal e Bioética. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. 
MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica 
Municipal. 

PEDAGOGO COM Psicopedagogia: conceitos e generalidades, fatos históricos, sua importância no contexto 
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ESPECIALIZAÇÃO EM 
PSICOPEDAGOGIA 

educacional no Brasil e no Mundo, histórico; objeto de estudo; Colaboração da Psicopedagogia para 
a Educação; Metodologias utilizadas pela Psicopedagogia para a formação do homem; Fundamentos 
da Psicopedagogia; Psicologia do desenvolvimento e da aprendizagem; Arte Educação em 
Psicopedagogia; Dificuldades de aprendizagem; Motricidade e desenvolvimento humano; 
Neurofisiologia da aprendizagem; Psicogênese da aprendizagem; Noções de psicanálise; Noções de 
fonoaudiologia; embasamento teórico; campo de atuação. Código de Ética. Diagnóstico 
Psicopedagógico. Técnicas de diagnóstico psicopedagógico – entrevistas; anamnese; hora do jogo; E 
O C A; observações; avaliação da leitura e escrita; avaliação do raciocínio matemático; par 
educativo; desenho da família; avaliação psicomotora; provas operatórias. Intervenção 
psicopedagógica. O papel do jogo e do brinquedo na atuação psicopedagógica. Desenvolvimento 
cognitivo – Piaget e Vygotsky. Modalidades de aprendizagem. Desenvolvimento psicomotor e o 
processo de aprendizagem. Desenvolvimento afetivo-emocional – Teoria Psicanalítica (Freud). O 
primeiro ano de vida (Spitz). Desenvolvimento neurológico e aprendizagem. Transtornos e 
dificuldades de aprendizagem. Desenvolvimento da linguagem oral e escrita. Problemas específicos 
relacionados ao aprendizado escolar. Relações familiares e o processo de aprendizagem. 
Psicopatologia e aprendizagem. Psicopedagogia e as relações interpessoais. Informática básica: 
noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio 
Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

PROFESSOR  
 

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC (Base Nacional Comum 
Curricular), Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico 
das concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e 
contextos institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, 
dimensões e níveis. Projeto políticopedagógico da escola: concepção, princípios e eixos 
norteadores. Gestão educacional decorrente da concepção do projeto políticopedagógico. 
Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e avaliação. Currículo e 
construção do conhecimento. Processo de ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases 
psicológicas da aprendizagem. Informática Básica. Noções de Hardware e Software. MS-Word 2010 
e superiores. MS-Excel 2010 e superiores. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

PSICÓLOGO  Psicopatologia da criança, adolescente e adulto. Psicologia do desenvolvimento. Psicodinâmica do 
indivíduo e do grupo. Principais teorias e autores da psicologia clínica. Teorias da personalidade. 
Abordagens psicoterápicas. Processo psicodiagnóstico. Testagem e Avaliação Psicológica. Psicologia 
da Família. Psicologia Escolar e da Aprendizagem e suas relações com a infância e a adolescência. 
Epistemologia e Psicologia genéticas. Psicologia Social. Psicologia da Saúde. Psicologia do 
Envelhecimento. Transtornos Psicológicos, seu diagnóstico e tratamento. Psicologia do Trabalho e 
Organizacional. Políticas Públicas de Saúde Mental. Psicodiagnóstico. Psicoterapias. Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) – Lei nº 8.069/90. Ética e Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 
8142/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-
PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

TÉCNICO EM 
INFORMÁTICA 

Sistemas Operacionais: características e funcionalidades dos sistemas operacionais corporativos da 
família Windows e LINUX. Redes de computadores: conceitos e nomenclaturas, protocolos TCP/IP, 
DNS, TELNET, FTP e HTTP, serviços (DHCP, WINS, DNS), cabeamento e tipos de cabo, tipos e meios 
de transmissão, topologias lógicas e físicas, arquiteturas de redes de computadores, técnicas 
básicas de transmissão de informação, administração de contas de usuários, elementos de 
interconexão de redes de computadores e fundamentos de rede locais. Projeto e desenvolvimento 
de Websites. Serviços e protocolos da Internet, funcionamento e características de: SMTP, FTP, 
Telnet, UDP, DNS, E-MAIL, POP3, IMAP, entre outros. Segurança da Informação: conceitos de 
segurança da informação, classificação da informação, segurança física e segurança lógica, ataques e 
proteções relativos a hardware, software, sistemas operacionais, aplicações, bancos de dados, 
redes, inclusive firewalls e proxies, pessoas e ambiente físico, sistemas de Backup (tipos de 
backups, planos de contingência e meios de armazenamento para backups), vírus de computador, 
spywares, malware, criptografia, IPSEC, assinatura digital e autenticação, segurança na Internet. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Software e Hardware: conceitos básicos, instalação e configuração, características, funcionamento e 
conserto de componentes e periféricos. Instalação, configuração e utilização. Informática básica: 
Noções de Hardware e Software. MS-Word 2010 e superiores. MS-Excel 2010 e superiores. Correio 
Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal  
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ANEXO II 
 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

Nos termos do Edital do Concurso Público nº 007/2022, solicito a isenção do pagamento da taxa de 
inscrição. 

 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 

NOME:  
CARGO PRETENDIDO:  
ENDEREÇO:  
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE/UF:  TELEFONE:  
CPF:  RG:  
CTPS / SÉRIE  DATA 

EXPEDIÇÃO:  
E-mail:  
NÚMERO DO NIS  

 
Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao 

Concurso Público que: 
(       ) estou desempregado ou percebo, no trabalho, remuneração de, no máximo 01 [um] salário 
mínimo; ou 
 
(          ) prestei serviço para a Justiça Eleitoral; ou 
 
(          ) sou doador de sangue e/ou medula óssea. 

 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas 
é de inteira responsabilidade minha, podendo a Comissão Examinadora do Concurso Público, em 
caso de fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de 
irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição e automaticamente a eliminação do 
certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra a minha pessoa. 
 
Alto Paraná/PR, ____de______________de 2022. 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura Candidato 

PROTOCOLO 
Para uso exclusivo da Comissão Examinadora do Concurso Público. 

(    ) Deferido 
(    ) Indeferido 
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ANEXO III – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 
 

CARGO: ADVOGADO/20HS  
Descrição Sintética 
• Compreende atividades que se destinam a prestar assistência em assuntos de natureza jurídica, bem 
como representar judicial e extrajudicialmente o Município. 
Descrição Detalhada 
• Atuar em qualquer foro ou instância em nome do Município, nos feitos em que seja autor, réu, assistente 
ou oponente, no sentido de resguardar seus interesses. 
• Prestar assessoria jurídica às unidades administrativas da Prefeitura, emitindo pareceres sobre 
assuntos fiscais, trabalhistas, administrativos, previdenciários, constitucionais, civis, contratos, processos 
licitatórios e outros, através de pesquisas da legislação, jurisprudências, doutrinas e instruções 
regulamentares. 
• Estudar e redigir minutas de projetos de leis, decretos, portarias, atos normativos, bem como 
documentos contratuais de toda espécie, em conformidade com as normas legais. 
• Interpretar normas legais e administrativas diversas, para responder a consultas das unidades da 
Prefeitura. 
• Promover desapropriações de forma amigável ou judicial. 
• Estudar questões de interesse da Prefeitura que apresentem aspectos jurídicos específicos. 
• Assistir à Prefeitura na negociação de contratos, convênios e acordos com outras entidades públicas ou 
privadas. 
• Analisar processos referentes a aquisição, transferência, alienação, cessão, permuta, permissão e 
concessão de bens ou serviços, conforme o caso, em que for interessado o Município, examinando a 
documentação concernente à transação. 
• Instruir e dar pareceres em processos administrativos internos que lhe sejam submetidos. 
• Dar parecer nos processos licitatórios do Município conforme a legislação pertinente ao assunto. 
• Prestar assessoramento jurídico aos Conselhos Municipais, analisando as questões formuladas e 
orientando quanto aos procedimentos cabíveis. 
• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em 
sua área de atuação. 
• Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação. 
• Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação. 
• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 
CARGO: AGENTE DE MEIO AMBIENTE/40HS  

Descrição Sintética 
• Executar tarefas auxiliares dentro das atividades de fiscalização e conservação do meio ambiente, sob a 
supervisão do superior imediato. 
Descrição Detalhada 
• Propor, promover e executar a fiscalização, regularização, controle, licenciamento, perícia e auditoria 
ambiental, o monitoramento e o ordenamento de recursos ambientais: gestão, proteção e controle da 
qualidade ambiental e promoção da conservação dos ecossistemas, da flora e da fauna. 
• Promover a elaboração e a consolidação de planos e programas das atividades da área de meio 
ambiente e realizar levantamentos, pesquisas e estudos básicos para subsidiar a tomada de decisão. 
• Auxiliar na fiscalização, regulamentação e controle do aterro sanitário municipal. 
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• Realizar levantamentos de necessidades de organização da infraestrutura de apoio técnico e 
administrativo para execução das atividades da sua área de atuação. 
• Propor e promover a melhoria de processos organizacionais e gerenciais, aplicando princípios 
científicos e de administração e normas legais e técnicas pertinentes. 
• Aplicar princípios éticos e de relações humanas no trabalho, contribuindo para o crescimento 
profissional da equipe e melhoria dos processos organizacionais. 
• Orientar e controlar processos voltados às áreas de conservação, pesquisa, proteção, defesa ambiental e 
dos recursos hídricos. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: AGENTE SAUDE/40HS  

Descrição Sintética 
•  Recepcionar pacientes e executar serviços administrativos de apoio a unidade de saúde. 
Descrição Detalhada 
• Prestar atendimento telefônico e fornecer informações acerca do serviço. 
• Agendar consultas e demais serviços do setor. 
• Preencher e arquivar prontuários e demais documentos. 
• Organizar arquivos. 
• Elaborar relatórios. 
• Observar normas segurança conferindo documentos dos pacientes. 
• Organizar informações e planejar o trabalho do cotidiano. 
• Recepcionar o paciente na unidade. 
• Preencher fichas de identificação necessárias e/ou prontuários, orientando sobre horários de 
atendimento dos profissionais da unidade. 
• Realizar registro de controle de público, controlando o fluxo de pessoas encaminhadas aos setores. 
• Receber correspondência, encaminhando-a ao setor ou profissional competente; 
• Atender e transferir para os setores as ligações telefônicas recebidas. 
• Efetuar ligações telefônicas, mantendo registro das mesmas. 
• Realizar serviços de transmissão de fax e de reprodução de documentos (Xerox); 
• Organizar agenda dos profissionais. 
• Arquivar documentos. 
• Registrar atas em reuniões de equipe. 
• Agendar exames complementares conforme protocolo. 
• Organizar e acompanhar agendamento de consultas de especialidades, observando normas e 
procedimentos do setor. 
• Manter informações sobre oferta de consultas médicas atualizadas diariamente. 
• Manter o material impresso usado pelo serviço organizado e na quantidade necessária (estoque 
conforme protocolo). 
• Executar outras atribuições afins. 
 

CARGO: AGENTE SOCIAL/40HS  
Descrição Sintética 
• Executar tarefas inerentes à assistência social. 
Descrição Detalhada 
• Prestar assistência, no âmbito social, a indivíduos e famílias carentes, realizando visitas a hospitais, 
prisões, residências e locais de trabalho, identificando necessidades socioeconômicas, submetendo os 
casos levantados ao Assistente Social, para as providências e soluções cabíveis. 
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CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO/40HS  
Descrição Sintética 

• Executar tarefas variadas na área administrativa, nas diversas unidades e órgão da municipalidade, que 
requeiram tomar decisões simples, baseado em precedentes. 

Descrição Detalhada 
• Efetuar atendimento ao público, interno e externo, prestando informações, anotando recados, para 
obter ou fornecer informações. 
• Digitar textos, documentos, tabelas, quadros demonstrativos, boletins de frequência e outros, 
conferindo a datilografia, providenciando a reprodução, encadernação e distribuição, se necessário. 
• Arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, 
segundo normas preestabelecidas. 
• Coletar dados diversos, consultando pessoas, documentos, transcrições, publicações oficiais, arquivos 
e fichários e efetuando cálculos para obter informações necessárias ao cumprimento da rotina 
administrativa. 
• Receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento das normas 
referentes a protocolo. 
• Organizar e/ou atualizar arquivos, fichários e outros, classificando documentos por matéria, ordem 
alfabética ou outro sistema para possibilitar controle dos mesmos. 
• Codificar dados, documentos e outras informações e proceder à indexação de artigos, periódicos, 
fichas, manuais, relatórios e outros. 
• Efetuar cálculos simples e conferências numéricas. 
• Elaborar redações simples. 
• Efetuar registros, preenchendo fichas, formulários, outros, procedendo ao lançamento em livros, 
consultando dados em tabelas, gráficos e demais demonstrativos, a fim de atender as necessidades do 
setor. 
•  Entregar quando solicitado, notificações e correspondências diversas. 
• Efetuar a fiscalização e fechamento de registro de ponto. 

Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 
 

CARGO: AUXILIAR DE BIBLIOTECA/40HS  
Descrição Sintética 
• Realizar atividades de natureza multifuncional a fim de fornecer auxílio na execução de trabalhos de 
biblioteca, no interior das unidades organizacionais, que não exija conhecimento técnico ou específico com 
ações operativas de atender, auxiliar, receber, guardar, pesquisar, catalogar, registrar, classificar, executar, 
organizar, divulgar e elaborar, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado 
funcionamento da Administração Municipal. 
Descrição Detalhada 
• Compreende, genericamente, a execução de atividades de natureza manual e que importem em esforço 
físico ou não, nas bibliotecas municipais. 
• Executar as atividades dentro das orientações técnicas e operacionais transmitidas especificamente 
pelo responsável da unidade organizacional, cumprindo prazos, roteiros, horários, de modo a auxiliar na 
realização das atividades finalísticas do órgão. 
• Operar máquinas, equipamentos, instrumentos manuais ou de manejo que não requeira treinamento 
especializado que sejam comuns às atividades rotineiras das pessoas em sociedade, atendendo apenas às 
orientações específicas que forem necessárias ao cumprimento dos objetivos da unidade organizacional. 
•  Preencher formulários e requisições simples. 
•  Preparar relatórios padronizados, de interpretações direta, lógica e objetiva. 
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•  Usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual de segurança, em face dos riscos 
inerentes às atividades. 
• Solicitar e/ou requisitar a seus superiores hierárquicos os instrumentos, equipamentos, utensílios ou 
materiais que sejam necessários ao cumprimento dos objetivos do cargo. 
•  Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos equipamentos, instrumentos, ferramentas e utensílios de 
trabalho. 
• Auxiliar os frequentadores da biblioteca em suas pesquisas. 
• Orientar os alunos da rede pública e privada quanto a utilização de livros e ferramentas de pesquisas. 
• Desenvolver estratégias que promovam a leitura e a frequência dos alunos à biblioteca. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: AUXILIAR CONSULTÓRIO DENTÁRIO/40HS  

Descrição Sintética 
• Compreende as atividades que têm como atribuição auxiliar o Odontologo no atendimento à pacientes 
em consultórios, clínicas, ambulatórios odontológicos ou hospitais que possuam o serviço de odontologia, 
bem como executar tarefas administrativas. 
Descrição Detalhada 
• Receber, registrar e encaminhar pacientes para atendimento odontológico; 
• Preencher fichas com dados individuais dos pacientes, bem como boletins de informações 
odontológicas. 
• Informar os horários de atendimento e agendar consultas, pessoalmente ou por telefone. 
• Controlar fichário e arquivo de documentos relativos ao histórico dos pacientes, organizando-os e 
mantendo-os atualizados, para possibilitar ao Odontólogo consultá-los, quando necessário. 
• Atender aos pacientes, procurando identificá-los, averiguando as necessidades e o histórico clínico dos 
mesmos, para prestar-lhes informações, receber recados ou encaminhá-los ao Odontólogo. 
• Esterilizar os instrumentos utilizados no consultório. 
• Zelar pela assepsia, conservação e recolhimento de material, utilizando estufas e armários, e mantendo 
o equipamento em estado funcional, para assegurar os padrões de qualidade e funcionalidade requeridos. 
• Zelar pela conservação e limpeza dos utensílios e das dependências do local de trabalho. 
• Providenciar a distribuição e a reposição de estoques de medicamentos, de acordo com orientação 
superior. 
• Receber, registrar e encaminhar material para exame de laboratório. 
• Auxiliar o odontólogo no preparo do material a ser utilizado na consulta. 
• Colaborar na orientação ao público em campanhas de prevenção à cárie. 
• Orientar os pacientes sobre o correto modo de escovação dos dentes. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: AUXILIAR DE CONTABILIDADE/40HS  

Descrição Sintética 
• Executar escrituração analítica e de atos e fatos administrativos. 
Descrição Detalhada 
•  Corrigir e preparar dados financeiros e contábeis a fim de fornecer subsídios para a elaboração de 
proposta orçamentária da Prefeitura Municipal. 
•  Elaborar, cronogramas financeiros de recebimento e desembolso e seus ajustamentos de acordo com a 
proposta orçamentária e disponibilidades. 
• Ordenar demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações orçamentárias, preparando a 
documentação comprobatória, obtendo aprovações e enviá-las aos órgãos competentes para apreciação. 
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•  Executar atividades de análise e conciliação de contas, conferindo saldos, localizando e retificando 
possíveis erros. 
•  Elaborar quadros demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando dados contábeis e efetuando 
cálculos, com base em informações de arquivos, fichários e outros. 
•   Auxiliar na elaborar de balancetes e balanços, aplicando normas contábeis e organizando 
demonstrativos. 
• Classificar contabilmente todos os documentos comprobatórios das operações realizadas, de natureza 
orçamentária ou não, de acordo com o plano de contas da Prefeitura. 
• Preparar relação de cobrança e pagamentos efetuados pela Prefeitura, especificando os saldos, para 
facilitar o controle financeiro. 
• Averbar e conferir documentos contábeis. 
• Auxiliar na elaboração e revisão do plano de contas da Prefeitura. 
•  Datilografar e digitar expedientes necessários a execução de suas atividades. 
•  Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 
 

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM/40HS  
Descrição Sintética 
* Executar tarefas relacionadas com os serviços de enfermagem, sob supervisão do Enfermeiro. 

Descrição Detalhada 
* Executar ações de enfermagem ambulatorial ou hospitalar, atuando na recepção, triagem e 
acompanhamento de alta a pacientes, segundo critérios estabelecidos. 
* Preparar o paciente para consultas médicas, exames e tratamentos prescritos. 
* Orientar os pacientes na pós consulta, quando ao cumprimento das prescrições de enfermagem e 
médicos. 
* Executar atividades básicas de saúde, tais como: pré-consulta, pós-consulta, inaloterapia, curativos, 
visitas domiciliares, administração de medicamentos por via oral ou parenteral, conservação e aplicação 
de vacinas, aplicação de teste de reação imunológica, coleta de material para exames laboratoriais e 
desinfecção e esterilização de materiais. 
* Controlar sinais vitais, verificando a temperatura, pulso e respiração e pressão arterial. 
* Efetuar a esterilização de material e instrumental em uso. 
* Registrar ocorrências relativas ao paciente. 
* Comunicar ao médico ou enfermeiro-chefe as ocorrências do estado do paciente, havidas na ausência do 
médico. 
* Participar das ações de vigilância epidemiológica, coletando e remetendo notificações, efetuando 
bloqueios, auxiliando na investigação e no controle de pacientes e de comunicantes em doenças 
transmissíveis. 
* Participar das atividades de educação e saúde, integrando equipes de programação e de ações 
assistências de enfermagem ou de equipes de programação e de ações assistenciais de enfermagem ou de 
equipes de trabalho pertinentes, sob supervisão do enfermeiro. 
* Controlar faltosos, organizando cadastro, visitando residências e conscientizando pacientes e 
comunicando-os dos riscos da descontinuidade e da necessidade de sequência do tratamento. 
* Controlar medicamentos e vacinas, efetuando levantamento de necessidade, verificando 
condicionamento, solicitando suprimento, acompanhamento a distribuição, conforme prescrição médica e 
elaborando relatórios de consumo. 
* Preencher relatórios de atividades, lançando dados de produção e registrando tarefas executadas para 
controle de atendimento. 
* Receber o plantão, ouvindo e informando sobre a evolução do serviço e do estado do paciente.  
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* Recepcionar o paciente, preenchendo dados pessoais no prontuário, verificando sinais vitais e 
encaminhando-o para consulta. 
* Coletar e preparar material para exame de laboratório, obedecendo determinação superior. 
* Efetuar higiene pessoal de pacientes, executando os demais procedimentos necessários à manutenção do 
asseio individual. 
* Efetuar higiene de ambientes, desinfetando locais, organização de armários, arrumação de leitos e 
recolhendo roupas utilizadas. 
* Auxiliar na vigilância dos pacientes, atendendo chamadas de campainhas, bem como, acompanhar e 
auxiliar na movimentação, deambulação e transporte. 
* Manter organizado o setor de trabalho, procedendo a limpeza, assepsia de instrumentos e equipamentos. 
* Auxiliar na prestação dos serviços da unidade de enfermagem, lançando dados em formulários 
apropriados, mantendo controle e requisitando medicamentos e materiais necessários ao superior. 
* Colaborar na elaboração de relatórios, escalas de serviços. 
* Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

CARGO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO/40HS  
Descrição Sintética 
• Planeja e executa serviços de manutenção corretiva e preventiva de máquinas equipamentos e 
instalações. 
Descrição Detalhada 
• Instalar e reparar em prédios públicos, condutores, assessórios e pequenos equipamentos elétricos, 
tais como: ventiladores, quadros de distribuição, caixa de fusíveis, pontos de luz, tomadas, interruptores, 
exaustores, lustres, bem como fixar dispositivos isoladores. 
• Instalar, reparar e conservar instalações hidráulicas e sanitárias nos prédios públicos que requeiram 
seus serviços, utilizando ferramentas manuais e especiais para possibilitar o funcionamento das mesmas. 
• Fazer check-list diário de ferramentas e materiais de uso da manutenção.  
• Fazer check-list diário das salas, aparelhos condicionadores de ar, quadros de energia e demais 
situações que necessitem manutenção predial.  
• Organizar o setor e mantê-lo em ordem.  
• Realizar ajuste ou conserto dos pontos onde oferecerem necessidade bem como energia, hidráulica e 
estrutural conforme demanda.  
• Informar toda necessidade de conserto ou substituição de peças e afins. 
•  Acompanhar a toda visita técnica pertinente à manutenção de equipamentos, estrutura, desratização 
e/ou desinsetização. 
• Revogado 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS/40HS  
Descrição Sintética 
• Executar tarefas manuais de caráter simples. 
Descrição Detalhada 
• Executar trabalho rotineiro de limpeza em geral, espanando, varrendo, lavando ou encerando 
dependências, móveis, utensílios, instalações, para manter as condições de higiene e conservá-las. 
• Remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos, espanando-os ou limpando-os 
com flanelas ou vassouras apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência. 
• Limpar escadas, pisos, retirar poeiras e detritos. 
• Limpar utensílios, como cinzeiros e objetos de adorno, utilizando pano ou esponja embebidas em água e 
sabão ou outro meio adequado, para manter a boa aparência dos locais. 
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• Arrumar banheiros e toaletes, limpando-os com água e sabão, detergentes e desinfetantes e 
reabastecendo-os de papel sanitário, toalhas e sabonetes, para conservá-los em condições de uso. 
• Coletar de lixo dos depósitos, recolhendo-o em latões, para depositá-lo na lixeira ou no incinerador. 
• Ajudar na remoção ou arrumação de móveis ou utensílios. 
• Servir as pessoas e conservar limpo o local de trabalho procedendo a limpeza e arrumação. 
• Lavar copos, xícaras, coador e demais utensílios utilizados na cozinha. 
• Executar serviços de limpeza e/ou manutenção em geral em repartições municipais, providenciando 
produtos e materiais necessários para manter as condições de conservação e higiene. 
• Verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com o seu trabalho, 
comunicando o superior quando da necessidade de reposição. 
• Executar serviços de lavagem, secagem e passar as roupas operando a máquina ou o ferro de passar 
conforme sua especificação. 
• Executar as atividades em conformidade com o planejamento definido pelo setor competente como 
serviços de berçário, alimentação especificada conforme dietas estabelecidas. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: COLETOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS/40HS  

•Descrição Sintética 
• Executar tarefas inerentes aos serviços de coleta de lixo. 
Descrição Detalhada 
• Realizar os serviços de coleta de lixo domiciliar, comercial, industrial e entulhos. 
• Realizar a coleta seletiva. 
• Acompanhar o equipamento coletor, obedecendo aos roteiros, horários e escalas previamente 
estabelecidas pelo órgão competente. 
• Usar equipamentos, luvas, botas, aventais e outros, destinados à proteção individual. 
• Operar basculador de container de edifícios, logradouros públicos e outros. 
• Colocar lixo em caminhões apropriados e descarregá-lo nos lugares para tal destinado. 
• Obedecer às normas de segurança do trabalho. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 
• Participar do transporte dos resíduos sólidos até o seu destino final cuidando também da sua 
deposição de acordo com as leis vigentes. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. e ou determinadas pelo 
superior imediato, exceto empresas terceirizadas. 

 
CARGO: CONTADOR/40HS   

Descrição Sintética 
• Organiza e dirige os trabalhos inerentes à contabilidade da Prefeitura, planejando, supervisionando, 
orientando sua execução e participando dos mesmos, de acordo com as exigências legais e 
administrativas, para apurar os elementos necessários à elaboração orçamentária e ao controle.  
Descrição Detalhada. 
• Planeja o sistema de registros e operações às necessidades administrativas e às exigências legais, para 
possibilitar controle contábil e orçamentário. 
•  Supervisiona os trabalhos de contabilização de documentos, analisando os e orientando seu 
procedimento, para assegurar a observância do plano de contas adotado. 
• Inspeciona regularmente a escrituração dos livros comerciais e fiscais, verificando se os registros 
efetuados correspondem aos documentos que lhes deram origem, para fazer cumprir as exigências legais 
e administrativas. 
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•  Controla e participa dos trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos 
apresentados, localizando e emendando os possíveis erros, para assegurar a correção das operações 
contábeis. 
•  Procede e orienta a classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para apropriar 
custos de bens e serviços. 
•  Supervisiona os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis, 
utensílios e instalações, ou participa desses trabalhos, adotando os índices indicados em cada caso, para 
assegurar a aplicação correta das disposições legais pertinentes. 
• Organiza e assina balancetes, balanços e demonstrativos de contas, aplicando as normas contábeis, 
para apresentar resultados parciais e gerais da situação patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura. 
•  Prepara a declaração de imposto de renda da Prefeitura, segundo a legislação que rege a matéria, para 
apurar o valor do tributo devido. 
•  elabora relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura, apresentando 
dados estatísticos e pareceres técnicos, para fornecer os elementos contábeis necessários. 
•  Assessora a direção em problemas financeiros, contábeis, administrativos e orçamentários, dando 
pareceres à luz das ciências e das práticas contábeis, a fim de contribuir para a correta elaboração de 
políticas e instrumentos de ação nos referidos setores.  
• Pode realizar trabalhos de auditoria contábil.  
• Pode realizar perícias e verificações judiciais ou extrajudiciais.  
• Planeja sistema de registros e operações, atendendo as necessidades administrativas e as exigências 
legais.  
• Supervisiona os trabalhos de contabilização de documentos, analisando-os e orientando seu 
processamento.  
• Inspeciona regularmente a escrituração dos livros comerciais e fiscais, verificando registros efetuados 
e documentos que deram origem.  
• Controla e participa dos trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo saldos, localizando e 
emendando possíveis erros.  
• Orienta a classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para apropriar custos de 
bens e serviços.  
• Supervisiona os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis, 
utensílios e instalações.  
• Organiza e assina balancetes, balanços e demonstrativo de contas, aplicando as normas contábeis para 
apresentar resultados parciais e gerais da situação patrimonial, econômica e financeira do órgão.  
• Elabora relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financeira do órgão, apresentando dados 
estatísticos e pareceres técnicos. Executa outras tarefas correlatas às descritas. 
• Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade. 
 
Atribuições incluídas através da Lei Municipal nº 3.263/2021 
• Realizar auditoria interna. 
• Elaborar e implantar o plano plurianual (PPA), realizando o controle e atualizações. 
• Implantação, elaboração e controle da lei de diretrizes orçamentárias (LDO) e da lei orçamentária 
anual (LOA). 
• Acompanhar e controlar o orçamento anual, elaboração de créditos adicionais suplementares e 
especiais e adequação da lei orçamentária anual (LOA) e do plano plurianual (PPA). 
• Controlar as fontes de recursos orçamentários de receita e despesa. 
• Elaborar cronogramas financeiros de receitas e desembolsos. 
• Elaborar e apresentar audiências públicas quadrimestrais. 
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•  Controla e participa dos trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos 
apresentados, localizando e emendando os possíveis erros, para assegurar a correção das operações 
contábeis. 
•  Procede e orienta a classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para apropriar 
custos de bens e serviços. 
•  Supervisiona os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis, 
utensílios e instalações, ou participa desses trabalhos, adotando os índices indicados em cada caso, para 
assegurar a aplicação correta das disposições legais pertinentes. 
• Organiza e assina balancetes, balanços e demonstrativos de contas, aplicando as normas contábeis, 
para apresentar resultados parciais e gerais da situação patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura. 
•  Prepara a declaração de imposto de renda da Prefeitura, segundo a legislação que rege a matéria, para 
apurar o valor do tributo devido. 
•  elabora relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura, apresentando 
dados estatísticos e pareceres técnicos, para fornecer os elementos contábeis necessários. 
•  Assessora a direção em problemas financeiros, contábeis, administrativos e orçamentários, dando 
pareceres à luz das ciências e das práticas contábeis, a fim de contribuir para a correta elaboração de 
políticas e instrumentos de ação nos referidos setores.  
• Pode realizar trabalhos de auditoria contábil.  
• Pode realizar perícias e verificações judiciais ou extrajudiciais.  
• Planeja sistema de registros e operações, atendendo as necessidades administrativas e as exigências 
legais.  
• Supervisiona os trabalhos de contabilização de documentos, analisando-os e orientando seu 
processamento.  
• Inspeciona regularmente a escrituração dos livros comerciais e fiscais, verificando registros efetuados 
e documentos que deram origem.  
• Controla e participa dos trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo saldos, localizando e 
emendando possíveis erros.  
• Orienta a classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para apropriar custos de 
bens e serviços.  
• Supervisiona os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis, 
utensílios e instalações.  
• Organiza e assina balancetes, balanços e demonstrativo de contas, aplicando as normas contábeis para 
apresentar resultados parciais e gerais da situação patrimonial, econômica e financeira do órgão.  
• Elabora relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financeira do órgão, apresentando dados 
estatísticos e pareceres técnicos. Executa outras tarefas correlatas às descritas. 
• Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade. 
 
Atribuições incluídas através da Lei Municipal nº 3.263/2021 
• Realizar auditoria interna. 
• Elaborar e implantar o plano plurianual (PPA), realizando o controle e atualizações. 
• Implantação, elaboração e controle da lei de diretrizes orçamentárias (LDO) e da lei orçamentária 
anual (LOA). 
• Acompanhar e controlar o orçamento anual, elaboração de créditos adicionais suplementares e 
especiais e adequação da lei orçamentária anual (LOA) e do plano plurianual (PPA). 
• Controlar as fontes de recursos orçamentários de receita e despesa. 
• Elaborar cronogramas financeiros de receitas e desembolsos. 
• Elaborar e apresentar audiências públicas quadrimestrais. 
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• Elaborar contraditórios de convênios e prestação de contas da administração junto ao Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 
• Elaborar o processo de solicitação de operações de crédito junto aos órgãos competentes.  
 

CARGO: CUIDADOR RESIDENTE/40HS   
Descrição Sintética 
• Compreende as atividades que têm como atribuição cuidados das crianças e adolescentes sob seus 
cuidados. 
Descrição Detalhada 
• Dedicar-se, com exclusividade às crianças e adolescentes que lhes forem confiados enquanto no 
desempenho de suas atribuições: 
a)  Residir, juntamente com as crianças e adolescentes que lhes forem confiados, na casa lar que lhe for 
destinado. 
b)  Pernoitar na casa alternando os dias entre as cuidadoras residentes, inclusive aos finais de semana e 
feriados. 
• Propiciar o surgimento de condições próprias de uma família, orientando e assistindo os menores 
colocados sob seu cuidado, mantendo sempre uma relação afetiva, personalizada e individualizada, 
prestando-lhe auxílio para lidar com sua história, fortalecimento da autoestima e construção da 
identidade. 
• Administrar o lar, realizando e organizando as tarefas a ele pertinentes, (espaço físico e atividades 
adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança e adolescente. 
• Acompanhar nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano, quando se 
mostrarem necessários e pertinentes, considerando que um profissional de nível superior (assistente 
social ou psicólogo) deverá participar deste acompanhamento. 
• Exercer em caráter provisório e precário, até a decisão judicial, a guarda, tutela e curatela das 
crianças e adolescentes que estivem sob a custódia durante o período de abrigamento nos termos da Lei 
nº. 8.069/90. 
• Apoiar na preparação da criança e do adolescente para o desligamento, sendo para tanto orientado e 
supervisionado por um profissional de nível superior. 

 
CARGO: ENFERMEIRO/40HS  

Descrição Sintética 
• Realizar tarefas inerentes à área de saúde pública. 
Descrição Detalhada 
• Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar serviço de assistência de enfermagem na unidade. 
• Participar no planejamento, execução e supervisão das ações de saúde. 
• Efetuar pesquisas; assistir ao indivíduo, família e comunidade. 
• Executar as atividades de enfermagem do trabalho. 
•  Participar na formulação, supervisão, avaliação e execução de programas da saúde pública, materno-
infantil, imunização e outros. 
• Participar de inquéritos epidemiológicos e em programas epidemiológicos e em programas de 
educação sanitária, interpretando e avaliando resultados. 
• Participar na elaboração, acompanhamento e avaliação de programas de treinamento para pessoal de 
enfermagem, estabelecido de normas e organização de serviços operacionais de enfermagem. 
• Elaboração de projetos, pesquisas e estudos na área de enfermagem. 
• Opinar na compra de materiais de enfermagem, fornecendo as especificações técnicas necessárias.  
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• Orientar, coordenar e/ou executar trabalhos de assistência a pacientes e familiares, quando da 
internação ou alta, verificando e orientando o exato cumprimento de prescrições médicas quando há 
tratamento, medicamentos e dietas. 
• Supervisor equipes de enfermagem na aplicação de terapia especializada sob controle médico, 
preparação de campo operatório e esterilização do material de enfermagem. 
• Prestar assistência aos médicos em intervenções cirúrgicas. 
• Coordenar atividades dos auxiliares de enfermagem, delegando tarefas e procedimentos. 
• Manter vigilância constante na prescrição médica. 
• Proceder à fiscalização dos serviços de higienização dos doentes e unidade onde estiver lotado. 
• Entrosar-se com o Serviço de Assistência Social do respectivo setor, no sentido de garantir a 
continuidade do tratamento e a prestação de assistência global ao doente. 
• Prestar assistência à mulher nas diversas fases do parto, zelando pela segurança das gestantes e 
parturientes. 
• Programar os cuidados de enfermagem necessários a cada caso e registrar dados e ocorrências 
relativas às atividades de enfermagem. 
• Participar da elaboração e implantação de normas de avaliação de programas específicos de saúde e do 
serviço de enfermagem em geral. 
• Colaborar em programas de saúde e de medicina preventiva, auxiliando na educação sanitária do 
indivíduo, da família e de grupos sociais, no sentido da conservação e recuperação da saúde. 
• Realizar procedimento de enfermagem como: vacina, curativo, esterilização, nebulização, pré consulta, 
pós consulta, administração de medicamentos conforme prescrição médica, prescrição de medicamentos 
estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde, visita 
domiciliar, coleta de material para exame de sangue, consulta de enfermagem, sondagem nasogástrica, 
sondagem vesical. 
• Manter cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos 
científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas. 
• Participar na execução e avaliação da programação de saúde e planos assistenciais de saúde, compondo 
equipe de planejamento a nível central e local. 
• Participar da prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e ambulatorial inclusive como 
membro de comissões. 
• Participar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, nos programas de vigilância 
epidemiológica. 
• Participar nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos 
específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco. 
• Participar em programas e atividades de educação sanitária visando e melhoria de saúde do indivíduo, 
família e comunidade. 
• Participar em programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos 
programas de educação continuada. 
• Participar na operacionalização do sistema de referência e contra-referência no paciente nos diferentes 
níveis de atenção à saúde. 
• Realizar supervisão e, eventualmente, treinamento de pessoal de enfermagem. 
• Participar na elaboração de rotinas e normas técnicas de enfermagem em consonância com as demais 
áreas. 
• Participar na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser 
causadas aos pacientes durante a assistência de enfermagem. 
• Efetuar pesquisas relacionadas à área de enfermagem, visando contribuir para o aprimoramento da 
prestação dos serviços de saúde. 
• Prever, prover e controlar o material da unidade de saúde. 
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• Planejar e executar ações de vigilância epidemiológica, em conjunto com a seção de edipemiologia, 
visando o controle de doenças de notificação obrigatória, morbi-mortalidade, natalidade por área de 
abrangência da u b s. 
• Coordenar e supervisionar as ações relacionadas a imunobiológicos, em consonância com as normas 
estabelecida, pelo ministério da saúde. 
• Participar da equipe de controle e avaliação das ações e serviços de saúde, efetuando auditoria de 
enfermagem. 
• Implantar, executar e acompanhar a imunização dos servidores. 
• Inspecionar locais de trabalho no que se relaciona com a saúde e segurança do trabalho, delimitando 
áreas de insalubridade e periculosidade. 
• Analisar riscos, acidentes e falhas, investigando causas, propondo medidas preventivas e corretivas e 
orientando trabalhos estatísticos. 
• Participar no programa de acidente profissional com material biológico. 
• Elaborar material didático, ministrar palestras e treinamentos relacionados à saúde, para os diversos 
setores do município. 
• Coordenar a equipe multiprofissional nas ações de controle de infecção hospitalar. 
• Identificar os principais problemas veiculados por produtos e serviços de interesse a saúde. 
• Executar ações de controle higiênico-sanitário em hospitais, consultórios médicos e odontológicos, 
ambulatoriais, centros de saúde, clínicas de terapia renal substitutiva, quimioterapia e de radiações 
ionizantes. 
• Realizar inspeções para credenciamento de serviços médicos e odontológicos para atendimento ao SUS. 
• Orientar hospitais na adequação das normas e padrões higiênico-sanitários vigentes, no que tange ao 
controle de infecção hospitalar. 
• Executar ações de orientação para prevenção de infecções nos estabelecimentos prestadores de 
serviços de saúde. 
• Validar e/ou conceder licença sanitária para hospitais, ambulatórios, consultórios e clínicas médicas e 
odontológicas, centros de saúde, clínicas de terapia renal substitutiva, quimioterapia e de radiações 
ionizantes. 
• Dar orientação de educação sanitária para profissionais de creches, escolas, hospitais, salões de beleza, 
clínicas médicas e odontológicas, casas de massagem, clínicas de fisioterapia, e outros prestadores de 
serviço de saúde. 
• Orientar os profissionais de saúde em relação ao cumprimento de normas e legislação sanitária. 
• Realizar vistorias nos estabelecimentos prestadores de serviços de saúde, para atendimento à 
reclamações e denúncias de deficiências das condições higiênico-sanitárias do local, tomando as 
providências cabíveis. 
• Auxiliar na execução de rotinas de serviços da seção de vigilância sanitária de medicamentos e 
produtos.          
•  Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: ENGENHEIRO CIVIL/20HS  

Descrição Sintética 
• Realizar tarefas inerentes ao estudo, avaliação e elaboração de projetos de engenharia, bem como 
coordenar e fiscalizar sua execução. 
Descrição Detalhada 
• Elaborar, coordenar, reformular, acompanhar e/ou fiscalizar projetos, preparando plantas e 
especificações técnicas da obra, indicando o tipo e qualidade de materiais e equipamentos, indicando a 
mão de obra necessária e efetuando cálculos dos custos, para possibilitar a construção, reforma e/ou 
manutenção de obras edificadas. 
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• Efetuar avaliação da capacidade técnica das empreiteiras, treinamento de subordinados, elaboração de 
projetos diversas da área. 
• Elaborar cronogramas físico-financeiros, diagramas e gráficos relacionados à programação da 
execução de planos de obras. 
• Promover levantamentos das características de terrenos onde serão executadas as obras. 
• Acompanhar, fiscalizar, vistoriar, controlar e efetuar medições de obras que estejam sob encargo do 
município ou de terceiros. 
• Analisar processos e aprovar projetos de loteamentos quanto aos seus diversos aspectos técnicos. 
• Elaborar normas e acompanhar concorrências. 
• Participar de discussão e na elaboração das proposituras de legislação de edificações, urbanismo e 
acompanhamento do plano diretor. 
• Orientar a compra, distribuição, manutenção e reparo de equipamentos utilizados em obras. 
• Supervisionar a compra de materiais e equipamentos, visando a otimização de custos, bem como 
verificar se o material recebido atende as especificações de qualidade. 
• Supervisionar a qualidade dos materiais empregados pelas empreiteiras em obras do município. 
• Emitir e/ou elaborar laudos técnicos, instruções normativas, manuais técnicos, relatórios, registros e 
cadastros, relativos às atividades de engenharia. 
• Efetuar avaliações de imóveis para fins de desapropriação. 
• Elaborar projetos de sinalização. 
• Coordenar estudos das características de tráfego. 
• Coordenar operações para controle do tráfego, tais como: regulamentação das leis municipais e do 
código de transito, medidas de controle de tráfego com a elaboração de projetos de sinalização. 
• Executar atividades de elaboração de requisitos técnicos básicos para aquisição e aplicação de 
materiais para sinalização. 
• Efetuar vistorias, fiscalizações e acompanhamentos da implantação de sinalização; 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: FARMACÊUTICO/40 HS  

Descrição Sintética 
• Realizar tarefas inerentes à área de farmácia. 
Descrição Detalhada 
• Analisar produtos farmacêuticos em fase de elaboração e seus insumos, efetuando controle de 
qualidade físico, químico e biológico dos mesmos, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais, baseando-
se em fórmulas pré-estabelecidas; 
• Opinar na compra de matérias-primas para fabricação de produtos farmacêuticos e na compra de 
medicamentos, materiais e equipamentos, fornecendo especificações técnicas. 
• Efetuar o controle de entorpecentes e produtos equiparados, anotando em mapas, guias, livros, 
segundo receituários devidamente preenchidos para atender dispositivos legais. 
• Realizar trabalhos de manipulação e distribuição de medicamentos. 
• Efetuar e/ou coordenar pesquisas para a produção de medicamentos ou atualização das técnicas 
adotadas, orientando e controlando as atividades de equipes auxiliares. 
• Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais, utilizando técnicas e aparelhos especiais, 
para obter princípios ativos e matérias primas. 
• Efetuar o controle de estoque de medicamentos, matérias-primas, embalagens, impressos, rótulos, etc.. 
• Efetuar relatórios e mapas sempre que necessário. 
• Participar de comissões de estudos multidisciplinares, visando sempre o aprimoramento dos serviços. 
• Elaborar rotinas específicas para cada serviço. 
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• Manter contato com entidades e órgãos comunitários, com a finalidade de obter recursos para 
indivíduos carentes (assistência médica, documentação, colocação profissional, recambio às cidades de 
origem e outros, de acordo com a orientação do Assistente Social, e dar andamento à parte social. 
• Elaborar e preencher formulários com dados médicos e sociais de menores assistidos pelo órgão, 
levantado informações e compilando-as para cadastro. 
• Realizar visitas domiciliares, entrevistando as famílias dos menores assistidos pelo órgão, para 
verificar as condições econômico-sociais das mesmas. 
• Realizar outras tarefas correlatas. 

CARGO: AGENTE DE VIGILANCIA SANITARIA/40HS  
Descrição Sintética 
• Executar, sob supervisão, as tarefas relativas ao controle da população de vetores e reservatórios de 
doenças, envolvendo uso de agentes químicos, físicos e biológicos. 
Descrição Detalhada 
• Identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por medicamentos, cosméticos, saneastes e 
domissanitários, radiações, alimentos, zoonoses, condições do ambiente de trabalho e profissões ligadas a 
saúde, relacionando-os com as condições de vida da População. 
• Identificar as opiniões, necessidades e problemas da população relacionada ao uso indevido de 
produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, ao exercício ilegal de profissões relacionadas com 
a saúde, ao controle sanitário dos alimentos e das principais zoonoses. 
• Realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos e profissionais de interesse da vigilância 
sanitária. 
• Classificar os estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco epidemiológico; • promover a 
participação de grupos da população (associação de bairros, entidades representantes e outros) no 
planejamento, controle e avaliação das atividades de vigilância sanitária. 
• Participar de programação de atividades de inspeção sanitária para estabelecimentos, produtos e 
serviços de interesse da vigilância sanitária, segundo as prioridades definidas. 
• Participar na programação das atividades de colheita de amostras de produtos de interesse da 
vigilância sanitária (alimentos, água, medicamentos, cosméticos, saneastes, domissanitários e correlatos). 
• Realizar levantamento de produtos alimentares disponíveis e de maior consumo, bem como o 
comportamento das doenças veiculadas por alimentos, condições sanitárias dos estabelecimentos e o 
perfil da contaminação dos alimentos. 
• Realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas (programadas) e emergenciais (surtos, reclamações, 
registros e outros) em estabelecimentos alimentares e outros de interesse da vigilância Sanitária. 
• Auxiliar na inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal. 
• Realizar colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária, com fins de análise 
fiscal, surto e controle de rotina. 
• Participar da criação de mecanismos de notificação de casos e/ou surtos de doenças veiculadas por 
alimento e zoonoses. 
• Participar da investigação epidemiológica de doenças veiculadas por alimentos e zoonoses. 
• Aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação sanitária vigente (intimações, infrações 
e apreensões). 
• Orientar responsáveis e manipuladores de estabelecimentos quando da emissão dos autos/termos. 
• Validar a licença sanitária de estabelecimentos de menor risco epidemiológico, mediante aprovação 
das condições sanitárias encontradas por ocasião da inspeção. 
• Participar da avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas e do seu redirecionamento. 
• Participar na promoção de atividades de informações de debates com a população, profissionais e 
entidades representantes de classe sobre temas da vigilância sanitária.  
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• Executar atividades internas administrativas relacionadas com execução de cadastro/arquivos e 
atendimento ao público. 
• Emitir relatórios técnicos e/ou pareceres relativos a sua área de atuação. 
• Efetuar vistoria e fiscalização em estabelecimentos públicos, comerciais e industriais verificando as 
condições gerais de higiene, limpeza de equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instalações 
sanitárias, armazenagem, estado e graus de deterioração de produtos perecíveis e condições de asseio. 
• Inspecionar imóveis antes de serem habitados, verificando condições físicas e sanitárias do local para 
assegurar as medidas profiláticas e de segurança necessárias, com o fim de obter alvarás. 
• Vistoriar estabelecimentos de saúde, salão de beleza e outros, verificando as condições gerais, de 
higiene, datam de vencimento de medicamentos e registro psicotrópicos. 
• Coletar para análise físico-química medicamentos e outros produtos relacionados à saúde. 
• Entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL/20HS   
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL/30HS   

Descrição Sintética 
• Elaborar, executar e avaliar programas de assistências e apoio a grupos específicos de pessoas, visando 
seu desenvolvimento e integração na comunidade. 
Descrição Detalhada 
• Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da Administração Pública, 
direta ou indireta, empresas, entidades e organizações populares, inclusive àquelas voltadas a proteção da 
criança e do adolescente. 
• Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação 
do Serviço Social com participação da Sociedade Civil. 
• Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de 
fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos. 
• Planejar, organizar e administrar Benefícios e Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social. 
• Prestar serviços no âmbito social, individualmente e/ou em grupos, identificando e analisando seus 
problemas e necessidades materiais e sociais, aplicando métodos e processos básicos do serviço social. 
• Organizar a participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo 
atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do 
comportamento individual. 
• Programar a ação básica de uma comunidade nos campos sociais, médicos e outros, através da análise 
dos recursos e das carências sócioeconômicas dos indivíduos e da comunidade, de forma a orientá-los e 
promover seu desenvolvimento. 
• Prestar assistência no âmbito social a indivíduos e famílias carentes, identificando suas necessidades, 
efetuando estudos de casos, preparando-os e encaminhando-os às entidades competentes para 
atendimento. 
• Planejar, executar e analisar as condições socioeconômicas, educacionais e outras, utilizando técnicas 
específicas para identificar necessidades e subsidiar programas educacionais, habitacionais, de saúde e 
formação de mão de obra. 
• Elaborar e executar programas de capacitação de mão de obra e sua integração no mercado de 
trabalho. 
• Efetuar a triagem nas solicitações de assistência do município em remédios, gêneros alimentícios, 
recursos financeiros e outros, prestando atendimento na medida do possível.  
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• Acompanhar casos especiais como problemas de saúde, relacionamento familiar, drogas, alcoolismo e 
outros, sugerindo o encaminhamento aos órgãos competentes de assistência, para possibilitar 
atendimento dos mesmos; 
• Coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço Social. 
• Realizar estudo socioeconômico dos servidores para fins de benefícios e serviços sociais da 
Administração Pública direta e indireta, encaminhando-os aos recursos que se fizerem necessários. 
• Realizar vistorias, laudos técnicos, informações e pareceres sobre matéria de serviço social 
relacionados aos servidores; e elaborar, executar e avaliar projetos de readaptação e reabilitação 
profissional e social de servidores, junto ao setor de pessoal. 
• Prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais no 
exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade. 
• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades 
em sua área de atuação. 
• Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação. 
• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas 
e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. 
• Elaborar e executar programas de assistência e de apoio a família, visando seu desenvolvimento e 
integração na comunidade. 
• Efetuar levantamento de dados para identificar problemas sociais relacionados a família. 
• Realizar estudos e pesquisas, tendo em vista o conhecimento das características de cada comunidade, 
para que os programas de ações das unidades do CRAS correspondam às reais necessidades da população. 
• Elaborar ou participar na elaboração e execução de campanhas educativas no campo da saúde pública, 
higiene e saneamento. 
• Organizar atividades ocupacionais de crianças, idosos e desamparados. 
• Orientar comportamento de grupos específicos de pessoas, em face de problemas de habitação, saúde, 
higiene, educação, planejamento familiar e outros. 
• Aconselhar e orientar a população nos postos de saúde, escolas e centros de educação infantil 
municipal. 
• Prestar assistência no âmbito social a indivíduos e famílias carentes, identificando suas necessidades, 
efetuando estudos de casos, preparando-os e encaminhando-os às entidades competentes para 
atendimento. 
• Manter contato com entidades e órgãos comunitários, com a finalidade de obter recursos para a 
população, encaminhando para atendimento. 
• Assessorar tecnicamente entidades assistências, orientando-as através de treinamentos específicos, 
técnicas comunitárias e noções básicas de alimentação, higiene e saúde. 
• Participar de equipe multiprofissional na área instrumental e programática da instituição, de 
planejamento, implantação e acompanhamento de programas e projetos para a sistematização da saúde e 
do bem estar social. 
• Elaborar e organizar dados para o sistema de informação, emitindo relatórios de atividades, 
promovendo análise das situações verificadas e sugerindo procedimentos que visem a maximização da 
saúde e do bem estar social. 
• Garantir o atendimento integral do SUS nos serviços de saúde que o município não oferece, através de 
liberação de passagens e ambulância pelo processo de tratamento fora de domicilio. 
• Viabilizar assistência plena ao usuário do sistema único de saúde. 
• Prestar atendimento e assistência a servidores municipais.  
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• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 
 

CARGO: AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS/40HS   
Descrição Sintética 
• Desenvolver as atividades inerentes à Administração Tributária e demais atividades definidas em 
legislação pertinente. 
Descrição Detalhada 
• Fiscalizar, lançar e constituir créditos tributários, proceder a revisão de ofício, homologar aplicar as 
penalidades previstas na legislação e proceder à revisão das declarações efetuadas pelos sujeitos passivos. 
• Controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de auditoria, diligência, com vistas a verificar o efetivo 
cumprimento das obrigações tributárias dos sujeitos passivos. 
• Supervisionar o compartilhamento de cadastros e informações fiscais com as demais administrações 
tributárias da União, dos Estados e outros Municípios, quando assim definido em lei ou convênio. 
• Planejar, coordenar, supervisionar e exercer, observada a competência específica de outros órgãos, as 
atividades de repressão e sonegação fiscal, ocultação de bens, direitos e valores. 
• Analisar, elaborar e decidir em processos administrativos fiscais, nas respectivas esferas de 
competência, inclusive os relativos ao reconhecimento do direito creditório, a solicitação de retificação de 
declaração, a imunidade, suspensão, exclusão e extinção de créditos tributários. 
• Participar de órgãos de julgamento singulares ou colegiados relacionados a administração tributária. 
• Emitir pareceres de caráter tributário, inclusive e, processos de consulta, bem como elaborar minutas 
de atos normativos e manifestar-se sobre projetos de lei referentes a matéria tributária. 
• Elaborar cálculos de exigências tributárias e prestar assistência aos órgãos encarregados da 
representação judicial do município. 
• Acompanhar e informar os débitos vencidos e não pagos para a inscrição na dívida ativa, bem como 
planejar, coordenar, supervisionar, e controlar as atividades de fiscalização, arrecadação e de cobrança dos 
impostos, taxas e contribuições de competência municipal. 
• Realizar pesquisa e investigações relacionadas as atividades de inteligência fiscal. 
• Examinar documentos, livros e registros dos sujeitos passivos sujeitos a administração tributária 
municipal. 
• Assessorar as autoridades superiores de outras secretarias municipais ou de outros órgãos da 
administração e prestar-lhes assistência especializada, com vista a formulação e a adequação da política 
tributária ao desenvolvimento econômico. 
• Coordenar, participar e implantar projetos, planos ou programas de interesse da administração 
tributária. 
• Apresentar estudos e sugestões para o aperfeiçoamento da legislação tributária municipal e para o 
aprimoramento ou implantação de novas rotinas e procedimentos. 
• Avaliar e especificar sistemas e programas de informática relativos as atividades de lançamento, 
arrecadação, cobrança e controle de tributos e contribuições. 
• Informar processos e demais expedientes administrativos, bem como realizar análises de natureza 
econômica ou financeira relativas as atividades de competência tributária do município. 
• Exercer atividades de orientação ao contribuinte quanto a interpretação da legislação tributária e ao 
exato cumprimento de suas obrigações fiscais. 
• Atender o contribuinte. 
• Realizar inspeções, vistorias, levantamentos e avaliações. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 
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CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO/40HS  
Descrição Sintética 

• Executar tarefas variadas na área administrativa, nas diversas unidades e órgão da municipalidade, que 
requeiram tomar decisões simples, baseado em precedentes. 

Descrição Detalhada 
• Efetuar atendimento ao público, interno e externo, prestando informações, anotando recados, para 
obter ou fornecer informações. 
• Digitar textos, documentos, tabelas, quadros demonstrativos, boletins de frequência e outros, 
conferindo a datilografia, providenciando a reprodução, encadernação e distribuição, se necessário. 
• Arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, 
segundo normas preestabelecidas. 
• Coletar dados diversos, consultando pessoas, documentos, transcrições, publicações oficiais, arquivos 
e fichários e efetuando cálculos para obter informações necessárias ao cumprimento da rotina 
administrativa. 
• Receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento das normas 
referentes a protocolo. 
• Organizar e/ou atualizar arquivos, fichários e outros, classificando documentos por matéria, ordem 
alfabética ou outro sistema para possibilitar controle dos mesmos. 
• Codificar dados, documentos e outras informações e proceder à indexação de artigos, periódicos, 
fichas, manuais, relatórios e outros. 
• Efetuar cálculos simples e conferências numéricas. 
• Elaborar redações simples. 
• Efetuar registros, preenchendo fichas, formulários, outros, procedendo ao lançamento em livros, 
consultando dados em tabelas, gráficos e demais demonstrativos, a fim de atender as necessidades do 
setor. 
•  Entregar quando solicitado, notificações e correspondências diversas. 
• Efetuar a fiscalização e fechamento de registro de ponto. 

Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 
 

CARGO: AUXILIAR DE BIBLIOTECA/40HS  
Descrição Sintética 
• Realizar atividades de natureza multifuncional a fim de fornecer auxílio na execução de trabalhos de 
biblioteca, no interior das unidades organizacionais, que não exija conhecimento técnico ou específico com 
ações operativas de atender, auxiliar, receber, guardar, pesquisar, catalogar, registrar, classificar, executar, 
organizar, divulgar e elaborar, em benefício do exercício das funções necessárias ao adequado 
funcionamento da Administração Municipal. 
Descrição Detalhada 
• Compreende, genericamente, a execução de atividades de natureza manual e que importem em esforço 
físico ou não, nas bibliotecas municipais. 
• Executar as atividades dentro das orientações técnicas e operacionais transmitidas especificamente 
pelo responsável da unidade organizacional, cumprindo prazos, roteiros, horários, de modo a auxiliar na 
realização das atividades finalísticas do órgão. 
• Operar máquinas, equipamentos, instrumentos manuais ou de manejo que não requeira treinamento 
especializado que sejam comuns às atividades rotineiras das pessoas em sociedade, atendendo apenas às 
orientações específicas que forem necessárias ao cumprimento dos objetivos da unidade organizacional. 
•  Preencher formulários e requisições simples. 
•  Preparar relatórios padronizados, de interpretações direta, lógica e objetiva. 
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• Realizar levantamentos de necessidades de organização da infraestrutura de apoio técnico e 
administrativo para execução das atividades da sua área de atuação. 
• Propor e promover a melhoria de processos organizacionais e gerenciais, aplicando princípios 
científicos e de administração e normas legais e técnicas pertinentes. 
• Aplicar princípios éticos e de relações humanas no trabalho, contribuindo para o crescimento 
profissional da equipe e melhoria dos processos organizacionais. 
• Orientar e controlar processos voltados às áreas de conservação, pesquisa, proteção, defesa ambiental e 
dos recursos hídricos. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: AGENTE SAUDE/40HS  

Descrição Sintética 
•  Recepcionar pacientes e executar serviços administrativos de apoio a unidade de saúde. 
Descrição Detalhada 
• Prestar atendimento telefônico e fornecer informações acerca do serviço. 
• Agendar consultas e demais serviços do setor. 
• Preencher e arquivar prontuários e demais documentos. 
• Organizar arquivos. 
• Elaborar relatórios. 
• Observar normas segurança conferindo documentos dos pacientes. 
• Organizar informações e planejar o trabalho do cotidiano. 
• Recepcionar o paciente na unidade. 
• Preencher fichas de identificação necessárias e/ou prontuários, orientando sobre horários de 
atendimento dos profissionais da unidade. 
• Realizar registro de controle de público, controlando o fluxo de pessoas encaminhadas aos setores. 
• Receber correspondência, encaminhando-a ao setor ou profissional competente; 
• Atender e transferir para os setores as ligações telefônicas recebidas. 
• Efetuar ligações telefônicas, mantendo registro das mesmas. 
• Realizar serviços de transmissão de fax e de reprodução de documentos (Xerox); 
• Organizar agenda dos profissionais. 
• Arquivar documentos. 
• Registrar atas em reuniões de equipe. 
• Agendar exames complementares conforme protocolo. 
• Organizar e acompanhar agendamento de consultas de especialidades, observando normas e 
procedimentos do setor. 
• Manter informações sobre oferta de consultas médicas atualizadas diariamente. 
• Manter o material impresso usado pelo serviço organizado e na quantidade necessária (estoque 
conforme protocolo). 
• Executar outras atribuições afins. 
 

CARGO: AGENTE SOCIAL/40HS  
Descrição Sintética 
• Executar tarefas inerentes à assistência social. 
Descrição Detalhada 
• Prestar assistência, no âmbito social, a indivíduos e famílias carentes, realizando visitas a hospitais, 
prisões, residências e locais de trabalho, identificando necessidades socioeconômicas, submetendo os 
casos levantados ao Assistente Social, para as providências e soluções cabíveis. 
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• Supervisionar e orientar os serviços executados pelos auxiliares. 
• Promover treinamentos sempre que necessários. 
• Realizar trabalhos de manipulação e distribuição de medicamentos.  
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: FISIOTERAPEUTA/20HS  

Descrição Sintética 
• Prestar assistência fisioterápica a pacientes e acidentados nas unidades municipais de saúde. 
Descrição Detalhada 
• Avaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes para verificar a capacidade 
funcional das áreas afetadas. 
• Recomendar o tratamento fisioterápico adequado, de acordo com o diagnóstico. 
• Acompanhar a realização do tratamento fisioterápico, avaliando os resultados obtidos e alterando o 
programa, se necessário; 
• Programar, prescrever e orientar a utilização de recursos fisioterápicos para correção e desvios 
posturais, afecções dos aparelhos respiratórios e cardiovascular, bem como para a preparação e 
condicionamento pré e pós-parto. 
• Requisitar exames complementares, quando necessário. 
• Orientar os familiares sobre os cuidados a serem adotados em relação aos pacientes em tratamento 
domiciliar. 
• Participar nos atendimentos de urgência e nas atividades terapêuticas intensivas. 
• Indiciar e prescrever o uso de próteses necessárias ao tratamento dos pacientes. 
• Manter contatos com outros profissionais de saúde, participando dos trabalhos clínicos e prescrevendo 
a conduta terapêutica apropriada quanto à parte fisioterápica. 
• Interagir com órgãos e entidades públicas e privadas no sentido de prestar ou buscar auxílio técnico ou 
científico. 
• Programar e/ou orientar atividades terapêuticas, relaxamento, jogos, exercícios e outros para 
promover a recuperação e integração social dos pacientes. 
• Orientar as equipes auxiliares e/ou pacientes sobre o tratamento a ser cumprido e a correta execução 
das atividades programadas. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: FONOAUDIOLOGO/20HS  

Descrição Sintética 
• Prestar assistência fonoaudiológica, para restauração da capacidade de comunicação dos pacientes. 
Descrição Detalhada 
• Efetuar estudo de caso, avaliando as deficiências ligadas à comunicação oral e escrita do paciente, 
realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias. 
• Estabelecer plano de treinamento ou terapêutico, com base no prognóstico, determinando exercícios 
fonoarticulatórios, de respiração, motores, etc.. 
• Programar, desenvolver e/ou supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão e 
compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstração de respiração 
funcional, empostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em 
palavras para reeducar e/ou reabilitar o paciente. 
• Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade da reabilitação fonoaudiológica, 
empregando técnicas de avaliação específicas para possibilitar a seleção profissional ou escolar.  
• Efetuar a avaliação audiológica procedendo a indicação de aparelho auditivo, se necessário. 
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• Auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes. 
• Auxiliar na distribuição de volumes, de acordo com normas e roteiros pré- estabelecidos. 
• Conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido 
ou instruções específicas. 
• Anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas transportadas, 
itinerários percorridos e outras ocorrências. 
• Recolher ao local apropriado o veículo após a realização do serviço, deixando-o corretamente 
estacionado e fechado. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: NUTRICIONISTA/20HS  

Descrição Sintética 
• Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição e alimentação, avaliando o 
estado de carências nutricionais dos alunos para elaboração de cardápios específicos. 

 Descrição Detalhada 
• Planejar e elaborar cardápios em geral, baseando-se nos valores protéico-calóricos, no estudo dos 
meios e técnicas de introdução de produtos mais nutritivos, respeitando os hábitos alimentares praticados 
e aceitação dos alimentos. 
• Planejar a pauta de compra de gêneros alimentícios, necessários à composição dos cardápios. 
• Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos. 
• Assegurar a execução dos cardápios e armazenamento dos produtos, conforme as orientações técnicas 
do programa de merenda escolar, através de cursos ofertados. 
• Garantir a qualidade dos alimentos e serviços da área. 
• Comprar alimentos, materiais e utensílios de cozinha. 
• Pesquisar e estudar a introdução de cardápios e de produtos in-natura, bem como sobre a estocagem e 
distribuição dos produtos. 
• Acompanhar e avaliar a execução dos cardápios, assegurando uma alimentação de qualidade. 
• Desenvolver programas de educação alimentar. 
• Desenvolver e apresentar estudos técnicos para a melhoria dos serviços. 
• Proceder a visitas técnicas nas escolas para fazer a supervisão dos serviços de alimentação. 
• Fazer reuniões para observar o nível de rendimento, habilidade, higiene e aceitação dos alimentos 
pelos comensais, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: ODONTOLOGO/20HS  

Descrição Sintética 
• Realizar tarefas inerentes à área de saúde pública odontológica. 

Descrição Detalhada 
• Prestar serviços odontológicos a clientela realizando exame da cavidade oral procedendo, se 
necessário, restauração, extração de dentes irrecuperáveis, pulpotomia e pulpectomia, aplicação de 
selantes cariostático, aplicação tópica de flúor, tomada de radiografias intra-orais, profilaxia e polimento, 
tartarectomia, curativos, emergências e demais procedimentos necessários ao tratamento, prevenção e 
promoção da saúde oral. 
• Promover educação sanitária na comunidade proferindo palestras enfatizando a importância da saúde 
oral, orientando a maneira correta de escovação, frequência e tipo de dieta e demais cuidados com a saúde 
bucal, visando a melhoria da saúde do indivíduo, família e comunidade. 
• Coordenar e supervisionar as atividades desenvolvidas no consultório odontológico.  
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• Supervisionar o controle de material odontológico da unidade de saúde. 
• Supervisionar e orientar a esterilização, desinfecção e limpeza dos materiais e instrumentais 
odontológicos. 
• Supervisionar a manutenção e conservação de instrumentais e equipamentos odontológicos da 
unidade de saúde. 
• Participar de equipe multiprofissional efetuando treinamento de pessoal auxiliar, desenvolvendo 
programas de saúde e participando das ações comunitárias, visando elevar os níveis de saúde da 
população. 
• Administrar e prescrever medicamentos conforme a necessidade detectada. 
• Supervisionar e elaborar relatórios de atividade dos serviços prestados. 
• Acompanhar a evolução do tratamento anotando dados específicos em fichas individuais dos pacientes. 
• Participar de comissões de prevenção e controle da infecção. 
• Participar de equipes de controle e avaliação dos serviços odontológicos. 
• Executar, supervisionar e avaliar programas educativos preventivos nas unidades de saúde. 
• Realizar perícia odonto-administrativa e fornecer atestados, licenças e laudos, sempre que requisitado. 
• Participar, formular e executar levantamentos epidemiológicos no município. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS/40HS  

Descrição Sintética 
• Compreende os cargos que se destinam a operar máquinas pesadas montadas sobre rodas ou esteiras e 
providas de implementos auxiliares que servem para nivelar, escavar, mexer, remover ou carregar terra, 
pedra, areia, cascalho e similares. 
Descrição Detalhada 
• Operar maquina pesado, para execução de serviços de escavação, terraplanagem, nivelamento de solo, 
pavimentação, conservação de vias, carregamento e descarregamento de material, entre outros. 
• Conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, 
para posicioná-la conforme as necessidades do serviço. 
• Operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e 
alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, 
pedras e materiais análogos. 
• Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes 
necessários, a fim de garantir sua correta execução. 
• Pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, 
a fim de evitar possíveis acidentes. 
• Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom 
funcionamento do equipamento. 
• Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após 
executados, efetuar os testes necessários. 
• Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de 
combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da chefia. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: OPERARIO BRAÇAL/40HS  

Descrição Sintética 
• Compreende os cargos que se destinam a executar, sob supervisão, tarefas braçais simples, que não 
exijam conhecimentos ou habilidades especiais.   
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Descrição Detalhada  
• Abrir valas no solo, utilizando ferramentas manuais apropriadas. 
• Quebrar pedras e pavimentos. 
• Limpar ralos e bocas de lobo. 
• Carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais indicados. 
• Transportar materiais de construção, móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com instruções 
recebidas. 
• Auxiliar no plantio, adubagem e poda de árvores, flores e grama para conservação e ornamentação de 
praças, parques e jardins. 
• Capinar canteiros de praça, parques, jardins e demais logradouros públicos.  
• Auxiliar na execução de serviços de calcetaria. 
• Preparar argamassa, concreto e executar outras tarefas auxiliares em construções. 
•  Assentar tubos de concreto, sob supervisão, na realização de obras públicas. 
• Assentar meios-fios. 
•  Auxiliar na construção de palanques, andaimes, redes de esgoto pluvial e cloacal, caixas de redes de 
inspeção, bocas de lobo e outras obras. 
• Limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho que não exijam 
conhecimentos especiais. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato.  
 

CARGO: PEDAGOGO/40HS  
Descrição Sintética 
• Compreendem atividades voltadas para atendimento às crianças, adolescentes da rede municipal de 
ensino, com orientações aos professores. 
Descrição Detalhada 
• Avaliação diagnóstica, prevenção e intervenção psicopedagógica clínica junto aos 

alunos da rede municipal de ensino. 
•  Atuação com a prevenção e mediação de dificuldades de aprendizagem junto aos 

alunos da rede municipal de ensino.  
• Participação junto a Rede de Proteção à Criança e Adolescente, bem como 

proporcionar prioridade de atendimento psicopedagógico junto aos casos judicializados e dos casos 
de Rede de Proteção.  

• Compor e participar de Equipe Multiprofissional de Diagnóstico e intervenção clínica 
junto aos alunos das escolas municipais.  

• Realizar triagem.  
• Realizar encaminhamentos.  
• Elaborar plano terapêutico para as intervenções clínicas individuais do setor 

psicopedagógico.  
• Realizar visita técnica domiciliar juntamente com equipe multiprofissional.  
• Colaboração com os órgãos de gestão e de coordenação pedagógica das Unidades 

Escolares no âmbito psicopedagógico quanto às orientações metodológicas aos professores de Sala 
Multifuncional (Recurso) e dos professores de alunos que estão recebendo atendimento clínico no 
setor  de psicopedagogia de forma a promover o desenvolvimento da aprendizagem dos alunos com 
transtornos específicos de aprendizagem.  

• Colaborar com os órgãos de gestão em Projeto Terapêutico Singular/PTS, Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos /SCFV, Serviços de Proteção e Atendimento Especializado 
às Famílias e Indivíduos/PAEFI, Proteção e Atenção Integral à Família – PAIF, CAPS, Serviço de  
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Acolhimento Institucional Casa Lar e demais projetos e serviços que necessitem da presença do 
técnico psicopedagogo.  

• Apoiar os alunos no âmbito da área psicopedagógica.  
• Executar outras tarefas correlatas. 

 
CARGO: PEDREIRO/40HS  

Descrição Sintética 
• Executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais para construção e reconstrução de obras e 
edifícios públicos. 
Descrição Detalhada 
• Ler e interpretar plantas de construção civil, observando medidas e especificações;    
• Verificar as características da obra para orientar-se na escolha do material apropriado e na melhor 
forma de execução do trabalho. 
• Executar serviços de demolição, construção de alicerces, assentamento de tijolos ou blocos, colocação 
de armações de esquadrias, instalação de peças sanitárias, conserto de telhado e acabamento em obras. 
• Executar trabalhos de concreto armado, misturando cimento, brita, areia e água, nas devidas 
proporções, fazendo a armação dispondo, traçando e prendendo com arame as barras de ferros. 
• Misturar areia, cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades apropriadas, para obter a 
argamassa a ser empregada no assentamento de pedras ou tijolos. 
• Assentar tijolos, pedras e materiais afins, colocando-os eu camadas sobrepostas, formando fileiras 
horizontais ou de outras formas, unindo-os com argamassa espalhada em cada camada com o auxílio de 
uma colher de pedreiro e arrematando a operação com golpes de martelo ou com o cabo da colher sobre 
os tijolos, para levantar paredes, muros e outras edificações. 
• Recobrir as juntas entre tijolos e pedras, preenchendo-as com argamassa e retocando-as com a colher 
de pedreiro para nivelá-las. 
• Montar andaimes e palanques; 
• Executar demolição de construções. 
• Verificar a horizontalidade e verticalidade do trabalho, controlando-o com nível e prumo para 
assegurar-se da correção do trabalho. 
• Construir bases de concreto ou de outro material de acordo com as especificações, para possibilitar a 
instalação de tubos para bueiros, postes, máquinas e outros fins. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: PROFESSOR/20HS  
CARGO: PROFESSOR/40HS 

Descrição sintética:  
• Realizar tarefas inerentes a Educação, sendo responsável pelo processo de ensino e de aprendizagem 
do aluno. 

Descrição detalhada:  
• contribuir para o desenvolvimento da proposta pedagógica dos estabelecimentos de ensino em que atuar;   
• elaborar plano de trabalho docente de acordo com o regimento do estabelecimento onde atua e trabalhar 

pelo seu cumprimento em consonância com a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino, com os 
princípios norteadores das políticas educacionais do município, da SEED e com a legislação vigente para a 
educação nacional;  

• realizar a transposição didática dos conhecimentos selecionados, respeitando as especificidades dos 
alunos;   

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
• conduzir sua ação escolar, contemplando as dimensões teóricas e práticas dos saberes e atividades 

escolares;   
• realizar a avaliação da aprendizagem de modo a acompanhar o processo de apreensão do conhecimento 

dos alunos;  
• intervir para que os alunos possam superar eventuais defasagens e ou dificuldades;  
• assumir compromisso com a formação continuada, participando dos programas de capacitação ofertados 

pela mantenedora e ou por outras instituições, mantendo atitude permanente de estudo, pesquisa e 
produção;  

• desenvolver procedimentos metodológicos variados que facilitem e qualifiquem o trabalho pedagógico;  
• organizar a rotina de sala de aula, observando e registrando dados que possibilitem intervenções 

adequadas, sobretudo nos momentos de dificuldade no processo ensino-aprendizagem e situações 
conflituosas;  

• preencher livro de registro de classe de acordo com as orientações da mantenedora;  
• utilizar o espaço e o tempo em sala de aula e demais ambientes escolares;   
• procurar identificar e respeitar as diferenças entre os alunos;   
• conhecer e utilizar técnicas e recursos tecnológicos, como instrumentos de apoio pedagógico;   
• exprimir-se com clareza na correção de atividades propostas aos alunos;  
• conduzir os procedimentos em sala de aula de maneira emocionalmente equilibrada e ter capacidade para 

mediar situações de conflito;   
• desenvolver aulas que proporcionem a interação aluno-professor e aluno-aluno, favorecendo a atitude 

dialógica;   
• adotar uma postura reflexiva, crítica, questionadora, orientando os alunos a formular e expressar juízos 

sobre temas, conceitos, posições e situações;   
• expressar-se por meio de várias linguagens, visando o enriquecimento e a inteligibilidade de suas aulas, 

bem como dos materiais produzidos para apoio pedagógico;   
• expressar-se verbalmente de maneira objetiva e compreensível, com dicção clara;   
• desenvolver as aulas de forma dinâmica, versátil e coerente com a disciplina e especificidades dos 

educandos;   
• obedecer aos preceitos vigentes na constituição federal, na lei de diretrizes e bases da educação nacional, 

na legislação municipal e no estatuto da criança e do adolescente, e demonstrar, em situações práticas, as 
atividades propostas aos educandos, utilizando-se como referência de estímulos visuais, auditivos e 
motores;  

• trabalhar, demonstrativa e conceitualmente, com materiais específicos de sua disciplina;   
• participar e ou colaborar com atividades lúdicas, culturais e desportivas dinamizadas dentro do contexto 

escolar.  
 

CARGO: PSICOLOGO/20HS  
CARGO: PSICÓLOGO/40HS  

Descrição Sintética 
• Compreende os empregos que se destinam a aplicar conhecimentos no campo da psicologia para o 
planejamento e execução de atividades nas áreas clínica, educacional e do trabalho. 
• Quando na área da psicologia da saúde: 

Descrição Detalhada 
• Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento 
social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e 
tratamento;  
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• Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da Administração Pública, 
direta ou indireta, empresas, entidades e organizações populares, inclusive àquelas voltadas a proteção da 
criança e do adolescente. 
• Desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões normais de comportamento e 
relacionamento humano. 
• Articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de programas de assistência e 
apoio a grupos específicos de pessoas. 
• Atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas 
adequadas, para tratamento terapêutico. 
• Prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os 
adequadamente para as situações resultantes de enfermidades. 
• Reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos 
médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades. 
 
• Quando na área da psicologia do trabalho: 
• Exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da elaboração, 
do acompanhamento e da avaliação de programas. 
• Participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada ao 
trabalho. 
• Estudar e desenvolver critérios visando a realização de análise ocupacional, estabelecendo os 
requisitos mínimos de qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas das diversas classes 
pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura. 
• Realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação das fontes de 
dificuldades no ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, propondo medidas 
preventivas e corretivas julgadas convenientes. 
• Estudar e propor soluções para a melhoria de condições ambientais, materiais e locais do trabalho. 
• Apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que concorram para maior eficiência 
da aprendizagem no trabalho e controle do seu rendimento. 
• Assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação ou reabilitação profissional por 
diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-o sobre suas relações empregatícias. 
• Receber e orientar os servidores recém-ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua integração à 
função que irá exercer e ao seu grupo de trabalho. 
• Esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, normas e decisões da 
administração da Prefeitura. 
 
• Quando na área da psicologia educacional: 
• Aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e 
emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos vários ramos da psicologia. 
• Proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de dificuldade 
escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da 
personalidade e no Psicodiagnóstico. 
• Estudar sistemas de motivação da aprendizagem, métodos novos de treinamento, ensino e avaliação, 
baseando-se no conhecimento dos processos de aprendizagem, da natureza e causas das diferenças 
individuais, para auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais diferenciados capazes de atender 
às necessidades individuais. 
• Analisar as características de indivíduos supra e infradotados, utilizando métodos de observação e 
experiências, para recomendar programas especiais de ensino compostos de currículos e técnicas 
adequadas às diferentes qualidades de inteligência. 
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• Avaliar pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e promovendo os 
ajustes necessário na terapia adotada. 
• Promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais. 
• Encaminhar pacientes, de acordo com o diagnóstico, a médicos especialistas, odontólogos, assistentes 
sociais, psicólogos, escolas e outros profissionais ou instituições competentes. 
• Desenvolver um trabalho preventivo e curativo às crianças e adultos que apresentarem problemas 
fonoaudiológicos, contribuindo para a melhoria e/ou recuperação. 
• Treinar e supervisionar equipes auxiliares ou elementos da escola para que atuem em casos 
fonoaudiológicos onde a atuação direta do profissional não for necessária. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: INSTRUTOR DE ESPORTES/20HS  

Descrição Sintética 
• Planejar e elaborar programas esportivos com o objetivo de promover a inclusão das crianças, jovens, 
adultos e idosos, incentivando a prática de esportes nas mais diversas modalidades, no município; 
Descrição Detalhada 
• Promover parcerias com Escolas, instituições oficiais do município para atender os alunos do ensino 
fundamental e médio bom como os membros das instituições. 
• Acompanhar crianças e adolescentes em jogos e atividades desportivas quando realizados fora do 
município. 
• Promover exames médicos e biomédicos dos participantes em atividades desportivas, organizando e 
mantendo atualizado em arquivos os registros sobre os mesmos. 
• Cumprir e fazer cumprir a legislação referente a prática desportiva bem como normas e instruções 
baixadas pelo Departamento. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato, mediante determinação 
superior. 

 
CARGO: INSTRUTOR DE INFORMÁTICA/40HS  

• Nas Unidades Escolares 
Descrição Sintética 
• Planejar e desenvolver situações de ensino e aprendizagem voltadas à interdisciplinaridade 
pedagógica, orientando alunos da pré-escola ao 5º ano nas técnicas específicas da área em questão. 
Descrição Detalhada 
• Avaliar processo ensino-aprendizagem a fim de adequar os recursos disponíveis ao objetivo proposto. 
• Elaborar material pedagógico com vistas a estimular os alunos na busca do conhecimento. 
• Elaborar cronograma de atividade de forma a atender a demanda de todo setor ou unidade. 
•  Sistematizar estudos, informações e experiências sobre a área ensinada. 
• Identificar e empregar recursos didáticos de acordo com as situações de ensino-aprendizagem. 
• Desenvolver projetos de trabalho e seminários com os alunos a fim de aprimorar habilidades de 
comunicação. 
• Desenvolver demonstrações de atividades práticas nas aulas. 
• Criar situações operacionais de atividades. 
• Testar experiências no processo de ensino e de aprendizagem. 
• Desenvolver estratégias que promovam interdisciplinaridade dos conteúdos pedagógicos. 
• Ministrar aulas teóricas e práticas, segundo o planejamento de atividades interdisciplinares. 
• Orientar o aluno quanto a utilização de máquinas, ferramentas e equipamentos diversos e 
providenciando o material necessário. 
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• Observar e avaliar o desempenho e o rendimento escolar dos alunos por meio de testes ou observação 
direta. 
• Manter os equipamentos em condições de uso regulando os mecanismos de controle do computador e 
equipamentos complementares. 
• Identificar erros e adotar medidas cabíveis para corrigi-los ou reportá-los ao responsável. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 
• Para a Comunidade: 
Descrição Sintética 
• Operar sistemas de computador monitorando o desempenho dos aplicativos, recursos de entrada e 
saída de dados, recursos de armazenamento de dados, registro de erros, consumo da unidade central de 
processamento (CPU), recursos de rede e disponibilidade dos aplicativos. 
Descrição Detalhada 
• Assegurar o funcionamento do hardware e do software. 
• Garantir a segurança das informações, por meio de cópias de segurança armazenando-as em local 
próprio, verificando acesso lógico de usuário e destruindo informações sigilosas descartadas. 
• Atender clientes e usuários, orientando-os na utilização de hardware e software; 
• Inspecionar o ambiente físico para segurança no trabalho. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato, mediante determinação 
superior. 

 
CARGO: JARDINEIRO/40HS  

Descrição Sintética 
• Compreende a execução e os cuidados em serviços de jardinagem.  
Descrição Detalhada 
• Executar o plantio de sementes e mudas de diversas espécies vegetais;  
• Proceder ao plantio de flores, árvores, arbustos, gramíneas e outras espécies de plantas ornamentais. 
• Limpar e conservar os jardins.  
• Executar serviços de ornamentação em canteiros. 
• Preparar a terra e efetuar os tratos necessários. 
• Plantar, replantar, reformar canteiros em jardins e parques em geral. 
• Podar árvores, gramas e outras plantas. 
• Zelar pela limpeza e conservação dos jardins, parques, gramados, etc;  
• Aplicar inseticidas, fungicidas e herbicidas sob orientação superior. 
• Zelar pela limpeza e conservação dos equipamentos e ferramentas de trabalho. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: MECÂNICO/40HS  

Descrição Sintética 
• Efetuar a manutenção preventiva e reparativa dos elementos mecânicos de veículos, máquinas 
rodoviárias e similares, para assegurar condições de funcionamento regular e eficiente. 
Descrição Detalhada 
• Efetuar a manutenção preventiva de motores, fazendo revisões nos veículos, máquinas e equipamentos 
na parte mecânica, a fim de verificar desgastes de peças, ou proceder às regulagens necessárias ao seu 
perfeito funcionamento. 
• Examinar o veículo ou equipamento rodoviário, inspecionando-os para detectar os defeitos e 
anormalidades de funcionamento dos mesmos. 
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• Efetuar o desmonte e a limpeza do conjunto ou dos componentes avariados, utilizando ferramentas e 
procedimentos apropriados. 
• Procurar localizar, em todos os consertos, a causa dos defeitos apresentado. 
• Proceder à distribuição e ajuste de peças defeituosas, utilizando ferramentas, instrumentos de medição 
e de controle e outros equipamentos, de conformidade com técnicas recomendadas. 
• Fazer a montagem do conjunto mecânico, substituindo peças ou sanando defeitos, utilizando 
ferramentas, instrumentos e procedimentos técnicos apropriados. 
• Estar o serviço executado, colocando o veículo ou máquinas rodoviárias em funcionamento e dirigindo-
o, se for o caso, para comprovar o seu resultado. 
• Ter conhecimento do sistema hidráulico, conversor e torque. 
• Efetuar ocasionalmente, trabalhos de solda em diversas partes dos veículos, máquinas e equipamentos. 
• Ter conhecimento de sistema pneumático e hidráulico. 
• Ter conhecimento de sistema com ignição e injeção eletrônica. 
• Zelar por materiais, ferramentas e equipamentos, providenciando limpeza, conserto, manutenção, 
substituição e devolução. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: MEDICO/20HS  

Descrição Sintética 
• Realizar tarefas inerentes à área de saúde pública. 
Descrição Detalhada 
• Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva, terapêutico 
ou de emergência, examinando o paciente, diagnosticando, prescrevendo tratamento, prestando orientações 
e solicitando hospitalização, se necessário. 
• Requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório, para fins de diagnóstico e 
acompanhamento clínico. 
• Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica, tratamento prescrito e 
evolução da doença. 
• Prestar atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas. 
• Encaminhar pacientes para tratamento especializado quando for o caso. 
• Participar da formulação de diagnósticos de saúde pública, realizando levantamento da situação dos 
serviços de saúde do município, identificando prioridades, para determinação de programação a serem 
desenvolvidos. 
• Realizar avaliação periódica dos serviços prestados. 
• Participar dos trabalhos de prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral (programas de 
vigilância epidemiológica). 
• Opinar e participar tecnicamente dos programas e atividades de assistência integral e saúde individual, 
bem como de grupos específicos, particularmente, daqueles prioritários e de alto risco. 
• Participar da operacionalização do sistema de referência e contra-referência do paciente nos diferentes 
níveis de atenção à saúde. 
• Participar de programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria da saúde do indivíduo, da 
família e da comunidade. 
• Efetuar pesquisas na área, visando contribuir para o aprimoramento da prestação dos serviços de saúde. 
• Participar das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes, que 
atuam na área de saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos 
programáticos.  
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• Participar de juntas médicas, avaliando a capacidade de pacientes, verificando suas condições de saúde, 
emitindo laudos para admissão de servidores, concessão de licenças, aposentadorias, readaptações, emissão 
de carteiras e atestados de sanidade física e mental. 
• Efetuar exames pré-admissionais, realizando o exame clínico, interpretando resultados dos exames 
complementares de diagnóstico, comparando os resultados finais com as exigências psicossomáticas de cada 
tipo de atividades, para permitir a seleção do trabalhador de acordo com as atividades que executará.   
• Executar exames periódicos de todos os servidores ou em especial daqueles expostos a maior risco de 
acidentes de trabalho ou doenças profissionais, fazendo exame clínico e/ou interpretando os resultados de 
exames complementares para controlar as condições de saúde dos mesmos e assegurar continuidade 
operacional e a produtividade. 
• Efetuar tratamento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas da saúde, 
orientando e/ou executando a terapia adequada, para prevenir consequências mais graves ao trabalhador. 
• Avaliar em conjunto com outros profissionais, condições de insegurança, visitando periodicamente os 
locais de trabalho, para sugerir medidas destinadas a remover ou atenuar os riscos existentes. 
• Participar em conjunto com outros profissionais, da elaboração e execução de programa de proteção à 
saúde dos trabalhadores, analisando em conjunto os riscos, as condições de trabalho, os fatores de 
insalubridade, de fadiga e outros, para obter a redução de absenteísmo e a renovação de mão de obra. 
• Planejar e executar programas de treinamento das equipes de atendimento de emergências, avaliando as 
necessidades e ministrando aulas, para capacitar o pessoal incumbido de prestar primeiros socorros em 
casos de acidentes graves e catástrofes. 
• Participar de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos 
epidemiológicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando os dados estatísticos, 
para estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade decorrentes de acidentes de 
trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não ocupacional. 
• Participar de atividades de prevenção de acidentes, comparecendo a reuniões e assessorando em estudos 
e programas para reduzir as ocorrências de acidentes de trabalho. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: MOTORISTA  

Descrição Sintética 
• Compreende as atividades que se destinam a dirigir veículos automotores e de transporte de carga e 
conservá-los em perfeitas condições de aparência e funcionamento. 
Descrição Detalhada 
• Dirigir automóveis, caminhonetes, veículos leves de transporte de passageiros, caminhões e micro-
ônibus. 
• Verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do 
radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nível de combustível entre outros, para o 
transporte. 
• Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia 
imediata quando do término da tarefa. 
• Zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança. 
• Orientar o carregamento e descarregamento de cargas a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar 
danos aos materiais transportados. 
• Observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e largura. 
• Fazer pequenos reparos de urgência. 
•  Manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à manutenção 
sempre que necessário. 
• Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo.  
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• Auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes. 
• Auxiliar na distribuição de volumes, de acordo com normas e roteiros pré- estabelecidos. 
• Conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido 
ou instruções específicas. 
• Anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas transportadas, 
itinerários percorridos e outras ocorrências. 
• Recolher ao local apropriado o veículo após a realização do serviço, deixando-o corretamente 
estacionado e fechado. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: NUTRICIONISTA/20HS  

Descrição Sintética 
• Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição e alimentação, avaliando o 
estado de carências nutricionais dos alunos para elaboração de cardápios específicos. 

 Descrição Detalhada 
• Planejar e elaborar cardápios em geral, baseando-se nos valores protéico-calóricos, no estudo dos 
meios e técnicas de introdução de produtos mais nutritivos, respeitando os hábitos alimentares praticados 
e aceitação dos alimentos. 
• Planejar a pauta de compra de gêneros alimentícios, necessários à composição dos cardápios. 
• Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos. 
• Assegurar a execução dos cardápios e armazenamento dos produtos, conforme as orientações técnicas 
do programa de merenda escolar, através de cursos ofertados. 
• Garantir a qualidade dos alimentos e serviços da área. 
• Comprar alimentos, materiais e utensílios de cozinha. 
• Pesquisar e estudar a introdução de cardápios e de produtos in-natura, bem como sobre a estocagem e 
distribuição dos produtos. 
• Acompanhar e avaliar a execução dos cardápios, assegurando uma alimentação de qualidade. 
• Desenvolver programas de educação alimentar. 
• Desenvolver e apresentar estudos técnicos para a melhoria dos serviços. 
• Proceder a visitas técnicas nas escolas para fazer a supervisão dos serviços de alimentação. 
• Fazer reuniões para observar o nível de rendimento, habilidade, higiene e aceitação dos alimentos 
pelos comensais, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: ODONTOLOGO/20HS  

Descrição Sintética 
• Realizar tarefas inerentes à área de saúde pública odontológica. 

Descrição Detalhada 
• Prestar serviços odontológicos a clientela realizando exame da cavidade oral procedendo, se 
necessário, restauração, extração de dentes irrecuperáveis, pulpotomia e pulpectomia, aplicação de 
selantes cariostático, aplicação tópica de flúor, tomada de radiografias intra-orais, profilaxia e polimento, 
tartarectomia, curativos, emergências e demais procedimentos necessários ao tratamento, prevenção e 
promoção da saúde oral. 
• Promover educação sanitária na comunidade proferindo palestras enfatizando a importância da saúde 
oral, orientando a maneira correta de escovação, frequência e tipo de dieta e demais cuidados com a saúde 
bucal, visando a melhoria da saúde do indivíduo, família e comunidade. 
• Coordenar e supervisionar as atividades desenvolvidas no consultório odontológico. 
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• Supervisionar e orientar os serviços executados pelos auxiliares. 
• Promover treinamentos sempre que necessários. 
• Realizar trabalhos de manipulação e distribuição de medicamentos.  
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: FISIOTERAPEUTA/20HS  

Descrição Sintética 
• Prestar assistência fisioterápica a pacientes e acidentados nas unidades municipais de saúde. 
Descrição Detalhada 
• Avaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes para verificar a capacidade 
funcional das áreas afetadas. 
• Recomendar o tratamento fisioterápico adequado, de acordo com o diagnóstico. 
• Acompanhar a realização do tratamento fisioterápico, avaliando os resultados obtidos e alterando o 
programa, se necessário; 
• Programar, prescrever e orientar a utilização de recursos fisioterápicos para correção e desvios 
posturais, afecções dos aparelhos respiratórios e cardiovascular, bem como para a preparação e 
condicionamento pré e pós-parto. 
• Requisitar exames complementares, quando necessário. 
• Orientar os familiares sobre os cuidados a serem adotados em relação aos pacientes em tratamento 
domiciliar. 
• Participar nos atendimentos de urgência e nas atividades terapêuticas intensivas. 
• Indiciar e prescrever o uso de próteses necessárias ao tratamento dos pacientes. 
• Manter contatos com outros profissionais de saúde, participando dos trabalhos clínicos e prescrevendo 
a conduta terapêutica apropriada quanto à parte fisioterápica. 
• Interagir com órgãos e entidades públicas e privadas no sentido de prestar ou buscar auxílio técnico ou 
científico. 
• Programar e/ou orientar atividades terapêuticas, relaxamento, jogos, exercícios e outros para 
promover a recuperação e integração social dos pacientes. 
• Orientar as equipes auxiliares e/ou pacientes sobre o tratamento a ser cumprido e a correta execução 
das atividades programadas. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: FONOAUDIOLOGO/20HS  

Descrição Sintética 
• Prestar assistência fonoaudiológica, para restauração da capacidade de comunicação dos pacientes. 
Descrição Detalhada 
• Efetuar estudo de caso, avaliando as deficiências ligadas à comunicação oral e escrita do paciente, 
realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias. 
• Estabelecer plano de treinamento ou terapêutico, com base no prognóstico, determinando exercícios 
fonoarticulatórios, de respiração, motores, etc.. 
• Programar, desenvolver e/ou supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão e 
compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstração de respiração 
funcional, empostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em 
palavras para reeducar e/ou reabilitar o paciente. 
• Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade da reabilitação fonoaudiológica, 
empregando técnicas de avaliação específicas para possibilitar a seleção profissional ou escolar.  
• Efetuar a avaliação audiológica procedendo a indicação de aparelho auditivo, se necessário. 
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• Participar de programas de orientação profissional e vocacional, aplicando testes de sondagem de 
aptidões e outros meios, a fim de contribuir para a futura adequação do indivíduo ao trabalho e sua 
consequente autorrealização. 
• Identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou 
neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar o 
tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento 
com outros especialistas. 
• Prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino e das creches municipais, auxiliando 
na solução de problemas de ordem psicológica surgidos com alunos. 

 
• Atribuições comuns a todas as áreas: 
• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades 
em sua área de atuação. 
• Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação. 
• Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação. 
• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas 
e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. 
• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 
CARGO: TECNICO DE TRIBUTOS/40HS  

Descrição Sintética 
• Executar tarefas auxiliares às exercidas pelo Auditor Fiscal de Tributos, na orientação de contribuintes e 

atividades administrativas em geral, relacionadas às funções da Secretaria Municipal da Fazenda. 
Descrição Detalhada 
• Acompanhar e dar suporte técnico ao Auditor Fiscal de Tributos, naquilo que for necessário para bem e 

melhor desempenhar as atividades da administração tributária municipal. 
• Acompanhar e dar suporte técnico ao Auditor Fiscal de Tributos, quando de visita em estabelecimentos 

de contribuintes, objetivando dar comprimento da legislação tributária. 
• Dar suporte técnico ao serviço de plantão fiscal e de atendimento ao público. 
• Assessorar na manutenção e atualização do cadastro de contribuintes de tributos municipais. 
• Fazer verificações “in loco”, para o fornecimento de inscrições de contribuintes de Tributos Municipais. 
• Prestar informações em processo, conceder parcelamentos; emitir certidões de situação fiscal; calcular 

os acréscimos nos tributos vencidos. 
•  Proceder à inscrição de créditos tributários em Dívida Ativa. 
• Assessorar o Auditor Fiscal de Tributos, na realização de auditorias fiscais. 
• Desenvolver atividades administrativas relacionadas à administração tributária. 
• Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo. 
• Realizar a análise preliminar de documentos para a realização de inscrição de contribuintes de tributos 

municipais, bem como no pedido de alvarás de localização e funcionamento. 
• Atuar no suporte técnico de campanhas que visem à educação tributária. 
• A execução de atividades acessórias e preparatórias e o assessoramento técnico e administrativo, na 

ação fiscal relativa aos tributos de competência do Município e nas demais atividades relacionadas às 
funções institucionais da Secretaria Municipal da Fazenda. 
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• Exercer e executar outras atividades ou encargos que lhe sejam determinados pela legislação tributária 
ou pelas autoridades competentes. 

 
CARGO: TÉCNICO EM CONTABILIDADE/40HS  

Descrição Sintética 
• Compreende atividades que se destinam a coordenar, orientar, supervisionar e executar a 
contabilização financeira, orçamentária e patrimonial da Prefeitura. 
Descrição Detalhada 
• Auxiliar na organização dos serviços de contabilidade da Prefeitura, envolvendo o plano de contas, o 
sistema de livros e documentos e o método de escrituração, para possibilitar o controle contábil e 
orçamentário. 
• Coordenar a análise e a classificação contábil dos documentos comprobatórios das operações 
realizadas, de natureza orçamentária ou não, de acordo com o plano de contas da Prefeitura. 
• Acompanhar a execução orçamentária das diversas unidades da Prefeitura, examinando empenhos de 
despesas em face da existência de saldo nas dotações. 
• Orientar e supervisionar todas as tarefas de escrituração, inclusive dos diversos impostos e taxas. 
• Controlar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo saldos, localizando e retificando 
possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis. 
• Auxiliar na elaboração de balanços, balancetes, mapas e outros demonstrativos financeiros 
consolidados da Prefeitura. 
• Coordenar a elaboração de balanços, balancetes, mapas e outros demonstrativos financeiros 
consolidados da Prefeitura. 
• Informar processos, dentro de sua área de atuação, e sugerir métodos e procedimentos que visem a 
melhor coordenação dos serviços contábeis. 
• Organizar relatórios sobre a situação econômica, financeira e patrimonial da Prefeitura, transcrevendo 
dados e emitindo pareceres. 
• Orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas da classe. 
• Executar outras atribuições afins. 
 
Atribuições incluídas através da Lei Municipal nº 3.263/2021 
• Elaborar e implantar o plano plurianual (PPA), realizando o controle e atualizações. 
• Implantação, elaboração e controle da lei de diretrizes orçamentárias (LDO) e da lei orçamentária 
anual (LOA). 
• Acompanhar e controlar o orçamento anual, elaboração de créditos adicionais suplementares e 
especiais e adequação da lei orçamentária anual (LOA) e do plano plurianual (PPA). 
• Controlar as fontes de recursos orçamentários de receita e despesa. 
• Elaborar cronogramas financeiros de receitas e desembolsos. 
• Elaborar e apresentar audiências públicas quadrimestrais. 
• Elaborar contraditórios de convênios e prestação de contas da administração junto ao Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 
• Elaborar o processo de solicitação de operações de crédito junto aos órgãos competentes.  

 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM/40HS  

Descrição Sintética 
• Compreende atividades que se destinam a orientar o pessoal auxiliar quanto às tarefas simples de 
enfermagem e atendimento ao público, executar as de maior complexidade e auxiliar Médicos e 
Enfermeiros em suas atividades específicas. 
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Descrição Detalhada 
• Prestar, sob orientação do Médico ou Enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, ministrando 
medicamentos ou tratamento aos pacientes. 
• Controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e 
pressão. 
• Efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e materiais adequados, segundo orientação 
médica. 
• Orientar à população em assuntos de sua competência. 
• Preparar e esterilizar material, instrumental, ambiente e equipamentos para a realização de exames, 
tratamentos e intervenções cirúrgicas. 
• Auxiliar o Médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e entregando o instrumental 
necessário, conforme instruções recebidas. 
• Orientar e supervisionar o pessoal auxiliar, a fim de garantir a correta execução dos trabalhos. 
• Auxiliar na coleta e análise de dados sociossanitários da comunidade, para o estabelecimento de 
programas de educação sanitária. 
• Proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, vacinação, investigações, bem 
como auxiliar na promoção e proteção da saúde de grupos prioritários. 
• Participar de programas educativos de saúde que visem motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios 
em grupos específicos da comunidade (crianças, gestantes e outros). 
• Participar de campanhas de vacinação. 
• Controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando nível de estoque 
para, quando for o caso, solicitar ressuprimento. 
• Supervisionar e orientar a limpeza e desinfecção dos recintos, bem como zelar pela conservação dos 
equipamentos que utiliza. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL/40HS  

Descrição Sintética 
• Executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico sob a supervisão do Odontólogo. 
Descrição Detalhada 
• Receber o paciente, preencher a ficha e acomodá-lo na cadeira. 
• Efetuar exame de placa, sangramento gengival e registro. 
• Efetuar revelação de placa e higiene bucal supervisionada. 
• Efetuar a remoção de depósitos coronários e polimento coronário. 
• Efetuar a aplicação de selantes, aplicação de tópica de fluoretos, aplicação de cariostático e 
remineralização de manchas brancas, mediante orientação do odontólogo. 
• Confeccionar material educativo. 
• Colaborar nos programas educativos de saúde bucal. 
• Colaborar nos levantamento e estudos epidemiológicos como coordenador, monitor e anotador. 
• Educar e orientar os pacientes ou grupos de pacientes sobre prevenção e tratamentos das doenças 
bucais. 
• Participar do treinamento de atendentes de consultórios dentários. 
• Supervisionar, sob delegação, o trabalho dos atendentes de consultórios dentários; 
• Responder pelas atividades administrativas da clínica. 
• Efetuar a esterilização, desinfecção e limpeza de todos os instrumentais e equipamentos odontológicos. 
• Fazer a demonstração de técnicas de escovação. 
• Proceder a limpeza e a assepsia do campo operatório, antes e após os atos cirúrgicos. 
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• Realizar a remoção de indutos, placas e cálculos supra-gengivais. 
• Executar a aplicação de substâncias para a prevenção de cárie dental. 
• Condensar, inserir, e polir material restaurador em cavidades previamente preparadas pelo 
Odontologo. 
• Polir restaurações. 
• Fazer a tomada e revelação de radiografias intra-orais. 
• Realizar teste de vitalidade pulpar. 
• Instrumentar o Odontologo. 
• Manipular substâncias restauradoras e outras substâncias químicas. 
• Remover suturas. 
• Confeccionar modelos. 
• Preparar moldeiras. 
• Efetuar pedidos de materiais e instrumentais. 
• Efetuar o controle de estoque (quantidade e validade). 
• Efetuar a manutenção e conservação de equipamentos, materiais e instrumentos existentes na clínica. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO: TORNEIRO MECÂNICO/40HS  

Descrição Sintética 
• Aparelhar, regular e manejar em torno mecânico instalando as ferramentas apropriadas atuando nos 
comandos de partida, de parada, de rotação da peça e de avanço da ferramenta e utilizando instrumentos 
de medição e controle. 
Descrição Detalhada 
•Examinar a peça a ser torneada, interpretando desenho, esboço, modelo, especificações e outras 
informações, para planejar as operações a serem executadas. 
• Selecionar os instrumentos de medição, como calibre de cursor, micrômetro, calibradores, esquadros e 
níveis, ferramentas de tornear brocas e mandris e dispositivos de montagem, baseando-se no roteiro 
estabelecido, para obter bom rendimento de trabalho. 
• Posicionar e ficar a ferramenta escolhida sobre a esfera do torno, alinhando-a e prendendo-a com auxílio 
de instrumentos adequados, a fim de equipá-la para usinagem. 
•Posicionar e fixar a peça no torno, centrando-a e alinhando-a pelos pontos de referencia, com auxílio de 
graminho e por outros meios, utilizando placas de vários tipos e tamanho, grampos e cantoneiras, para 
possibilitar o torneamento e evitar o desvio da peça durante as operações. 
• Proceder a regulagem dos mecanismos, estabelecendo a velocidade de rotação do metal, graduando os 
dispositivos de controle automático, para assegurar a execução do trabalho de acordo com os requisitos 
fixados. 
• Fazer funcionar o torno, acionando volantes e manivelas ou pondo em marcha os dispositivos de 
controle, para colocar a ferramenta de corte em contato com a peça de metal. 
• Regular o fluxo de lubrificantes sobre o gume da ferramenta, fazendo os ajustes para conservar seus 
ângulos de corte. 
•Examinar as peças confeccionadas, observando a precisão e acabamento das mesmas, ajustes de 
instrumentos de medição e controle, para conferir sua correspondência às especificações e fazer os 
ajustes necessários aos mecanismos. 
• Modificar as condições operativas da máquina, substituindo ferramentas de corte, alternando a rotação 
da peça ou o avanço da ferramenta de corte, para a execução precisa do trabalho. 
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 
organizacional. 
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CARGO: TRATORISTA/40HS  
Descrição Sintética 
• Operar máquinas agrícolas, tratores e equipamentos móveis. 
Descrição Detalhada 
• Operar guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de esgoto, máquinas agrícolas, tratores e outros 
para serviço de carregamento e descarregamento de material, roçadas de terrenos e limpeza de vias, 
praças e jardins. 
• Regular o peso e a bitola do trator, graduando os dispositivos de conexão para a acoplagem dos 
implementos. 
• Engatar as peças ao sistema mecanizado, acionando os dispositivos do veículo para a execução dos 
serviços a que se destina. 
• Fazer a manutenção dos equipamentos e implementos utilizados, abastecendo o veículo, limpando e 
lubrificando seus componentes, para conservá-los em condições de uso. 
• Verificar periodicamente, nível de óleo, água de bateria, água do radiador, calibragem de pneus, 
sistemas elétricos e de freio, comunicando ao departamento competente as irregularidades verificadas. 
• Conduzir o equipamento em velocidade compatível com o local e em obediência às normas de trânsito 
vigentes. 
• Efetuar pequenos reparos, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom 
funcionamento do equipamento. 
• Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após 
executados, efetuar os testes necessários. 
• Anotar dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, conservação e 
outras ocorrências. 
• Recolher o equipamento ao pátio ao final de cada jornada de trabalho. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 
 

CARGO: VIGIA/40HS  
Descrição Sintética 
• Exercer a vigilância em logradouros públicos e controlar a entrada de pessoas, veículos e materiais em 
repartições municipais. 
 Descrição Detalhada 
• Exercer a vigilância em locais previamente determinados, percorrendo e inspecionando suas 
dependências para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades. 
Executar a ronda diurna ou noturna nas dependências, verificando se as portas, janelas, portões e outras 
viam de acesso estão fechadas corretamente e constatando irregularidade, tomar as providências 
necessárias no sentido de evitar roubos e outros danos. 
• Controlar a entrada e saída de pessoas, veículos e materiais pelos portões de acesso sob sua vigilância, 
efetuando os devidos registros, verificando quando necessário, a autorização de ingresso. 
• Investigar quaisquer condições anormais que tenha observado. 
• Responder as chamadas telefônicas ocorridas fora do horário de expediente do órgão, anotando 
recados. 
• Comunicar ao chefe imediato qualquer irregularidade verificada. 
• Acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas funções, fora do expediente normal 
de trabalho. 
• Zelar pelo prédio e suas instalações (pátios, jardins, cercas, muros, portões, sistema de iluminação, 
etc.). 
• Atender o público, fornecendo informações e encaminhando aos órgãos competentes.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 
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• Recolher e guardar objetos deixados pelos usuários. 
• Efetuar quando designado, a fiscalização dos vigias em seus postos de serviços, efetuando também a 
ronda eletrônica. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior imediato. 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  365/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  TIEZZI & TIEZZI LTDA
Valor............:  1.990,00  (um mil novecentos e noventa reais)
Vigência.......:  Início: 22/11/2022   Término: 31/12/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  135/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.051.3.3.90.39.00.00.00.00 (292)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA SUBSTITUIÇÃO DO CONJUNTO
MOTOBOMBA NO POÇO ARTESIANO DO VIVEIRO MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DO CAIUÁ.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  23  de  Novembro  de  2022

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Referente ao Edital de Tomada de Preços n.º 5/2022 
               
Roberto Aparecido Corredato, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:  
                         

                            HOMOLOGAR a licitação na modalidade Tomada de Preços nº. 5/2022, de 25 
de outubro de 2022, objetivando a Contratação de empresa especializada para execução de 
pavimentação asfáltica em CBUQ de estrada vicinal do município de Rondon (Vila Rural), 
totalizando 4.800,00 m², através do Programa de Apoio a Projetos de Desenvolvimento 
Sustentável Local Integrado – MDR (Ministério do Desenvolvimento Regional), Processo 
1076199-79/2021 – Convênio 910889, de acordo com a planilha orçamentária, cronograma, 
projeto, memoriais e demais elementos técnicos anexos ao referido edital. 
 
                           ADJUDICAR o objeto da presente licitação em favor da empresa CIAPAV 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Avenida 
América, nº 5050, Apto 603, Sala 01, Bloco A, Zona de Armazém, CEP: 87.209-010, Cianorte- PR, 
inscrita no CNPJ sob nº 27.227.825/0001-08, que venceu a presente licitação para a execução do 
referido objeto, pelo valor global de R$=580.382,44 (Quinhentos e oitenta mil, trezentos e 
oitenta e dois reais e quarenta e quatro centavos). 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 24 de 
novembro de 2022. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Justificativa Nº 
73/2022, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para locação de sanitários químicos, 
para serem utilizados no evento "Agro Rondon", que será realizado nos dias 02, 03 e 04 de dezembro 
de 2022, em comemoração ao 68º aniversário deste município. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Justificativa à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como todas as 
providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
R. GARDIM LOCAÇÕES 16.096.071/0001-70 27.110,40 Vinte e sete mil, cento e dez 

reais e quarenta centavos 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 24 de novembro de 2022. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 254/2022 – ID 401 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2551/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte 
Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de 
Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no 
Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 
8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 
115/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, 
Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de materiais de segurança e EPI's, em 
conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de materiais de segurança e 
EPI's, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 115/2022 - 
Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para 
melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte. 
Licitante Detentora: Paraná Med Com. Atac. de Eq. Medico Hospitalares EIRELI, inscrita no CNPJ 
38.120.208/0001-17, com sede  na Avenida Tuiuti, 4640 no Jardim Colina na cidade de Maringá Estado 
do Paraná, Estado do Paraná CEP 87403-720, neste ato representado por seu representante legal a Senhora 
Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani. 
 
Especificações dos objetos, a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário 
registrado.  

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
unitário 

2 Protetor facial de segurança, constituído de coroa e carneira de 
plástico com regulagem de tamanho através de ajuste simples e 
visor de material plástico, incolor 10 "(plástico polipropileno). 

Unidade Valeplast 
ca 44461  

50 22,87 

3 Respirador descartável, tipo semifacial filtrante, modelo 
dobrável, com solda eletrônica em todo perímetro, 
confeccionada com manta sintética com tratamento eletrostático, 
para partículas pff2, poeiras fumos e névoas. Com válvula 
exalação. 

Unidade  supersafet
y ca 
44594   

200 1,08 

5 Blusão em tecido trevira kp 500, com mangas e capuz, 
fechamento por botões de pressão metálicos, cor amarelo, 
tamanho g. 

Unidade Plastcor ca 
25032  

40 38,67 

6 Protetor auditivo de segurança, do tipo concha, auricular, 
constituído por dois abafadores em forma de concha, montados 
simetricamente nas extremidades de uma haste-suporte ajustável, 
em forma de arco, adaptável a cabeça humana, permitindo que 

Unidade Camper ca 
48054  
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cada abafador se aplique sob pressão, aos respectivos pavilhões 
auriculares. Nivel de atenuação nrrsf 24. 

11 Colete de segurança refletivo, confeccionado em poliéster 
fechamento frontal por velcro com faixas refletivas na cor cinza 
tamanhos a definir. 

Unidade Supersafet
y  

20 30,45 

12 Luva de segurança, confeccionada em látex natural, com 
revestimento antiderrapante na palma e dedos, forrada em malha 
de algodão, punho em malha, cor verde. Nitrilon, dorso ventilado 
(para coleta de lixo urbano, industrial e reciclado). Tamanhos a 
definir. 

Unidade Supersafet
y ca 31895  

3.000 6,95 

16 Luva de segurança confeccionada com vaqueta curtida ao cromo, 
com formato de cinco dedos (forma l) com reforço na palma, 
reforço de costura entre o polegar e o indicador e entre os dedos 
anelares, acabamento com vies verde, costura com linha de 
nylon. 

Par Arclan ca 
31179  

30 19,97 

21 Vestimenta de segurança, do tipo conjunto, para aplicação de 
herbicida, confeccionada em tecido misto algodão/poliéster na 
cor branca, com tratamento hidrorepelente por fluorcarbono e 
proteções em pvc na parte frontal e inferiores ao joelho. O 
conjunto é formado de um boné árabe, avental costal em pvc, 
uma calça e um blusão. No kit além do conjunto de herbicida 
estão inclusos: 1 respirador descartável pff2 para vapores 
orgânicos, 1 par de luva nitrílicas e 1 óculos de policarbonato 
incolor. O kit visa prover todos os equipamentos de proteção 
individual necessários para a aplicação de herbicidas e 
defensivos agrícolas. 

Unidade Fourseg ca 
43659 - kit  

50 81,30 

24 Fita de demarcação para sinalizar área na cor a amarelo e preto 
não adesiva 70 mm x 200mts - fita zebrada. 

Unidade Plastcor - 
plastcor - 

50 8,80 

25 Capa de chuva para motociclista confeccionada em pvc forração 
interna em indicar cor preto impermeavel com fita refletiva nas 
costas com fechamento da camisa e na cintura da calça com gola 
alta bolso na frente da camisa velcro no punho de regulagem na 
barra da calça com tamanhos a definir. 

Unidade Brascamp 
ca 28481 / 
28482  

8 102,63 

27 Sapato em eva ref. Bb65, com palmilha em eva e tecido, palmilha 
removível e antimicrobiana, solado em borracha, totalmente 
antiderrapante. 

Par Monseg ca 
42726  

160 53,18 

28 Calçado ocupacional (par), impermeável, tipo calçado baixo, 
confeccionado em material polimérico, com solado 
antiderrapante de cor marrom. Possui palmilha interna 
removível. Resistente à umidade proveniente de operações com 
uso de água (wr), resistente ao frio (ci) e com absorção de energia 
na área do salto (calcanhar) (e). Iii). Solado resistente ao 
escorregamento em piso de cerâmica contaminado com 
detergente e em piso de aço contaminado com glicerol (src) e 
resiste ao óleo combustível (fo). 

Par Monseg ca 
42726  

200 49,46 

29 Bota cano longo em eva ref. Bb87, antimicrobiana, solado em 
borracha, totalmente antiderrapante. 

Par Softworks 
ca 42632  

75 96,95 

30 Calçado de segurança, tipo sapato constituído em couro bovino 
sem cadarço para amarrar. Misto: 57% vaqueta (frente e 
taloneira) e 43% vaqueta lixada (lateral e língua). Solado pu bi-
densidade injetado diretamente ao cabedal, com camada 
compacta (soleta) na cor preta ou branca (a definir). Biqueira de 

Unidade  cartom ca 
40129   
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conformação termoplástica (conhecida no mercado como sem 
biqueira). Palmilha de conforto removível com agentes anti-
fungos e anti-bactérias. Kadesch, bracol, fujitawara. 

33 Filtro quimico vo+ga 3018 a1b1 contra vapores quimicos e gases 
acidos utilizado em mascara full face absolute e semi facial 
absolute. 

Unidade Airsafety - 
airsafety - 

20 38,98 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 24/11/2022 a 23/11/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 24 de novembro de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani               
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor: 
 
                      

Jose Carlos Pereira  
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

Fiscal: 
 
 

Rodrigo dos Santos Cunha 
Chefe da Divisão de Frotas e Abastecimento 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 255/2022 – ID 402 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2551/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura 
do Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso 
do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe 
de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, 
Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro 
de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 
10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 115/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação 
do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para 
aquisição de materiais de segurança e EPI's, em conformidade com as condições estabelecidas no 
edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de materiais de segurança 
e EPI's, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 115/2022 
- Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos 
legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede 
a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de 
Paraíso do Norte, 
Licitante Detentora: JD Eletro Comercial Ltda inscrita no CNPJ 36.091.140/0001-60 localizada na 
Rua das Bromelias, 1126 1º Andar - Fortaleza Alta na cidade de Plumenau estado de Santa Catarina 
CEP 89.058-080 neste Ato representada por Joice Deglmann. 
 
Especificações dos objetos, a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário 
registrado.  

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
unitário 

19 Calçado de segurança, tipo bota de borracha, abaixo do 
joelho, cabedal vulcanizado em borracha, na cor preta, 
trator cano longo, solado com desenhos antiderrapantes. 
Tamanho a definir. 

Unidade Innpro 
ca 
36026 

300 42,99 

32 Mascara n95 descartável de proteção facial, com valvula 
filtro respirador, segurança pff2, com clipe nasal. 

Unidade Camper 
ca 
38944 

100 1,60 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 24/11/2022 a 23/11/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
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legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 24 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Joice Deglmann 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor: 
 
                      

Jose Carlos Pereira  
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

Fiscal: 
 
 

Rodrigo dos Santos Cunha 
Chefe da Divisão de Frotas e Abastecimento 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 256/2022 – ID 403 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2551/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do 
Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de 
apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael 
Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 
publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e 
Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 115/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos 
Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de materiais de 
segurança e EPI's, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de materiais de segurança e 
EPI's, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 115/2022 - 
Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, 
para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
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Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
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Onira Gomes de Souza. 
 
Especificações dos objetos, a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário 
registrado.  
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor unitário 
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silicone, tamanho único, com cordão de algodão, silicone. Modelo 
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9 Mangote de segurança, confeccionado em raspa de couro, com 
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Unidade Franssini ca 
41364 

20 26,50 
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17 Luva de raspa modelo clut, c/ reforço total interno palma e dedos 
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Par Paraná ca 10857 20 11,47 

31 Máscara facial full face rb std absolute. A máscara facial full face rb 
é um respirador de ar de segurança, tipo peça facial inteira, 
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ou plástico. A parte frontal inferior do corpo da máscara possui 
uma abertura para fixação de um bocal dotado de um suporte para 
válvula de exalação, diafragma de voz uma válvula de inalação que 
é presa na parte traseira do suporte onde é rosqueado o filtro, e 
uma mascarilha interna.  A máscara possui um tirante de cabeça 
com cinco pontos de apoio, presos nas bordas por meio de fivelas 

Unidade Air safety air 10 379,33 
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de material plástico com presilhas de material metálico para ajuste 
rápido. Também possui uma tira de nuca para descanso (exceto no 
modelo std standard), presa através de dois pontos nas fivelas das 
bordas inferiores da máscara. Acompanha a máscara um 
dispositivo plástico na cor azul, dotado de rosca, para encaixe do 
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desta máscara é 100, ou seja, pode ser utilizado em ambientes cujo 
contaminante não exceda 100 vezes o seu limite de tolerância. 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 24/11/2022 a 23/11/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 24 de novembro de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Onira Gomes de Souza  
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor: 
 
                      

Jose Carlos Pereira  
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

Fiscal: 
 
 

Rodrigo dos Santos Cunha 
Chefe da Divisão de Frotas e Abastecimento 
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2022 - BIMESTRE SETEMBRO/OUTUBRO
Em Reais

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RECEITAS
Previsão

Inicial
Previsão

Atualizada (a)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

SALDO (a-c)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 21.700.000,00 28.764.845,76 4.040.436,27 72,20 20.767.920,08 72,20 7.996.925,68

  RECEITAS CORRENTES 21.630.000,00 24.879.935,42 3.377.836,27 74,58 18.554.660,31 74,58 6.325.275,11

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 740.700,00 991.700,00 108.818,59 66,72 661.681,40 66,72 330.018,60

      Impostos 692.000,00 943.000,00 106.896,76 66,43 626.430,30 66,43 316.569,70

      Taxas 48.700,00 48.700,00 1.921,83 72,38 35.251,10 72,38 13.448,90

      Contribuição de melhoria

    CONTRIBUIÇÕES 300.000,00 300.000,00 34.584,95 66,64 199.931,44 66,64 100.068,56

      Contribuições Sociais

      Contribuições Econômicas

      Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 300.000,00 300.000,00 34.584,95 66,64 199.931,44 66,64 100.068,56

    RECEITA PATRIMONIAL 34.500,00 281.500,00 64.282,26 89,71 252.545,99 89,71 28.954,01

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

      Valores Mobiliários 27.500,00 274.500,00 63.267,01 90,86 249.415,08 90,86 25.084,92

      Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou
Licença

      Exploração de Recursos Naturais 7.000,00 7.000,00 1.015,25 44,73 3.130,91 44,73 3.869,09

      Exploração do Patrimônio Intangível

      Cessão de Direitos

      Demais Receitas Patrimoniais

    RECEITA AGROPECUÁRIA

    RECEITA INDUSTRIAL

    RECEITA DE SERVIÇOS 40.200,00 70.200,00 13.072,81 62,45 43.836,84 62,45 26.363,16

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 40.200,00 70.200,00 13.072,81 62,45 43.836,84 62,45 26.363,16

      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

      Serviços e Atividades referentes à Saúde

      Serviços e Atividades Financeiras

      Outros Serviços

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 20.506.200,00 23.223.135,42 3.154.765,72 74,86 17.385.505,68 74,86 5.837.629,74

      Transferências da União e de suas Entidades 14.460.200,00 17.037.135,42 2.296.941,69 74,00 12.607.910,34 74,00 4.429.225,08

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 4.226.000,00 4.366.000,00 582.854,30 73,23 3.197.257,50 73,23 1.168.742,50

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades
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      Transferências de Instituições Privadas

      Transferências de Outras Instituições Públicas 1.820.000,00 1.820.000,00 274.969,73 86,83 1.580.337,84 86,83 239.662,16

      Transferências do Exterior

      Demais transferências correntes

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 8.400,00 13.400,00 2.311,94 83,28 11.158,96 83,28 2.241,04

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 350,00 350,00 138,51 484,80 138,51 -134,80

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 8.050,00 13.050,00 2.311,94 81,79 10.674,16 81,79 2.375,84

      Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público

      Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital

      Demais Receitas Correntes

  RECEITAS DE CAPITAL 70.000,00 3.884.910,34 662.600,00 56,97 2.213.259,77 56,97 1.671.650,57

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO

      Operações de Crédito - Mercado Interno

      Operações de Crédito - Mercado Externo

    ALIENAÇÃO DE BENS 20.000,00 743.300,00 662.600,00 110,30 819.891,04 110,30 -76.591,04

      Alienação de Bens Móveis 17.000,00 740.300,00 662.600,00 110,75 819.891,04 110,75 -79.591,04

      Alienação de Bens Imóveis 3.000,00 3.000,00 3.000,00

      Alienação de Bens Intangíveis

    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 50.000,00 3.141.610,34 44,35 1.393.368,73 44,35 1.748.241,61

      Transferências da União e de suas Entidades 50.000,00 989.935,00 989.935,00

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 2.151.675,34 64,76 1.393.368,73 64,76 758.306,61

      Transferências dos Municípios e de suas Entidades

      Transferências de Instituições Privadas

      Transferências de Outras Instituições Públicas

      Transferências do Exterior

    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

      Integralização do Capital Social

      Remuneração das Disponibilidades do Tesouro

      Resgate de Título do Tesouro

      Demais Receitas de Capital

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 21.700.000,00 28.764.845,76 4.040.436,27 72,20 20.767.920,08 72,20 7.996.925,68

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV)

  Operações de Crédito - Mercado Interno

    Mobiliária
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    Contratual

  Operações de Crédito - Mercado Externo

    Mobiliária

    Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 21.700.000,00 28.764.845,76 4.040.436,27 72,20 20.767.920,08 72,20 7.996.925,68

DÉFICIT (VI)

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 21.700.000,00 28.764.845,76 4.040.436,27 72,20 20.767.920,08 72,20 7.996.925,68

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.714.520,47 100,00 1.714.520,47 100,00

  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

  Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 1.714.520,47 100,00 1.714.520,47 100,00

DESPESAS
Dotação
Inicial

(d) No Bimestre
Até o Bimestre

(f)

Saldo
(g) = (e-f)

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS EMPENHADAS
Dotação

Atualizada
(e)

DESPESAS LIQUIDADAS

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(k)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 21.700.000,00 30.479.366,23 4.088.757,97 19.814.478,77 10.664.887,46 3.417.333,30 18.668.845,75 11.810.520,48 18.248.517,51

  DESPESAS CORRENTES 20.591.764,38 23.230.892,75 3.419.655,05 16.318.005,88 6.912.886,87 3.341.421,89 16.144.209,64 7.086.683,11 15.959.345,40

    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.197.961,61 11.336.621,64 1.671.497,07 8.084.394,00 3.252.227,64 1.671.497,07 8.084.394,00 3.252.227,64 8.084.394,00

    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 30.000,00

    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.363.802,77 11.894.271,11 1.748.157,98 8.233.611,88 3.660.659,23 1.669.924,82 8.059.815,64 3.834.455,47 7.874.951,40

      Transferências a Municípios

      Demais Despesas Correntes

  DESPESAS DE CAPITAL 999.735,62 7.139.973,48 669.102,92 3.496.472,89 3.643.500,59 75.911,41 2.524.636,11 4.615.337,37 2.289.172,11

    INVESTIMENTOS 829.735,62 7.139.973,48 669.102,92 3.496.472,89 3.643.500,59 75.911,41 2.524.636,11 4.615.337,37 2.289.172,11

    INVERSÕES FINANCEIRAS

    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 170.000,00

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 108.500,00 108.500,00 108.500,00 108.500,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 21.700.000,00 30.479.366,23 4.088.757,97 19.814.478,77 10.664.887,46 3.417.333,30 18.668.845,75 11.810.520,48 18.248.517,51

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)

  Amortização da Dívida Interna

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

  Amortização da Dívida Externa

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual
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TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 21.700.000,00 30.479.366,23 4.088.757,97 19.814.478,77 10.664.887,46 3.417.333,30 18.668.845,75 11.810.520,48 18.248.517,51

SUPERÁVIT (XIII) 2.099.074,33

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 21.700.000,00 30.479.366,23 4.088.757,97 19.814.478,77 10.664.887,46 3.417.333,30 18.668.845,75 11.810.520,48 18.248.517,51

RESERVA DO RPPS

NOTA:

MIRADOR - PR, 24 de novembro de 2022

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF/CNPJ: 052.989.279-04

PREFEITO

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA
CPF/CNPJ: 024.411.209-64

CONTADOR CRC/PR 049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA
CPF/CNPJ: 443.153.259-53

SECRETÁRIO DE FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER
CPF/CNPJ: 058.237.449-94

CONTROLADORA INTERNA

Data: 24/11/2022 10:29:18 Página: 4 de 4

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2022 - BIMESTRE SETEMBRO/OUTUBRO
Em Reais

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 21.700.000,00 30.479.366,23 4.088.757,97 19.814.478,77 10.664.887,46 3.417.333,30 18.668.845,75 11.810.520,48 18.248.517,51

SUPERÁVIT (XIII) 2.099.074,33

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 21.700.000,00 30.479.366,23 4.088.757,97 19.814.478,77 10.664.887,46 3.417.333,30 18.668.845,75 11.810.520,48 18.248.517,51

RESERVA DO RPPS

NOTA:

MIRADOR - PR, 24 de novembro de 2022

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF/CNPJ: 052.989.279-04

PREFEITO

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA
CPF/CNPJ: 024.411.209-64

CONTADOR CRC/PR 049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA
CPF/CNPJ: 443.153.259-53

SECRETÁRIO DE FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER
CPF/CNPJ: 058.237.449-94

CONTROLADORA INTERNA

Data: 24/11/2022 10:29:18 Página: 4 de 4

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2022 - BIMESTRE SETEMBRO/OUTUBRO
Em Reais

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 21.700.000,00 30.479.366,23 4.088.757,97 19.814.478,77 10.664.887,46 3.417.333,30 18.668.845,75 11.810.520,48 18.248.517,51

SUPERÁVIT (XIII) 2.099.074,33

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 21.700.000,00 30.479.366,23 4.088.757,97 19.814.478,77 10.664.887,46 3.417.333,30 18.668.845,75 11.810.520,48 18.248.517,51

RESERVA DO RPPS

NOTA:

MIRADOR - PR, 24 de novembro de 2022

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF/CNPJ: 052.989.279-04

PREFEITO

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA
CPF/CNPJ: 024.411.209-64

CONTADOR CRC/PR 049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA
CPF/CNPJ: 443.153.259-53

SECRETÁRIO DE FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER
CPF/CNPJ: 058.237.449-94

CONTROLADORA INTERNA

Data: 24/11/2022 10:29:18 Página: 4 de 4

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2022 - BIMESTRE SETEMBRO/OUTUBRO
Em Reais

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 21.700.000,00 30.479.366,23 4.088.757,97 19.814.478,77 10.664.887,46 3.417.333,30 18.668.845,75 11.810.520,48 18.248.517,51

SUPERÁVIT (XIII) 2.099.074,33
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)
No Bimestre

Até Bimestre
(b)

%
(b/total b)

No Bimestre
Até Bimestre

(d)
%

(d/total d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)
(I)

11.810.520,4818.668.845,753.417.333,3010.664.887,4619.814.478,774.088.757,9730.479.366,2321.700.000,00 100,00 100,00

  LEGISLATIVA 663.543,07742.281,36141.657,41663.543,07742.281,36141.657,411.405.824,431.405.824,43 3,75 3,98

    Ação Legislativa 731.911,57668.912,86127.344,17731.911,57668.912,86127.344,171.400.824,431.405.824,43 3,38 3,58

    Controle Externo

    Administração Geral

    Demais Subfunções -68.368,5073.368,5014.313,24-68.368,5073.368,5014.313,245.000,00 0,37 0,39

  JUDICIÁRIA

    Ação Judiciária

    Defesa do Interesse Público no Processo
Judiciário

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ESSENCIAL A JUSTIÇA

    Defesa da Ordem Jurídica

    Representação Judicial e Extrajudicial

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ADMINISTRAÇÃO 1.012.363,813.080.721,87536.469,011.005.722,813.087.362,87543.030,014.093.085,683.890.000,00 15,58 16,50

    Planejamento e Orçamento 130.233,87303.766,1365.135,78128.133,87305.866,1367.235,78434.000,00450.000,00 1,54 1,63

    Administração Geral 698.084,572.390.601,11395.371,92693.544,572.395.141,11399.831,923.088.685,682.660.000,00 12,09 12,81

    Administração Financeira 67.392,23113.107,7721.595,8367.391,23113.108,7721.596,83180.500,00300.000,00 0,57 0,61

    Controle Interno 28.940,7149.059,299.729,4028.940,7149.059,299.729,4078.000,00150.000,00 0,25 0,26

    Normatização e Fiscalização

    Tecnologia da Informação

    Ordenamento Territorial

    Formação de Recursos Humanos 44.359,60111.540,4022.287,5244.359,60111.540,4022.287,52155.900,00150.000,00 0,56 0,60

    Administração de Receitas 43.352,83112.647,1722.348,5643.352,83112.647,1722.348,56156.000,00180.000,00 0,57 0,60

    Administração de Concessões

    Comunicação Social

    Demais Subfunções

  DEFESA NACIONAL

    Defesa Aérea
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    Defesa Naval

    Defesa Terrestre

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  SEGURANÇA PÚBLICA

    Policiamento

    Defesa Civil

    Informação e Inteligência

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  RELAÇÕES EXTERIORES

    Relações Diplomáticas

    Cooperação Internacional

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ASSISTÊNCIA SOCIAL 715.043,881.236.747,56273.092,94665.615,291.286.176,15316.163,291.951.791,441.490.000,00 6,49 6,62

    Assistência ao Idoso 14.774,099.725,912.125,9114.774,099.725,912.125,9124.500,0040.000,00 0,05 0,05

    Assistência ao Portador de Deficiência

    Assistência à Criança e ao Adolescente 195.952,90440.838,5485.689,22187.059,60449.731,8492.918,52636.791,44500.000,00 2,27 2,36

    Assistência Comunitária 504.316,89786.183,11185.277,81463.781,60826.718,40221.118,861.290.500,00950.000,00 4,17 4,21

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  PREVIDÊNCIA SOCIAL

    Previdência Básica

    Previdência do Regime Estatutário

    Previdência Complementar

    Previdência Especial

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  SAÚDE 2.313.889,165.676.903,491.053.777,011.832.347,286.158.445,371.107.813,167.990.792,655.410.000,00 31,08 30,41

    Atenção Básica 2.161.136,825.505.313,361.025.195,091.683.907,445.982.542,741.074.918,747.666.450,185.170.000,00 30,19 29,49

    Assistência Hospitalar e Ambulatorial

    Suporte Profilático e Terapêutico

    Vigilância Sanitária 36.669,3643.630,6411.354,8036.669,3643.630,6411.354,8080.300,0090.000,00 0,22 0,23

    Vigilância Epidemiológica 116.082,98127.959,4917.227,12111.770,48132.271,9921.539,62244.042,47150.000,00 0,67 0,69

    Alimentação e Nutrição
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    Administração Geral

    Demais Subfunções

  TRABALHO

    Proteção e Benefícios ao Trabalhador

    Relações de Trabalho

    Empregabilidade

    Fomento ao Trabalho

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  EDUCAÇÃO 2.470.985,553.934.393,08758.618,342.447.819,813.957.558,82752.867,646.405.378,635.160.000,00 19,97 21,07

    Ensino Fundamental 1.857.396,152.389.410,12400.194,361.835.374,712.411.431,56420.030,004.246.806,273.150.000,00 12,17 12,80

    Ensino Médio

    Ensino Profissional

    Ensino Superior

    Educação Infantil 558.244,461.467.958,90342.590,17557.100,161.469.103,20317.003,832.026.203,361.870.000,00 7,41 7,86

    Educação de Jovens e Adultos 40.491,9946.877,019.162,9640.491,9946.877,019.162,9687.369,0095.000,00 0,24 0,25

    Educação Especial 14.852,9530.147,056.670,8514.852,9530.147,056.670,8545.000,0045.000,00 0,15 0,16

    Educação Básica

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  CULTURA 106.988,2498.011,7638.109,78106.988,2498.011,7632.119,78205.000,00150.000,00 0,49 0,53

    Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico

    Difusão Cultural 106.988,2498.011,7638.109,78106.988,2498.011,7632.119,78205.000,00150.000,00 0,49 0,53

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  DIREITOS DA CIDADANIA

    Custódia e Reintegração Social

    Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

    Assistência aos Povos Indígenas

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  URBANISMO 1.839.258,391.759.917,84205.225,721.838.436,581.760.739,65200.689,593.599.176,231.240.675,57 8,89 9,43

    Infra-Estrutura Urbana 1.592.050,76963.738,3746.498,011.591.228,95964.560,1842.230,482.555.789,13360.675,57 4,87 5,16

    Serviços Urbanos 247.207,63796.179,47158.727,71247.207,63796.179,47158.459,111.043.387,10880.000,00 4,02 4,26

    Transportes Coletivos Urbanos

    Administração Geral
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    Demais Subfunções

  HABITAÇÃO 30.000,00

    Habitação Rural

    Habitação Urbana 30.000,00

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  SANEAMENTO 35.000,00

    Saneamento Básico Rural

    Saneamento Básico Urbano 35.000,00

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  GESTÃO AMBIENTAL 24.418,6284.581,3820.692,6724.418,6284.581,3820.692,67109.000,00120.000,00 0,43 0,45

    Preservação e Conservação Ambiental

    Controle Ambiental 24.418,6284.581,3820.692,6724.418,6284.581,3820.692,67109.000,00120.000,00 0,43 0,45

    Recuperação de Áreas Degradadas

    Recursos Hídricos

    Meteorologia

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  CIÊNCIA E TECNOLOGIA

    Desenvolvimento Científico

    Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia

    Difusão do Conhecimento Científico e
Tecnológico

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  AGRICULTURA 1.126.447,78336.816,8476.243,32544.447,78918.816,84658.243,321.463.264,62390.000,00 4,64 1,80

    Abastecimento

    Extensão Rural 1.126.447,78336.816,8476.243,32544.447,78918.816,84658.243,321.463.264,62390.000,00 4,64 1,80

    Irrigação

    Promoção da Produção Agropecuária

    Defesa Agropecuária

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA

    Reforma Agrária

Data: 24/11/2022 10:31:01 Página: 5 de 7

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2022 - BIMESTRE SETEMBRO/OUTUBRO

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em reais

    Colonização

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  INDÚSTRIA 30.000,00

    Promoção Industrial 30.000,00

    Produção Industrial

    Mineração

    Propriedade Industrial

    Normalização e Qualidade

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  COMÉRCIO E SERVIÇOS 1.722,65277,3543,961.722,65277,3543,962.000,0060.000,00

    Promoção Comercial 30.000,00

    Comercialização

    Comércio Exterior

    Serviços Financeiros

    Turismo 1.722,65277,3543,961.722,65277,3543,962.000,0030.000,00

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  COMUNICAÇÕES

    Comunicações Postais

    Telecomunicações

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ENERGIA 154.527,59269.872,4132.464,83154.527,59269.872,4132.464,83424.400,00400.000,00 1,36 1,45

    Conservação de Energia

    Energia Elétrica 154.527,59269.872,4132.464,83154.527,59269.872,4132.464,83424.400,00400.000,00 1,36 1,45

    Combustíveis Minerais

    Biocombustíveis

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  TRANSPORTE 1.114.003,721.297.580,49261.276,461.113.369,721.298.214,49261.910,462.411.584,211.300.000,00 6,55 6,95

    Transporte Áereo

    Transporte Rodoviário 1.114.003,721.297.580,49261.276,461.113.369,721.298.214,49261.910,462.411.584,211.300.000,00 6,55 6,95

    Transporte Ferroviário

    Transporte Hidroviário
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    Transportes Especiais

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  DESPORTO E LAZER 48.707,3699.292,6419.347,6047.307,36100.692,6420.747,60148.000,00150.000,00 0,51 0,53

    Desporto de Rendimento

    Desporto Comunitário 48.707,3699.292,6419.347,6047.307,36100.692,6420.747,60148.000,00150.000,00 0,51 0,53

    Lazer

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ENCARGOS ESPECIAIS 110.120,6651.447,68314,25110.120,6651.447,68314,25161.568,34330.000,00 0,26 0,28

    Refinanciamento da Dívida Interna

    Refinanciamento da Dívida Externa

    Serviço da Dívida Interna 100.000,00

    Serviço da Dívida Externa

    Transferências

    Outros Encargos Especiais 110.120,6651.447,68314,25110.120,6651.447,68314,25161.568,34230.000,00 0,26 0,28

    Transferências para a Educação Básica

    Demais Subfunções

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 108.500,00108.500,00108.500,00108.500,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL (III) = (I + II) 11.810.520,4818.668.845,753.417.333,3010.664.887,4619.814.478,774.088.757,9730.479.366,2321.700.000,00 100,00 100,00

NOTA:

MIRADOR - PR, 24 de novembro de 2022

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF/CNPJ: 052.989.279-04

PREFEITO

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA
CPF/CNPJ: 024.411.209-64

CONTADOR CRC/PR 049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA
CPF/CNPJ: 443.153.259-53

SECRETÁRIO DE FAZENDA
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    Transportes Especiais

    Administração Geral

    Demais Subfunções
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    Desporto Comunitário 48.707,3699.292,6419.347,6047.307,36100.692,6420.747,60148.000,00150.000,00 0,51 0,53

    Lazer

    Administração Geral

    Demais Subfunções

  ENCARGOS ESPECIAIS 110.120,6651.447,68314,25110.120,6651.447,68314,25161.568,34330.000,00 0,26 0,28

    Refinanciamento da Dívida Interna

    Refinanciamento da Dívida Externa

    Serviço da Dívida Interna 100.000,00

    Serviço da Dívida Externa

    Transferências

    Outros Encargos Especiais 110.120,6651.447,68314,25110.120,6651.447,68314,25161.568,34230.000,00 0,26 0,28

    Transferências para a Educação Básica

    Demais Subfunções

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 108.500,00108.500,00108.500,00108.500,00
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    Transportes Especiais

    Administração Geral

    Demais Subfunções
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    Refinanciamento da Dívida Interna
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    Outros Encargos Especiais 110.120,6651.447,68314,25110.120,6651.447,68314,25161.568,34230.000,00 0,26 0,28

    Transferências para a Educação Básica

    Demais Subfunções

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 108.500,00108.500,00108.500,00108.500,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 1.004.800,00 626.430,30

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 291.300,00 99.393,55

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 101.500,00 59.203,05

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 151.000,00 105.675,19

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 461.000,00 362.158,51

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 22.650.476,78 17.129.658,35

  2.1- Cota-Parte FPM 16.450.476,78 12.708.173,35

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 15.100.000,00 11.990.987,67

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 1.350.476,78 717.185,68

  2.2- Cota-Parte ICMS 4.700.000,00 3.558.476,09

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 70.000,00 41.125,83

  2.4- Cota-Parte ITR 1.100.000,00 670.861,81

  2.5- Cota-Parte IPVA 300.000,00 151.021,27

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 30.000,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 23.655.276,78 17.756.088,65

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 4.254.000,00 3.282.494,53

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) +
(2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

1.659.819,20 1.156.527,63

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.847.000,00 1.600.063,19

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.847.000,00 1.599.197,87

    6.1.1- Principal 1.820.000,00 1.580.337,84

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 27.000,00 18.860,03

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 865,32

    6.2.1- Principal 0,00 865,32

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
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  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00

    6.3.1- Principal 0,00 0,00

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)1 -2.434.000,00 -1.702.156,69

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 28.142,07

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 28.142,07

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 1.628.205,26

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.728.000,00 1.269.228,26 1.269.228,26 1.269.228,26 0,00

  10.1- Educação Infantil 630.530,00 485.431,12 485.431,12 485.431,12 0,00

    10.1.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    10.1.2- Pré-escola 630.530,00 485.431,12 485.431,12 485.431,12 0,00

   10.2- Ensino Fundamental 1.097.470,00 783.797,14 783.797,14 783.797,14 0,00

11- OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  11.1- Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.1.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.1.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  11.2- Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 1.269.228,26 1.269.228,26 1.269.228,26 0,001.728.000,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM
RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS (SEM

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA)⁷

(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 1.269.228,26 1.269.228,26 1.269.228,26 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.389.102,79 1.389.102,79 1.385.502,79 0,00 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 865,32 865,32 865,32 0,00 0,00
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16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²
VALOR EXIGIDO

(i)
VALOR APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO APÓS
DEDUÇÕES

(k)

%APLICADO
(i)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 1.120.044,23 1.269.228,26 1.269.228,26 79,32

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infanti 0,00 0,00 0,00 0,00

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³
VALOR MÁXIMO PERMITIDO

(m)
VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS
AJUSTE

(o)

%NÃO APLICADO
(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 160.006,32 210.095,08 210.095,08 13,13

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(q)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(r)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR APLICADO
ATÉ O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE
QUE INTEGRARÁ

O LIMITE
CONSTITUCIONAL

(t)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 152.891,12 1.399.732,10 0,00 0,00 0,00 0,00

  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 152.400,77 1.395.318,98 0,00 0,00 0,00 0,00

  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT) 490,35 4.413,12 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS

A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(g)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.319.773,36 921.422,91 920.278,61 894.883,24 0,00

  24.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  24.2- Pré-escola 1.319.773,36 921.422,91 920.278,61 894.883,24 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 2.115.756,15 1.322.207,21 1.304.251,52 1.293.216,13 0,00

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 3.435.529,51 2.243.630,12 2.224.530,13 2.188.099,37 0,00

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 3.613.632,92
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28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) -1.702.156,69

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h) 0,00

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7 0,00

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) +
L34.2(ac))

0,00

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 5.315.789,61

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL ² ᵉ ⁵
VALOR EXIGIDO

(x)
VALOR APLICADO

(w)
%APLICADO

(y)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 4.439.022,16 5.315.789,61 29,94

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 216.200,00 146.788,34

  35.1- Salário-Educação 150.200,00 104.957,90

  35.2- PDDE 3.100,00 843,70

  35.3- PNAE 50.200,00 35.438,40

  35.4 - PNATE 11.200,00 5.548,34

  35.5- Outras Transferências do FNDE 1.500,00 0,00

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 461.435,00 0,00

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39 ) 677.635,00 146.788,34
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DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
(Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 25.900,00 16.051,05 16.051,05 16.051,05 0,00

  41.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  41.2- Pré-escola 25.900,00 16.051,05 16.051,05 16.051,05 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 850.038,05 192.224,29 188.158,54 188.158,54 0,00

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 +
42 + 43 + 44 + 45)

875.938,05 208.275,34 204.209,59 204.209,59 0,00

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 6.378.978,63 3.957.558,82 3.934.393,08 3.894.362,32 0,00

  47.1- Despesas Correntes 5.079.085,31 3.356.991,75 3.333.826,01 3.297.395,25 0,00

    47.1.1- Pessoal Ativo 3.011.815,31 2.035.656,49 2.035.656,49 2.035.656,49 0,00

    47.1.2- Pessoal Inativo 52.000,00 38.661,19 38.661,19 38.661,19 0,00

    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    47.1.4- Outras Despesas Correntes 2.015.270,00 1.282.674,07 1.259.508,33 1.223.077,57 0,00

  47.2- Despesas de Capital 1.299.893,32 600.567,07 600.567,07 596.967,07 0,00

    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    47.2.2- Outras Despesas de Capital 1.299.893,32 600.567,07 600.567,07 596.967,07 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB

(ae)
SALÁRIO EDUCAÇÃO

(af)

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE <EXERCÍCIO ANTERIOR> 28.142,07 0,00

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 1.600.063,19 104.957,90

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 1.386.368,11 103.891,60

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 241.837,15 1.066,30

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 1.066,30 1.066,30

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 240.770,85 0,00
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1 Se resultado líquido da transferência (8) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB, se resultado líquido da transferência (8) < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante
abertura de crédito adicional.” 4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções
atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

NOTA:

MIRADOR - PR, 24 de novembro de 2022

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF/CNPJ: 052.989.279-04

PREFEITO

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA
CPF/CNPJ: 024.411.209-64

CONTADOR CRC/PR 049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA
CPF/CNPJ: 443.153.259-53

SECRETÁRIO DE FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER
CPF/CNPJ: 058.237.449-94

CONTROLADORA INTERNA
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2022 - BIMESTRE SETEMBRO/OUTUBRO

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35) Em reais

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 448.800,00 151.000,00 105.675,19 69,98

  Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 291.300,00 291.300,00 99.393,55 34,12

    IPTU 105.000,00 105.000,00 60.004,03 57,15

    Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 186.300,00 186.300,00 39.389,52 21,14

  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 101.500,00 101.500,00 59.203,05 58,33

    ITBI 100.000,00 100.000,00 59.131,50 59,13

    Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 1.500,00 1.500,00 71,55 4,77

  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 54.000,00 151.000,00 105.675,19 69,98

    ISS 52.000,00 149.000,00 104.890,82 70,40

    Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 2.000,00 2.000,00 784,37 39,22

  Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 307.000,00 461.000,00 362.158,51 78,56

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 20.100.000,00 21.300.000,00 16.412.472,67 77,05

  Cota-Parte FPM 14.600.000,00 15.100.000,00 11.990.987,67 79,41

  Cota-Parte ITR 500.000,00 1.100.000,00 670.861,81 60,99

  Cota-Parte IPVA 200.000,00 300.000,00 151.021,27 50,34

  Cota-Parte ICMS 4.700.000,00 4.700.000,00 3.558.476,09 75,71

  Cota-Parte IPI-Exportação 70.000,00 70.000,00 41.125,83 58,75

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00

    Desoneração ICMS - LC 87/1996 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00

    Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 20.548.800,00 21.451.000,00 16.518.147,86 77,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) Até o Bimestre
(d)

% (d/c) x 100
Até o Bimestre

(e)
% (e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

% (f/c) x 100

Inscritas em
Restos a Pagar

não
Processados

(g)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 3.727.280,00 5.450.138,28 4.109.337,81 75,40 3.756.309,17 68,92 3.720.802,86 68,27 0,00

  Despesas Correntes 3.694.180,00 4.477.014,20 3.242.186,98 72,42 3.195.281,84 71,37 3.159.775,53 70,58 0,00

  Despesas de Capital 33.100,00 973.124,08 867.150,83 89,11 561.027,33 57,65 561.027,33 57,65 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 71.850,00 71.850,00 43.630,64 60,72 43.630,64 60,72 43.630,64 60,72 0,00

  Despesas Correntes 69.850,00 69.850,00 43.630,64 62,46 43.630,64 62,46 43.630,64 62,46 0,00

  Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 110.070,00 210.112,47 118.458,12 56,38 114.145,62 54,33 114.145,62 54,33 0,00

  Despesas Correntes 108.070,00 208.112,47 118.458,12 56,92 114.145,62 54,85 114.145,62 54,85 0,00

  Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 3.909.200,00 5.732.100,75 4.271.426,57 74,52 3.914.085,43 68,28 3.878.579,12 67,66 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS EMPENHADAS

(d)
DESPESAS LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 4.271.426,57 3.914.085,43 3.878.579,12

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 4.271.426,57 3.914.085,43 3.878.579,12

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de
15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

23,70

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.477.722,18

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 2.477.722,18

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 1.436.363,25

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 1.436.363,25

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA

LC 141/2012

Saldo Inicial
(no exercicio atual)

(h)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Saldo Final (não aplicado)
1

(l) = (h - (i ou j))

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Empenhadas
(i)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Diferença de limite não cumprido em 2020 (saldo final = XIXd) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2019 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor aplicado em
ASPS no
exercício

(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0,
então (o) = 0

Total inscrito em
RP no exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente
no Exercício

sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIIId)

Valor inscrito
em RP

considerado no
Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP
pagos

(s)

Total de RP a
pagar

(t)

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

Diferença entre
o valor aplicado
além do limite e

o total de RP
cancelados

(v) = ((o + q) - u)
)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Valor Mínimo para
aplicação em

ASPS
(m)

Empenhos de 2020 (regra nova) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019 (regra nova) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2017 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2016 e anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v") 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) 0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO
DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Inicial

(w) Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Saldo Final (não
aplicado)1

(aa) = (w - (x ou y))

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício
anterior)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do
demonstrativo do exercício anterior)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a) Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 1.413.000,00 2.010.161,28 1.460.675,60 72,66

  Proveniente da União 719.000,00 912.580,64 431.137,80 47,24

  Proveniente dos Estados 694.000,00 1.097.580,64 1.029.537,80 93,80

  Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 1.413.000,00 2.010.161,28 1.460.675,60 0,00
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DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) Até o Bimestre
(d)

% (d/c) x 100
Até o Bimestre

(e)
% (e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

% (f/c) x 100

Inscritas em
Restos a Pagar

não
Processados

(g)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 5.170.000,00 7.666.450,18 5.982.542,74 78,04 5.505.313,36 71,81 5.457.344,68 71,18 0,00

  Despesas Correntes 5.129.000,00 6.259.426,10 4.691.549,17 74,95 4.592.443,29 73,37 4.544.474,61 72,60 0,00

  Despesas de Capital 41.000,00 1.407.024,08 1.290.993,57 91,75 912.870,07 64,88 912.870,07 64,88 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 90.000,00 80.300,00 43.630,64 54,33 43.630,64 54,33 43.630,64 54,33 0,00

  Despesas Correntes 88.000,00 78.300,00 43.630,64 55,72 43.630,64 55,72 43.630,64 55,72 0,00

  Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 150.000,00 244.042,47 132.271,99 54,20 127.959,49 52,43 127.959,49 52,43 0,00

  Despesas Correntes 148.000,00 242.042,47 132.271,99 54,65 127.959,49 52,87 127.959,49 52,87 0,00

  Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV +
XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

5.410.000,00 7.990.792,65 6.158.445,37 77,07 5.676.903,49 71,04 5.628.934,81 70,44 0,00

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) Até o Bimestre
(d)

% (d/c) x 100
Até o Bimestre

(e)
% (e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

% (f/c) x 100

Inscritas em
Restos a Pagar

não
Processados

(g)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 8.897.280,00 13.116.588,46 10.091.880,55 76,94 9.261.622,53 70,61 9.178.147,54 69,97 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 161.850,00 152.150,00 87.261,28 57,35 87.261,28 57,35 87.261,28 57,35 0,00
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VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 260.070,00 454.154,94 250.730,11 55,21 242.105,11 53,31 242.105,11 53,31 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 9.319.200,00 13.722.893,40 10.429.871,94 76,00 9.590.988,92 69,89 9.507.513,93 69,28 0,00

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 9.319.200,00 13.722.893,40 10.429.871,94 76,00 9.590.988,92 69,89 9.507.513,93 69,28 0,00

NOTA:
1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera
os restos a pagar processados e não processados (regra nova).
3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

MIRADOR - PR, 24 de novembro de 2022

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF/CNPJ: 052.989.279-04

PREFEITO

KLEVERSON MILTON A DE SOUZA
CPF/CNPJ: 024.411.209-64

CONTADOR CRC/PR 049445/O-5

LINDORVAL MIRANDA
CPF/CNPJ: 443.153.259-53

SECRETÁRIO DE FAZENDA

CARLA RAMOS CANAVER
CPF/CNPJ: 058.237.449-94

CONTROLADORA INTERNA
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(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 9.319.200,00 13.722.893,40 10.429.871,94 76,00 9.590.988,92 69,89 9.507.513,93 69,28 0,00

NOTA:
1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera
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DEMONSTRATIVO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

Período de 01/09/2022 à 31/10/2022 - 5º Bimestre de 2022

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALÓrgão:

003 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTEUnidade:

PagamentosLiquidaçõesEmpenhosDotação AnualInício / TérminoServiços e AçõesProgramas e Projetos

MANUT. DO FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA
CRIANCA E ADO

Contínuo 449.291,44 64.052,07 56.822,77 53.847,070013 - ATENCAO INTEGRAL DAS ACOES DA
ASSISTENCIA SOCIAL

Total do Órgão: 449.291,44 64.052,07 56.822,77 53.847,07

Total Geral: 449.291,44 64.052,07 56.822,77 53.847,07

MIRADOR - PR, 24 de novembro de 2022

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF/CNPJ: 052.989.279-04

PREFEITO

WILLIANE GRAZIELLE DE SOUZA VANDERLEI
CPF/CNPJ: 064.339.489-36

Presidente C.M.D.C.A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 
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1 
 

Edital de Convocação nº 019/2022 
 

Modalidade: Teste Seletivo Simplificado - TSS 
 
Convoca as candidatas aprovadas no Teste Seletivo 
Simplificado, de acordo com os Editais de Teste Seletivo 
de nºs. 001/2020 e 002/2020, ambos publicados no Jornal 
Diário do Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado 
final do Teste Seletivo Simplificado, homologado pelo 
Decreto nº 095/2020, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 18.530 de 30/04/2020, pág. 12, e; 
 
Conforme o disposto no art. 37, inciso II, das Disposições 
Gerais da Constituição Federal do Brasil e; 
 
Conforme a prorrogação do prazo de validade do Teste 
Seletivo Simplificado através do Decreto nº 060/2022, 
publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.017, dos dias 
15 à 18/04/2022, pág. 16, e; 
 
Em atendimento a solicitação do Secretário Municipal de 
Educação, através do Ofício nº 002/2022 e; 
 
Baseado no Parecer Jurídico nº 19/2022 e; 
 
Pelo motivo de todos os aprovados do atual Teste 
Seletivo Simplificado já foram convocados em primeira 
chamada e; 
 
Pelo motivo da desistência em segunda chamada dos 
classificados em 63º, 65º e 66º, convocados através do 
Edital de Convocação nº 018/2022, publicado no jornal 
Diário do Noroeste nº 19.160 do dia 10/11/2022, pág. 10. 
 
 
Resolve: 

 
 
Art. 1º Convocar as candidatas aprovadas e reposicionados em final de lista no Teste Seletivo 
Simplificado, aberto pelo Edital nº 001/2020, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 18.513, do 
dia 02/04/2020, pág. 13,  Edital de Resultado Final nº 002/2020, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 18.526, do dia 24/04/2020, pág. 11 e Errata do Edital de Resultado Final publicada no 
jornal Diário do Noroeste nº 18.528, do dia 28/04/2020, pág. 14, como segue: 
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Emprego Público: Professor 20 horas 

Classificação Nome Nº Documento de  
Identidade 

CPF 

68º Carla Danielly da Silva Oliveira 10.623.584-8-SSP/PR 075.962.349-09 
69º Suzana Aparecida Moura 10.529.550-2-SSP/PR 078.316.009-73 
70º Andressa Ferreira Senra 11.125.500-8-SSP/PR 095.157.029-33 

 
Art. 2º As Candidatas deverão comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 8h:00m às 
11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munidos(a) dos seguintes documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
j) cópia do diploma do curso superior em pedagogia ou licenciatura na área da educação 

acompanhada de magistério na modalidade normal ou normal superior; 
k) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
l) cópia do comprovante de residência; 
m) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
n) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
o) certidão negativa de antecedentes criminais junto ao Forum da Comarca de residência 

do(a) candidato(a); 
p) declaração assinada pelo(a) candidato(a) de não ter sido demitido(a) do serviço público 

por justa causa; 
q) declaração de acumulação ou não acumulação de cargos ou empregos, a de acumulação 

de cargos ou empregos deverá especificar o cargo ou emprego, a carga horária, o horário 
de trabalho e o órgão de atuação;    

r) declaração de bens e valores do exercício de 2020; 
s) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
t) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município de Alto 

Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
 
Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “t” atestado de saúde, fica a cargo 
do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização das consultas e 
comunicar as candidatas. 
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Art. 3º Fica fixado o prazo de 10 (dez) dias a partir da data de publicação deste, para o 
comparecimento das candidatas junto ao departamento de recursos humanos do município e 
apresentação da documentação solicitada no art. 2º, letras de “a” a “s”, sendo que o não 
comparecimento neste prazo significará desistência. 
 
Art. 4º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 24 de novembro de 2022. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO – Nº 080/2022 
 

CONTRATO Nº 207/2022 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO B DANIEL INFORMATICA 
CNPJ DO CONTRATADO 11.607.273/0001-15 
VALOR DO CONTRATO R$ 7.536,00 (SETE MIL, QUINHENTOS E TRINTA E 

SEIS REAIS) 
DATA DO CONTRATO 24/11/2022 A 24/05/2023 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 

EQUIPAMENTOS MATERIAL PERMANENTE 
(NOTEEBOOK, PROCESSADOR E OUTROS), 
DESTINADOS AO DEPARTOAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO 
FINANÇAS, DESTE MUNICÍPIO 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 207/2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO – Nº 080/2022 
 

CONTRATO Nº 209/2022 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO LIDIANE SOARES SERAFIM MILITÃO  
CNPJ DO CONTRATADO 48.035.491/0001-32 
VALOR DO CONTRATO R$ 780,00 (SETECENTOS E OITENTA REAIS) 
DATA DO CONTRATO 24/11/2022 A 24/05/2023 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 

EQUIPAMENTOS MATERIAL PERMANENTE 
(NOTEEBOOK, PROCESSADOR E OUTROS), 
DESTINADOS AO DEPARTOAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO 
FINANÇAS, DESTE MUNICÍPIO 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 209/2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO – Nº 080/2022 
 

CONTRATO Nº 208/2022 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO VIPH IT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 
CNPJ DO CONTRATADO 33.419.290/0001-61 
VALOR DO CONTRATO R$ 2.450,00 (DOIS MIL, QUATROCENTOS E 

CINQUENTA REAIS) 
DATA DO CONTRATO 24/11/2022 A 24/05/2023 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 

EQUIPAMENTOS MATERIAL PERMANENTE 
(NOTEEBOOK, PROCESSADOR E OUTROS), 
DESTINADOS AO DEPARTOAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO 
FINANÇAS, DESTE MUNICÍPIO 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 208/2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2022 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: J.C. Correa Alves & Cia Ltda EPP (CNPJ: 03.676.002/0001-93) 
 

Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de materiais para as Reservas 
Particulares do Patrimônio Natural – RPPN’S, conforme lei nº 2.684/2015, ART. 2º, compra 
de madeira e materiais para conserto das cercas no entorno das RPPN’S: Fazenda São José 
Operário, localizada na Estrada Frasson, Lote 245; Fazenda Santa Leonor, localizada na 
estrada Santa Leonor, Lotes 36, 37, 61, 62; Fazenda Bararuba, localizada Rodovia PR 158, 
km 14, Município de Alto Paraná-PR, e também para atender a Secretaria da Agricultura e 
Meio Ambiente, conforme a seguir: 
LOTE 01: EXCLUSIVO ME OU EPP   

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES VLR UNIT. VLR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

1 20 unid. 
PALANQUE DE EUCALIPTO TRATADO DE 1ª 
QUALIDADE TAMANHO 3,20M X 19/22 CM 
COM 5 FUROS - MADTRAT 

110,00 2.200,00 

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 2.200,00 
      
LOTE 02: AMPLA CONCORRÊNCIA   
ITEM PREV. 

CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES VLR UNIT. VLR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

3 2000 unid. 
LASCAS DE EUCALIPTO TRATADO DE 1ª 
QUALIDADE TAMANHO 2,20M X 12/15CM, 
COM 5 FUROS  - MADTRAT 

32,00 64.000,00 

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 64.000,00 
      
LOTE 03: COTA DE ATÉ 25% PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVO ME OU 
EPP   
ITEM PREV. 

CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES VLR UNIT. VLR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

4 500 unid. 
LASCAS DE EUCALIPTO TRATADO DE 1ª 
QUALIDADE TAMANHO 2,20M X 12/15CM, 
COM 5 FUROS  - MADTRAT 

32,00 16.000,00 

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 16.000,00 
      

      T O T A L   G E R A L   R $  82.200,00 
 
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração a aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 
 

Alto Paraná-PR, 23 de novembro de 2022. 
 

 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2022 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Madeireira Petyk Ltda – EPP. (CNPJ: 00.642.325/0001-78) 
 

Objeto: Registro de Preços, por Item, para aquisição de materiais para as Reservas 
Particulares do Patrimônio Natural – RPPN’S, conforme lei nº 2.684/2015, ART. 2º, compra 
de materiais para conserto das cercas no entorno das RPPN’S: Fazenda São José Operário, 
localizada na Estrada Frasson, Lote 245; Fazenda Santa Leonor, localizada na estrada Santa 
Leonor, Lotes 36, 37, 61, 62; Fazenda Bararuba, localizada Rodovia PR 158, km 14, 
Município de Alto Paraná-PR, e também para atender a Secretaria da Agricultura e Meio 
Ambiente, conforme a seguir: 
LOTE 01: EXCLUSIVO ME OU EPP   
ITEM PREV. 

CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES VLR UNIT. VLR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

2 46 unid. 

ARAME OVALADO LISO, COMPRIMENTO: 
1.000 METROS, CARGA MINÍMA DE 
RUPTURA: 700 KGF, ZINCAGEM: CAMADA 
LEVE, DIÂMETRO DO FIO: 2,40 X 3,00MM / 
15 X 17 (P.G) - BELGO MINEIRO 

850,00 39.100,00 

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 39.100,00 
 
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração a aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 
 

Alto Paraná-PR, 23 de novembro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
 Prefeito Municipal 
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                    DECRETO Nº 5.322 
                     De 24 de novembro de 2022.  

 
                   Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.655 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 

um crédito adicional suplementar no valor total de até 
R$815.750,00(oitocentos e quinze mil e setecentos e cinquenta reais), 
destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício 
de 2022. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

– PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 30000.01.07.00.00(1006) Recursos Ordinários – (Livres) 21.000,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do 
Departamento de Administração e 
Finanças 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(17) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 10000.01.07.00.00(20) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00(1008) Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
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Fonte 300000.01.07.00.00(906) Recursos Ordinários Livres 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00(802) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(29) Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 
Fonte 300000.01.07.00.00(907) Recursos Ordinários – (Livres) 4.000,00 
03.001.04.122.0002.2.009 Serviços de Assessoria e 

Procuradoria Jurídica 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(39) Recursos Ordinários – (Livres) 6.000,00 
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de 
Tesouraria 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(83) Recursos Ordinários – (Livres) 7.000,00 
03.001.28. Encargos Especiais  
03.001.28.846. Outros Encargos Especiais  
03.001.28.846.0005. DIREITOS SOCIAIS DOS SERVIDORES  
03.001.28.846.0005.0.022 Contribuições para o PASEP  
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIBAS 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(97) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, 

VIAÇÃO E URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do 
Departamento de Viação, Obras e 
Urbanismo 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(111) Recursos Ordinários – (Livres) 8.509,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(112) Recursos Ordinários – (Livres) 2.500,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(115) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(118) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
04.001.17. Saneamento  
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04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO 

BÁSICO 
 

04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(169) Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(170) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
Fonte 300000.01.07.00.00(813) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
04.001.26. TRANSPORTE  
04.001.26.782. TRANSPORTE RODOVIÁRIO  
04.001.26.782.0018. Estradas Municipais  
04.001.26.782.0018.2.046 Manutenção de Estradas Municipais  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

– PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(185) Recursos Ordinários – (Livres) 1.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(186) Recursos Ordinários – (Livres) 500,00 
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(188) Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 
EDUCAÇÃO 

 

05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.051 Administração Geral do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100104.01.01.00.00(190) Demais impostos vinculados à 
educação básica 

 
15.000,00 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.050 Merenda Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(224) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar 

do Ensino Fundamental 
 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte 100103.01.01.00.00(239) 
5% Sobre Transferências 
Constitucionais FUNDEB 

37.948,00 

Fonte 100107.99.01.00.00(241) Salário Educação 6.700,00 
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos 

Ordinários da Educação 
 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00(256) 5% Sobre Transferências 

Constitucionais FUNDEB 
10.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –  
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PESSOA JURÍDICA 
Fonte 100103.01.01.00.00(264) 5% Sobre Transferências 

Constitucionais FUNDEB 
10.000,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha 

Garcia Furtado – CRECHE – FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(311) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso 
XI dos art. 212-A da CF. 

30.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(313) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso 

XI dos art. 212-A da CF. 
10.000,00 

05.003.12.365.0019.2.063 Merenda Escolar na Educação 
Infantil 

 

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(340) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus - 

CRECHE - FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(380) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso 
XI dos art. 212-A da CF. 

20.000,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar 
- Pré-Escolar (FUNDEB) 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(392) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso 

XI dos art. 212-A da CF. 
9.293,00 

06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, 
DESPORTOS E LAZER 

 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL- D.C.E.L.  
06.001.13. Cultura  
06.001.13.392. Difusão Cultural  
06.001.13.392.0021. CULRURA É CIDADANIA  
06.001.13.392.0021.2.066 Manutenção da Casa da Cultura  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(411) Recursos Ordinários – (Livres) 2.500,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(413) Recursos Ordinários – (Livres) 2.500,00 
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.2.073 Manutenção das Atividades 

Desportivas 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(428) Recursos Ordinários – (Livres) 3.500,00 
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07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica 

no NIS Centro 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(959) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

15.000,00 

07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100494.09.02.06.00(528) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

60.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100494.09.02.06.00(531) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
18.000,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(549) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

20.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(554) Recursos Ordinários (Livres) 24.800,00 
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00(558) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 

– 15%) 
15.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(566) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

30.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo 

Municipal de Assistência Social 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(630) Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais 

na Assistência Social 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
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07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica 

no NIS Centro 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(959) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

15.000,00 

07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100494.09.02.06.00(528) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

60.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100494.09.02.06.00(531) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
18.000,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(549) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

20.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(554) Recursos Ordinários (Livres) 24.800,00 
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00(558) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 

– 15%) 
15.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(566) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%) 

30.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo 

Municipal de Assistência Social 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(630) Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais 

na Assistência Social 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
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Fonte 100000.01.07.00.00(670) Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente 
 

08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades no CRAS – 

Direcionamento à Criança e ao 
Adolescente 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(693) Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
08.002.08.243.0023.6.100 Manutenção das Atividades do 

Conselho Tutelar 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(708) Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
09 Departamento de Fomento Agrícola e 

Meio Ambiente 
 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.608. PRODUÇÃO DA PRODUÇÃO 

AGROPECUÁRIA 
 

09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.608.0028.2.111 Manutenção do Departamento de 

Fomento Agrícola 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.07.07.00.00(751) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(752) Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 
09.001.20.608.0028.2.112 Atendimento ao Pequeno e Médio 

Produtor Rural 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.07.07.00.00(757) Recursos Ordinários – (Livres) 7.000,00 
09.001.20.608.0028.2.114  Manutenção do Parque de Rodeios 

Ludovico Pauka 
 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(758) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
09.001.20.608.0028.2.115 Semana comemorativa do 

aniversário do Município de São João 
do Caiuá 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.07.07.00.00(760) Recursos Ordinários – (Livres) 150.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 815.750,00 
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Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo 
presente Lei, far-se-á mediante cancelamentos das seguintes fontes: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO       VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento 
de Administração e Finanças 

 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 

Fonte 300000.01.07.00.00(973) Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(13) Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(14) Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
03.001.04.122.0002.2.009 Serviços de Assessoria e Procuradoria 

Jurídica 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(43) Recursos Ordinários – (Livres) 1.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS CO 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(44) Recursos Ordinários – (Livres) 1.999,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(46) Recursos Ordinários – (Livres) 999,00 
03.001.04.122.0002.2.010 Manutenção dos Serviços de  

Administração de Pessoal 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(53) Recursos Ordinários – (Livres) 1.599,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(54) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de 
Orçamento e Contabilidade 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(66) Recursos Ordinários – (Livres) 2.999,00 
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
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ADMINISTRATIVAS 
03.001.04.129.0002.2.013 Manutenção dos Serviços de 

Tributação e Fiscalização 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00(908) Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 
03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de Tesouraria  
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS CO 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(88) Recursos Ordinários – (Livres) 999,00 
03.001.28. Encargos Especiais  
03.001.28.846. Outros Encargos Especiais  
03.001.28.846.0004. PASSIVOS JUDICIAIS  
03.001.28.846.0005.0.020 Precatórios e Acordos Judiciais de 

Ações Ordinárias 
 

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(95) Recursos Ordinários – (Livres) 7.100,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO 

E URBANISMO 
 

04.001.04.122.009.1.010 Pavimentação com Peças sextavado de 
concreto 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(101) Recursos Ordinários – (Livres) 49.995,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.452.0011. URBANIZAÇÃO  
04.001.15.452.0011.1.007 Implantação Ciclovia as Margens da 

Rodovia 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(138) Recursos Ordinários – (Livres) 39.995,00 
04.001.17. 4.4.90.51.00.00  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 
 

Fonte 300000.01.07.00.00(975) Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(164) Recursos Ordinários – (Livres) 18.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(166) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
04.001.26. Transporte  
04.001.26.782. TRANSPORTE RODOVIÁRIO  
04.001.26.782.0015.2043 Manutenção do Terminal Rodoviário  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
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Fonte 100000.01.07.00.00(182) Recursos Ordinários – (Livres) 1.995,00 
04.001.26.782.0018 ESTRADAS MUNICIPAIS  
04.001.26.782.0018.1.045 Aquisição de Pequenos Equipamentos e 

Material Permanente SMER 
 

4.490.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(184) Recursos Ordinários – (Livres) 6.200,00 
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO  
05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.053 Manter o Conselho Municipal do 

FUNDEB 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100103.01.01.00.00(204) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
1.999,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00(205) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
1.999,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(206) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

2.790,00 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do 

Ensino Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(234) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(237) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do 

FUNDEB 
 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS CO 
LOCOMOÇÃO 

 

Fonte 100.102.02.01.00.00(280) Fundeb 40% / Fundeb máximo de 30% - 
inciso XI dos art. 212-A da CF 

999,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 100.102.02.01.00.00(281) Fundeb 40% / Fundeb máximo de 30% - 
inciso XI dos art. 212-A da CF 

5.999,00 

05.002.12.366. EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  
05.002.12.366.0019.2.128 EJA – Recursos Próprios  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100103.01.01.00.00(285) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

21.995,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00(206) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
5.995,00 

4.490.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
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Fonte 100000.01.07.00.00(182) Recursos Ordinários – (Livres) 1.995,00 
04.001.26.782.0018 ESTRADAS MUNICIPAIS  
04.001.26.782.0018.1.045 Aquisição de Pequenos Equipamentos e 

Material Permanente SMER 
 

4.490.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(184) Recursos Ordinários – (Livres) 6.200,00 
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO  
05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.053 Manter o Conselho Municipal do 

FUNDEB 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100103.01.01.00.00(204) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
1.999,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100103.01.01.00.00(205) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
1.999,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(206) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

2.790,00 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do 

Ensino Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(234) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(237) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do 

FUNDEB 
 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS CO 
LOCOMOÇÃO 

 

Fonte 100.102.02.01.00.00(280) Fundeb 40% / Fundeb máximo de 30% - 
inciso XI dos art. 212-A da CF 

999,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 100.102.02.01.00.00(281) Fundeb 40% / Fundeb máximo de 30% - 
inciso XI dos art. 212-A da CF 

5.999,00 

05.002.12.366. EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  
05.002.12.366.0019.2.128 EJA – Recursos Próprios  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100103.01.01.00.00(285) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

21.995,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00(206) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
5.995,00 

4.490.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
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PERMANENTE 
Fonte 100000.01.07.00.00(289) Recursos Ordinários – (Livres) 4.995,00 
05.002.12.366.0019.2.216 EJA – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100.101.02.01.00.00(290) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

12.500,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(291) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 

dos art. 212-A da CF. 
3.000,00 

05.002.12.367. EDUCAÇÃO ESPECIAL  
05.002.12.367.0019.2.150 Educação Especial – Recursos do 

FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(294) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

28.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.101.02.01.00.00(295) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 

dos art. 212-A da CF. 
3.000,00 

05.002.12.367.0019.2.151 Educação Especial – Recursos Próprios  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100103.01.01.00.00(299) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

19.995,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00(300) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
4.995,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 

Creche – Recursos Próprios 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100107.99.01.00.00(336) Salário Educação 6.700,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - 

Pré-Escolar (Recursos Próprios) 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(344) Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 300000.01.07.00.00(817) Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROSA – 

PESSOA FÍSICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00(818) Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
05.003.12.365.0019.2.069  Manutenção do CMEI Professora 

Martha Garcia Furtado – CRECHE – 
Recursos Próprios 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   
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TRABALHISTAS 
Fonte 100000.01.07.00.00(366) Recursos Ordinários – (Livres) 995,00 
05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus - 

CRECHE - FUNDEB 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100.101.02.01.00.00(384) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI 
dos art. 212-A da CF. 

4.995,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - 
Pré-Escolar (FUNDEB) 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100.102.02.01.00.00(393) Fundeb 40% / Fundeb máximo de 30% - 

inciso XI dos art. 212-A da CF 
10.800,00 

06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, 
DESPORTOS E LAZER 

 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.13. Cultura  
06.001.13.392. Difusão Cultural  
06.001.13.392.0021. CULRURA É CIDADANIA  
06.001.13.392.0021.2.066 Manutenção da Casa da Cultura  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(407) Recursos Ordinários – (Livres) 7.995,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(408) Recursos Ordinários – (Livres) 4.995,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(409) Recursos Ordinários – (Livres) 995,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00(410) Recursos Ordinários – (Livres) 995,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(412) Recursos Ordinários – (Livres) 995,00 
06.001.13.392.0021.2.099 Manutenção do Projeto Inclusão Digital  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(415) Recursos Ordinários – (Livres) 4.499,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(416) Recursos Ordinários – (Livres) 7.499,00 
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.1.009 Edificar um Centro Poliesportivo  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(418) Recursos Ordinários – (Livres) 49.999,00 
06.001.27.812.0020.1.173 Mobiliário e Equipamentos para os 

Serviços do Departamento de Esportes 
 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(424) Recursos Ordinários – (Livres) 9.414,00 
06.001.27.812.0020.1.177 Recuperação do Estádio Municipal  
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4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(426) Recursos Ordinários – (Livres) 29.999,00 
06.001.27.812.0020.2.074 Contribuição à ACAS  
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(835) Recursos Ordinários – (Livres) 29.999,00 
06.001.27.812.0020.2.075 Escolinha de Futebol Caiuá COXA  
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(439) Recursos Ordinários (Livres) 19.999,00 
3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(440) Recursos Ordinários – (Livres) 9.999,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(441) Recursos Ordinários – (Livres) 4.999,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.018 Readequar os Prédios das Unidades 

Básicas de Saúde do Município 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(453) Recursos Ordinários – (Livres) 4.999,00 
07.001.10.301.0022.1.043 Edificar abrigos nas Unidades Básicas 

de Saúde 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(455) Recursos Ordinários – (Livres) 999,00 
07.001.10.301.0022.1.050 Edificar um prédio destinado a instalar 

a cliníca de fisioterapia do Município 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(457) Recursos Ordinários – (Livres) 999,00 
07.001.10.301.0022.1.195 PSE – Programa de Saúde na Escola  
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
 

Fonte 100494.09.02.06.20(465) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

29.999,00 

07.001.10.301.0022.1.295 Construção de Unidade de Saúde  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(466) Recursos Ordinários – (Livres) 2.799,00 
07.001.10.301.0022.2.078 Manter o Conselho Municipal de Saúde  
3.3.90.14.00.00 DIIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00.00(478) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
3.199,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00(479) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
3.999,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00(480) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

4.959,00 

07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no  
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NIS Centro 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100494.09.02.06.20(498) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 
39.999,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(503) Recursos Ordinários – (Livres) 999,00 
Fonte 100303.01.02.00.00(502) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
999,00 

07.001.10.301.0022.2.221 SUS – Programa de Especifidades 
Regionais 

 

3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100494.09.02.06.20(544) Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

8.002,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROSA – 

PESSOA FÍSICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00(928) Recursos Ordinários (Livres) 35.000,00 
07.001.10.303. Suporte Profilático e Terapêutico  
07.001.10.303.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(588) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

3.999,00 

3.3.90.14.00.00 DIIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00(589) Recursos Ordinários – (Livres) 999,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(591) Recursos Ordinários – (Livres) 4.999,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(592) Recursos Ordinários – (Livres) 999,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(593) Recursos Ordinários – (Livres) 5.999,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.241. Assistência ao Idoso  
08.001.08.241.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.241.0023.2.089 Manter o Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(619) Recursos Ordinários – (Livres) 5.999,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(620) Recursos Ordinários – (Livres) 3.999,00 
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(621) Recursos Ordinários – (Livres) 5.999,00 
08.001.08.241.0023.2.093 Atendimento ao Idoso em atividades 

Laborativas 
 

3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(622) Recursos Ordinários – (Livres) 6.999,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(623) Recursos Ordinários – (Livres) 4.300,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(624) Recursos Ordinários – (Livres) 5.999,00 
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo 

Municipal de Assistência Social 
 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(640) Recursos Ordinários (Livres) 2.999,00 
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Integral às 

Famílias 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(643) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente 
 

08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.002.08.243.0023.5.131 Reforma, Ampliação e Reequipamento 

do CRAS – Direcionamento Criança 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(680) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
09 Departamento de Fomento Agrícola e 

Meio Ambiente 
 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.607. Irrigação  
09.001.20.607.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.607.0028.2.222 Associação Protetora dos Animais – 

Amamos Quatro Patas 
 

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(744) Recursos Ordinários – (Livres) 19.999,00 
09.001.20.608. PRODUÇÃO DA PRODUÇÃO 

AGROPECUÁRIA 
 

09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.608.0028.2.111 Manutenção do Departamento de 

Fomento Agrícola 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
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TRABALHISTAS 
Fonte 100000.07.07.00.00(749) Recursos Ordinários – (Livres) 1.999,00 
10. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO 
 

10.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.Í.C  
10.001.22. Indústria  
10.001.22.661. Promoção Industrial  
10.001.22.661.0008. INCETIVO AO COMÉRCIO E A 

INDÚSTRIA 
 

10.001.22.661.0008.1.121 Aquisição de Equipamentos Industriais  
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(765) Recursos Ordinários (Livres) 14.500,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 815.750,00 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 24 de 
novembro de 2022. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 253/2022 – ID 400 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2551/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte 
Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de 
Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no 
Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 
8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 
115/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, 
Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de materiais de segurança e EPI's, em 
conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de materiais de segurança e 
EPI's, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 115/2022 - 
Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para 
melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte. 
Licitante Detentora: Forte Sinal Equipamentos  EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ 26.729.755/0001-15, 
com sede  a Rua Garrincha do Mato Grosso, Nº 440 – Setor 2 – Jardim Vale das Perobas, na Cidade de 
_Arapongas, Estado do Paraná CEP 86.709-742, neste ato representado por seu representante legal o 
Senhor Leonardo da Silva Costa . 
 
Especificações dos objetos, a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário 
registrado.  
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 

unitári
o 

13 Luva de segurança, confeccionada em borracha nitrílica, 
cor verde. Antiderrapante na palma e dedos. Forrada com 
flocos de algodão tamanho g. 

Unidade "super safety 
ca 33334 
super green"  

500 7,50 

14 Luva de segurança, confeccionado em látex natural e 
composto nitrílico, de alta qualidade, garante maior 
segurança e durabilidade. Acabamento interno liso (silver 
lind), palma antiderrapante e impermeável. Tamanho m. 

Unidade "super safety 
ca 33332  

500 4,00 

15 Luva látex natural e composto nitrílico de alta qualidade 
garante maior segurança e durabilidade acabamento 
interno liso (silver lind) palma anti derrapante e 
impermeável nos tamanhos a definir. 

Unidade "super safety 
ca 33332  

3.000 4,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 24/11/2022 a 23/11/2023. 
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2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 24 de novembro de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Leonardo da Silva Costa 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor: 
 
                      

Jose Carlos Pereira  
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

Fiscal: 
 
 

Rodrigo dos Santos Cunha 
Chefe da Divisão de Frotas e Abastecimento 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 257/2022 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço por Item. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art. 48 Da lei Federal 
Complementar 147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte 
forma. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais educativos e esportivos, materiais de expediente, materiais 
pedagógicos, uniformes e materiais de processamento de dados 
destinados a política de assistência social que serão encaminhados para 
a associação APAE do município de Santo Antônio do Caiuá, conforme 
descritos e especificados no Anexo I do edital - Termo de Referência. 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09h:00min do dia 12 de 
dezembro de 2022. Informações complementares e o edital completo 
poderão ser adquiridos através do site: http://www.licitanet.com.br e 
www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São João, 415, ou 
pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, 
em 24 de novembro de 2022. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – 
Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 258/2022 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço por Item. Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art. 48 Da lei Federal 
Complementar 147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte 
forma. OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de 
empresa especializada em fornecimento anual de GÁS GLP com 
composição básica de propano e butano, acondicionado em botijão de 
13kg, sem vasilhame, garantia de 6 meses, por meio de diversos 
setores da administração municipal, conforme descritos e especificados 
no Anexo I do edital - Termo de Referência. ABERTURA: A abertura do 
certame será às 09h:00min do dia 13 de dezembro de 2022. 
Informações complementares e o edital completo poderão ser adquiridos 
através do site: http://www.licitanet.com.br e www.pmsac.pr.gov.br e no 
setor de licitações, Av. São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou 
(44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, em 24 de novembro de 2022. 
Flávio Henrique Furlan da Fonseca – Pregoeiro Municipal. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL: 3787/2022 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 33/2022 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, torna pública a homologação e adjudicação do 
Procedimento em epígrafe à Empresa RICARDO BADYO GARCIA 08360679916 inscrita do 
CNPJ 48.158.637/0001-37, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) cujo objeto é a Contratação 
de empresa para a Realização de Show. 
   

 

Paraíso do Norte, 24 de Novembro de 2022. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto  
Prefeito do Município 
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de empresa para a Realização de Show. 
   

 

Paraíso do Norte, 24 de Novembro de 2022. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto  
Prefeito do Município 
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de empresa para a Realização de Show. 
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Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, torna pública a homologação e adjudicação do 
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Carlos Alberto Vizzotto  
Prefeito do Município 

  
 
 
 

 

  

 

PREGÃO ELETRONICO N. º 074/2022 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA “SEGURO AUTOMOTIVO PARA 
VEÍCULOS” DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 14.255,37 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 25/11/2022 às 07h59min. do dia 
08/12/2022 
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 08/12/2022. 
Início do Pregão (Fase Competitiva): 08/12/2022 a partir das 09:00 horas. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 

 

  

 

ELETRONICO N.º 075/2022 
 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO PARA OS 
CONSELHEIROS TUTELARES NA OPERACIONALIZAÇÃO DO SIPIA. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 3.840,00 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 25/11/2022 às 07h59min. do dia 
09/12/2022 
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 09/12/2022. 
Início do Pregão (Fase Competitiva): 09/12/2022 a partir das 09:00 horas. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 

 

  

 

 
PREGÃO ELETRONICO N.º 076/2022 

 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a AQUISIÇÃO DE “CAMINHÃO CAÇAMBA”, 
CONFORME CONVÊNIO MAPA – PLATAFORMA + BRASIL Nº. 926184/2022 PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 711.333,33 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 28/11/2022 às 07h59min. do dia 
12/12/2022 
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 12/12/2022. 
Início do Pregão (Fase Competitiva): 12/12/2022 a partir das 09:00 horas. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
O Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo, menor preço POR ITEM e da 
seguinte forma:  
OBJETO: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores novos. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 09/12/2022, às 09:00 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:59 horas do dia 
09/12/2022. 
VALOR ESTIMADO: R$ 1.003.589,36 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de 
Anchieta, nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site 
www.altoparana.pr.gov.br,  ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 24 de novembro de 2022. 
 
  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 1.489/2022 

 
 
 

 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do 
Município de Paraíso do Norte, no pleno exercício das atribuições legais que lhe são 
conferidas, e: 
 
CONSIDERANDO que, a Lei Municipal nº50/2009 criou o Conselho Municipal de Educação no 
Município de Paraíso do Norte - CME/PN, órgão normativo, consultivo, deliberativo e fiscalizador, 
acerca dos temas referentes à Educação e ao Ensino no âmbito de nosso Município;  
 
CONSIDERANDO que, a Lei Municipal nº50/2009 em seu artigo 3º estabeleceu que o Conselho 
Municipal de Educação será composto por 13 membros, sendo 09 titulares e 04 suplentes de acordo 
com os segmentos ali elencados;  
 
CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 5º da Lei nº50/2009 o mandato do conselheiro é de 
03 (três) anos, sendo possível somente uma recondução por igual período;  
 
CONSIDERANDO que, de acordo com o Parágrafo Único do artigo 5º da Lei nº50/2009 o processo 
de substituição de 1/3 do colegiado terá início findo o 2º ano do primeiro mandato;  
 
CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 9º da Lei nº50/2009, a nomeação dos conselheiros, 
bem como do Presidente e do Vice-Presidente deve ser feita através de Decreto do Poder Executivo 
Municipal;  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - O Conselho Municipal de Educação, do Município de Paraíso do Norte terá a 
seguinte composição, sob a coordenação do primeiro: 
 
I – DIRETORA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
Titular: Edna Maria Capelari.  
 
II – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 
Titular: Marcio Augusto Dias. 
Titular: Marcia Ferrato Oliveira Guido. 
Suplente: Tatiane Inês Klauck. 
 
III – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES E DIRETORES DA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
Titular: Marcilene Orlando. 
Titular: Daiane Felipe Ramos Dubiela. 
Suplente: Leila Aparecida Rocha de Carvalho. 
 
IV – REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO: 
Titular: Rosana Sozo Borges. 

Súmula: Designa os membros para compor o 
Conselho Municipal de Educação – CME/PR, em 
conformidade com a Lei Municipal Nº. 50/2009. 
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Titular: Acelino José Cardoso da Silva . 
Suplente: André Miranda Schuwarts. 
 
V – REPRESENTANTES DOS SERVIDORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS DA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
Titular: Isabel Cristina da Silva Lucas. 
Titular: Vanessa Ferreira Nobre da Silva. 
Suplente: Dineia Santamaria Vassoler . 
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CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
O presente Termo de Ajuste a Ata tem por Registro de preços para aquisição de materiais de construção e 
afins, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 72/2022 - 
Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para 
melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações dos objetos, o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
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87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Ademar Mazzini. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Unidade  Marca  Preço 

Unitário 
Registrado 

Preço  
Unitário 

Atual 
18 Cal hidratada para argamassa, de acordo com 

nbr 7175, com selo de garantia da abpc, saca 
com 20 kg. 

Saco Pinocal 17,15 23,14 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Ajuste a Ata foi lavrada em duas vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 24 de novembro de 2022. 
 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Ademar Mazzini 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 
 

 
                                                           Sergio dos Anjos  

Diretor do Departamento de Serviços Públicos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 

Decreto nº 224/2022 
 
Concede benefício de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição, nos termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e artigo 61, da Lei Municipal nº 2.943/2018.  
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no 
Parecer Jurídico nº 154/2022. 
 
Decreta: 

 
Art. 1º Concede benefício de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, a partir de 14 de novembro 
de 2022, a servidora pública municipal Izaura Cristina de Lima Garcia, brasileira, viúva, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar Serviços Gerais I 40h/s., nomeada em data de 05-03-1992 através do 
Decreto nº 030/1992, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 4.460.014-5-SSP/PR, e inscrita no 
Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 965.997.319-53, nos termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e artigo 61, da Lei Municipal nº 2.943/2018, com paridade e valor do provento integral da última 
remuneração no valor bruto de, R$ 2.609,37 (dois mil, seiscentos e nove reais e trinta e sete centavos) mensais. 
 
§ 1º O provento mensal concedido no caput deste artigo será reajustado sempre na mesma proporção e mesma 
data dos servidores ativos. 
 
§ 2º Os cálculos para apuração do provento mensal foram com base no vencimento/contribuição do cargo 
efetivo, correspondente ao Anexo XII, Nível PTGOASG A 27, Parte Transitória em Extinção da Lei Municipal 
nº 3.116/2019, acrescido de 30% (trinta por cento) de benefício por tempo de serviço (anuênio), atualizados 
pela Lei Municipal nº 3.380/2022. 
 
Art. 2º É de responsabilidade do aposentado manter o cadastro atualizado, junto ao ente municipal e, 
anualmente, realizar a “prova de vida”, junto ao Fundo de Previdência, sob pena de suspensão do pagamento 
do benefício previdenciário, observado o disposto no § 2º do art. 88, da Lei Municipal nº 2.943/2018, ou 
legislação posterior. 
 
Art. 3º O Registro de legalidade deste Decreto está vinculado ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos 
termos do art. 81, e respectivos parágrafos, da Lei Municipal nº 2.943/2018. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 14-11-2022. 
 

Alto Paraná-PR., 24 de novembro de 2022. 
 

Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2022 
 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi adjudicado às 
seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da Lei 8.666/93, da Lei Federal 
10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 

CACIQUE IND. DE MÓVEIS LTDA 29.685.289/0001-01 109.945,00 Cento e nove mil, novecentos e 
quarenta e cinco reais. 

S K FERNANDES AUTOMACAO 
INDUSTRIAL EIRELLI ME 27.253.891/0001-44 52.875,00 Cinquenta e dois mil, oitocentos 

e setenta e cinco reais. 
 
Rondon – Pr, 24 de novembro de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO – Nº 075/2022 
 

CONTRATO Nº 216/2022 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO V AMBROZIO INFORMATICA 
CNPJ DO CONTRATADO 01.578.641/0001-90 
VALOR DO CONTRATO R$ 723,00 (SETECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS) 
DATA DO CONTRATO 24/11/2022 A 24/05/2023 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTE (UNTENSÍLIOS DOMÉSTICOS), 
DESTINADOS AO DEAPRTAMENTO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, PARA 
USO DO RECURSO TERMO DE COMPROMISSO DE 
EMENDAS Nº 202003278-5-PROGRAMA PLANO DE 
AÇÕES ARTICULADAS/PAR - PROCESSO Nº 
23400.001823/2020-05, E OS DEMAIS RECURSOS 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 216/2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO – Nº 075/2022 
 

CONTRATO Nº 212/2022 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO BORGHI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 10.948.315/0001-19 
VALOR DO CONTRATO R$ 6.010,00 (SEIS MIL E DEZ REAIS) 
DATA DO CONTRATO 24/11/2022 A 24/05/2023 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTE (UNTENSÍLIOS DOMÉSTICOS), 
DESTINADOS AO DEAPRTAMENTO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, PARA 
USO DO RECURSO TERMO DE COMPROMISSO DE 
EMENDAS Nº 202003278-5-PROGRAMA PLANO DE 
AÇÕES ARTICULADAS/PAR - PROCESSO Nº 
23400.001823/2020-05, E OS DEMAIS RECURSOS 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 212/2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO – Nº 075/2022 
 

CONTRATO Nº 213/2022 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 36.521.392/0001-81 
VALOR DO CONTRATO R$ 3.137,08 (TRÊS MIL, CENTO E TRINTA E SETE 

REAIS E OITO CENTAVOS) 
DATA DO CONTRATO 24/11/2022 A 24/05/2023 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTE (UNTENSÍLIOS DOMÉSTICOS), 
DESTINADOS AO DEAPRTAMENTO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, PARA 
USO DO RECURSO TERMO DE COMPROMISSO DE 
EMENDAS Nº 202003278-5-PROGRAMA PLANO DE 
AÇÕES ARTICULADAS/PAR - PROCESSO Nº 
23400.001823/2020-05, E OS DEMAIS RECURSOS 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 213/2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO – Nº 075/2022 
 

CONTRATO Nº 215/2022 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO K. C. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
CNPJ DO CONTRATADO 09.251.627/0001-90 
VALOR DO CONTRATO R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) 
DATA DO CONTRATO 24/11/2022 A 24/05/2023 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTE (UNTENSÍLIOS DOMÉSTICOS), 
DESTINADOS AO DEAPRTAMENTO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, PARA 
USO DO RECURSO TERMO DE COMPROMISSO DE 
EMENDAS Nº 202003278-5-PROGRAMA PLANO DE 
AÇÕES ARTICULADAS/PAR - PROCESSO Nº 
23400.001823/2020-05, E OS DEMAIS RECURSOS 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 215/2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO – Nº 075/2022 
 

CONTRATO Nº 214/2022 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO SERGIO APOLINARIO GONÇALVES - ME 
CNPJ DO CONTRATADO 02.632.978/0001-00 
VALOR DO CONTRATO R$ 2.198,00 (DOIS MIL, CENTO E NOVENTA E OITO 

REAIS) 
DATA DO CONTRATO 24/11/2022 A 24/05/2023 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTE (UNTENSÍLIOS DOMÉSTICOS), 
DESTINADOS AO DEAPRTAMENTO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, PARA 
USO DO RECURSO TERMO DE COMPROMISSO DE 
EMENDAS Nº 202003278-5-PROGRAMA PLANO DE 
AÇÕES ARTICULADAS/PAR - PROCESSO Nº 
23400.001823/2020-05, E OS DEMAIS RECURSOS 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 214/2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO – Nº 075/2022 
 

CONTRATO Nº 211/2022 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO THP VOTUPORANGA REFRIGERAÇÃO E SERVIÇOS 

EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 21.983.112/0001-80 
VALOR DO CONTRATO R$ 12.360,00 (DOZE MIL, TREZENTOS E SESSENTA 

REAIS) 
DATA DO CONTRATO 24/11/2022 A 24/05/2023 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTE (UNTENSÍLIOS DOMÉSTICOS), 
DESTINADOS AO DEAPRTAMENTO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, PARA 
USO DO RECURSO TERMO DE COMPROMISSO DE 
EMENDAS Nº 202003278-5-PROGRAMA PLANO DE 
AÇÕES ARTICULADAS/PAR - PROCESSO Nº 
23400.001823/2020-05, E OS DEMAIS RECURSOS 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 211/2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO – Nº 075/2022 
 

CONTRATO Nº 210/2022 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO UP COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 46.747.694/0001-26 
VALOR DO CONTRATO R$ 14.199,00 (QUATORZE MIL, CENTO E NOVENTA 

E NOVE REAIS) 
DATA DO CONTRATO 24/11/2022 A 24/05/2023 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTE (UNTENSÍLIOS DOMÉSTICOS), 
DESTINADOS AO DEAPRTAMENTO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, PARA 
USO DO RECURSO TERMO DE COMPROMISSO DE 
EMENDAS Nº 202003278-5-PROGRAMA PLANO DE 
AÇÕES ARTICULADAS/PAR - PROCESSO Nº 
23400.001823/2020-05, E OS DEMAIS RECURSOS 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 210/2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br  

                                                         ou licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br  
 

Inexigibilidade nº 33/2022 
 

Página 1 de 1 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3787/2022 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 33/2022 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 99/2022 – ID 404 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE (PR) 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA: RICARDO BADYO GARCIA 08360679916 
CNPJ: 48.158.637/0001-37 
OBJETO: Contratação de show artístico para o dia 26 de novembro de 2022 – Festa das Nações. 
Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Dotação Orçamentária:08.002.0013.0392.0013.2063.3339039 
VIGÊNCIA: 24/11/2022 a 23/11/2023. 
 

Paraíso do Norte, 24 de Novembro de 2022. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte 
 

CONTRATANTE  
Carlos Alberto Vizzotto 

Ricardo Badyo Garcia 08360679916 
CONTRATADA 

Ricardo Badyo Garcia 

 
 
Gestor Fiscal: 
 

Rosana Pereira da Cruz 
CPF 027.360.409-02 

Diretora do Departamento de Cultura e Cidadania 
 
 
 
Testemunha: 
 
 

Luciano de Souza Silva  
CPF 074.188.129-22 

Diretor do Departamento de Administração   

 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2022 
EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE. 
 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº 129/2022 e ante as 
justificativas, que se embasou no Art. 24, inciso XII da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolve “dispensar” a exigência de licitação visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 
PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE. 
Sendo as despesas na sua totalidade R$ 157.256,65 (cento e cinquenta e sete mil, duzentos e 
cinquenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), que serão pagos em até 30 (trinta) dias a 
contar da entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal/fatura acompanhada dos 
respectivos Termos de Recebimento na Secretaria de Educação, com Recursos FNDE/PNAE, 
PNAE/PNAP/Pré-Escola, FNDE/PNAE/PNAC e FNDE/PNAE, por um período de 06 (seis) meses 
após a assinatura dos contratos. Conforme especificações:  
 

1 Nome: Anni Cristina Warmling da Silva Abobrinha verde Kg 200 4,32   864,00 

  
Beterraba Kg 300 4,09   1.227,00 
Chuchu Kg 200 4,00   800,00 
Ovos caipira Dz 1.500 11,63   17.445,00 

Nº DAP: SDW0060418249090807210315         
Total 

agricultor R$ 20.336,00 
2 Nome: Cleuza Ribeiro das Neves de Oliveira Açafrão Kg 15 24,95   374,25 

    Pão caseiro Kg 500 16,98   8490,00 

Nº DAP: SDW0039373689062112210159         
Total 

agricultor R$ 8.864,25 
3 Nome: Geni Barbosa do Amaral de Lima Milho verde sem 

palha Kg 500 8,25   4125,00 

Nº DAP: SDW0436153929492907191055         
Total 

agricultor R$ 4.125,00 
4 Nome: Ilizabete Cristina da Silva Ribeiro Pão caseiro  Kg 500 16,98   8490,00 

Nº CAF PR: 112022.01.000032.297CAF         
Total 

agricultor R$ 8.490,00 
5 Nome: Jaine Wiggers Warmiling Laranja Pêra Kg 5.000 2,27   11.350,00 

  Mamão Formosa Kg 4500 6,32   28.440,00 

Nº DAP: SDW0052844049710704220935         
Total 

agricultor R$ 39.790,00 
6 Nome: Rafael Cavalli Miquelan Abóbora cabotiá Kg 500 3,29   1.645,00 

  

Abobrinha verde Kg 500 4,32   2.160,00 
Batata doce Kg 800 3,60   2.880,00 
Berinjela Kg 500 3,50   1.750,00 
Colorau Kg 50 17,93   896,50 
Mandioca c/ casca Kg 600 3,34   2.004,00 

Nº DAP: SDW0084707979132207211019         
Total 

agricultor R$ 11.335,50 
7 Nome: Renato Bertola Banana Nanica Kg 4000 3,79   15.160,00 

  
Pepino japonês Kg 500 4,80   2.400,00 
Tomate Kg 400 5,83   2.332,00 

Nº DAP: SDW0521662609341307201003         
Total 

agricultor R$ 19.892,00 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

8 Roberto Carlos Ribeiro Neves Mandioca c/ casca Kg 600 3,34   R$ 2.004,00 
  Nº CAF PR:112022.01.000031688CAF         

Total 
agricultor R$ 2.004,00 

9 Tiago Luckmann Brócolis Kg 1.000 7,69   7.690,00 

  

Couve flor Kg 1.000 7,34   7.340,00 
Couve manteiga Kg 600 6,76   4.056,00 
Mel Kg 50 29,95   1.497,50 
Repolho Kg 800 3,30   2.640,00 

Nº DAP: SDW0107096419070809220153         
Total 

agricultor R$ 23.223,50 
10 Nome: Valéria Aparecida Balestri Alface Kg 800 5,54   4.432,00 

  

Cebolinha verde Kg 200 11,04   2.208,00 
Cenoura Kg 800 3,79   3.032,00 
Melancia Kg 1.500 2,63   3.945,00 
Milho verde com 
palha Kg 500 8,25   4.125,00 
Tempero verde 
"salsinha" Kg 120 12,12   1.454,40 

Nº DAP: SDW0045463849391812181158 
 

  29.035   
Total 
agricultor R$ 19.196,40 

Total do projeto R$ 157.256,65 
 

A presente aquisição se faz necessária em cumprimento do estabelecido pela Lei 11.947/2009 e 
Resolução nº 38/2009 do Ministério da Educação, através do Edital de Chamada Pública nº 
001/2022, realizado em data de 27/10/2022, visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 
PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE, em 
favor dos Produtores Rurais acima inscritos. 
 

Alto Paraná, 24 de novembro de 2022. 
 

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de DISPENSA de licitação em epígrafe 
aos Agricultores Familiares acima citados neste processo no valor total de totalidade R$ 
157.256,65 (cento e cinquenta e sete mil, duzentos e cinquenta e seis reais e sessenta e cinco 
centavos) 
 
 

Alto Paraná, 24 de novembro de 2022. 
 

 

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
Prefeito Municipal   

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 3423/2022 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito Municipal torna publica a Homologação e Adjudicação do 

Procedimento em epígrafe, cujo objeto é o Registro de Preços para prestação de serviços de 

manutenção mecânica de máquinas pesadas, tratores e implementos agrícolas, com 

fornecimento de peças, as empresas: 

1) AUTO PEÇAS E MECÂNICA PARADIESEL LTDA inscrita no CNPJ 

07.252.823/0001-53, com o percentual de 12,50% de desconto para o Lote 01; 

2) LUIZ HENRIQUE BUSCARIOLO OFICINA, inscrita no CNPJ 07.870.566/0001-13, 

com o percentual de 12,00% de desconto para o Lote 02 e 03. 

 
Paraíso do Norte, 24 de novembro de 2022. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2022 

 
O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 08 de dezembro de 2022, às 
08:30 horas em sua sede, situada à Av. Paraná, 155, licitação EXCLUSIVA para Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, com prioridade de contratação para empresas locais, na 
modalidade Pregão nº 97/2022, do tipo “Menor Preço Global”, na forma presencial. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para fabricar e instalar móveis sob medida para 
adequação da Sala de Vacinas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme exigências da 
13ª Regional de Saúde. cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo 
I-A do Termo de Referência do Edital. Valor Máximo Total: R$17.885,16. Informações 
complementares e o Edital completo poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link 
Licitações, bem como na Av. Paraná, 155, no horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-1122 - Departamento de Licitações e Compras. E-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 24 de novembro de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3049/2022 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 07/2022 
1º ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 95/2022 – ID 405 

 
 
O Município de Paraíso do Norte, situado na Avenida Tapejara, nº 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-58, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Carlos Alberto Vizzotto, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº 930.047-3/SSP/PR, CPF nº 464.266.989-20, residente a Rua Casimiro de Abreu, 
nº 60 - Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná - CEP 87.780-000, de acordo com suas 
atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, 
inciso IX, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa CONSTRUTORA 
LONGUINI LTDA, inscrita no CNPJ 16.514.870/0001-19, localizada na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 1.565 
- Jardim Alvorada na Cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná – CEP 87.400-000, a seguir denominada 
CONTRATADA, representado por seu Representante Legal o Sr. André Longuini Junior, portador da cédula 
de identidade R.G. nº 9.185.564-0/SSP/PR, CPF nº 088.893.329-05, residente a Rua Rotary, nº 614 – Centro na 
Cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na 
Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do 
Edital de Licitação Modalidade Tomada de Preços, nº 07/2022, pelos termos da proposta da Contratada, e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes, conforme 
condições que estipulam a seguir: 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção da CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica Suprimido do Contrato o Valor de R$ 15.947,37 (quinze mil novecentos e quarenta e sete reais e trinta e 
sete centavos).  
 
E assim, que por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo. 
 

Paraíso do Norte, 24 de novembro de 2022. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeitura do Município 

CONSTRUTORA LONGUINI LTDA  
CNPJ 16.514.870/0001-19 

CONTRATADA 
André Longuini Junior 
Representante Legal 

 
 

Vinícius Oliveira de Barros Oliveti 
CREA PR-130.847/D 

CPF nº 071.321.189-00 
Engenheiro Fiscal Responsável 

 
 

Jose Carlos Pereira 
CPF nº 804.971.879-49 

Diretor do Departamento de Serviços Públicos 
Ordenador de Despesas e Fiscal 

 
Testemunhas: 
 
 

Lucas Fernando de Oliveira Barcelos Bica 
CPF nº 074.224.139-48 

Servidor Municipal 

 
 
 
 

Eder Yoshiaki Kawashima Futata 
CPF nº 042.085.769-95 

Servidor Municipal  
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DECRETO Nº 1490/2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 55.963,39 (cinquenta e cinco mil 
novecentos e sessenta e três reais e trinta e nove centavos). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o art. 5º, I, da Lei nº 501/2021-LOA, de 03 de dezembro de 2021; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 55.963,39 
(cinquenta e cinco mil novecentos e sessenta e três reais e trinta e nove centavos), nas seguintes dotações: 

Programática Descrição  
04 Departamento de Planejamento, Controle e Finanças  
04.003 Divisão De Tesouraria e Encargos Especiais  
04.003.04.0123.06.2.014 Atividades de Tesouraria e Encargos  
3.3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas  
Fonte: 10570 – Auxilio Financeiro – EC nº 123/2022 1.000,00 
06 Departamento de Saúde  
06.001 Fundo Municipal de Saúde  
06.001.10.0301.11.2.036 Atendimento de Atenção Básica - Saúde  
3.3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  
Fonte: 01039 – 15% s/transf. e impostos vinc. a saúde 14.820,85 
07 Departamento de Educação  
07.002 Divisão do Ensino Fundamental e EJA  
07.002.12.0361.12.2.046 Atividades das Instituições de Ensino Fundamental  
3.3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  
Fonte: 01022 – Fundeb 70% 2.142,54 
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte: 01024 – Fundeb 30% 5.000,00 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte: 01024 – Fundeb 30% 5.000,00 
07.003 Divisão do Ensino Infantil  
07.003.12.0365.12.2.050 Atividades dos Centros Municipais de Educação Infantil  
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte: 10390 – Fundeb – VAAT 30% 28.000,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirão como recursos: 

a) A importância de R$ 26.963,39 (vinte e seis mil novecentos e sessenta e três reais e trinta e nove centavos) 
do cancelamento parcial das dotações abaixo, conforme prevê o inciso III  do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

Programática Descrição  
06 Departamento de Saúde  
06.001 Fundo Municipal de Saúde  
06.001.10.0301.11.2.036 Atendimento de Atenção Básica - Saúde  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Fonte: 01039 – 15% s/transf. e impostos vinc. a saúde 14.820,85 
07 Departamento de Educação  
07.002 Divisão do Ensino Fundamental e EJA  
07.002.12.0361.12.2.046 Atividades das Instituições de Ensino Fundamental  
3.3.1.90.04.00.00 Contratação por Tempo Determinado  
Fonte: 01022 – Fundeb 70%  2.142,54 
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07.003 Divisão do Ensino Infantil  
07.003.12.0365.12.2.050 Atividades dos Centros Municipais de Educação Infantil  
3.3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição Gratuita  
Fonte: 01024 – Fundeb 30% 4.000,00 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte: 01024 – Fundeb 30% 1.000,00 
07.005 Divisão da Educação Básica  
07.005.12.0122.12.2.052 Programa de Formação Continuada de Professores  
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte: 01024 – Fundeb 30% 5.000,00 

b) a importância de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais) do excesso de arrecadação previsto no inciso II do § 
1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, nas seguintes fontes: 

Fonte: 10570 – Auxilio Financeiro – EC nº 123/2022 1.000,00 
Fonte: 10390 – Fundeb – VAAT 30% 28.000,00 

 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, 24 de novembro de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  


